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OBJETO 
Registro de preços para a eventual aquisição dos materiais institucionais 
necessários para a realização dos Seminários Institucional, Administrativo 
(SEMAD) e Nacional de Fiscalização (SENAFIS) do Sistema Conselho 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2024 

(Processo Administrativo n° 00196.006575/2023-91) 

 

Torna-se público que o CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, entidade 
fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, sediado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, CEP: 70.736-550 - Brasília/DF, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual aquisição dos materiais 
institucionais necessários para a realização dos Seminários Institucional, Administrativo (SEMAD) e Nacional 
de Fiscalização (SENAFIS) do Sistema Conselho Federal de Enfermagem (Cofen)/Conselhos Regionais de 
Enfermagem, a serem realizados no exercício de 2024, conforme estabelecido no calendário do Cofen, em 
locais a serem definidos, conforme especificações e quantidades descritas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.1. O licitante deve preencher o Modelo de Proposta de Preços (Anexo IV do Edital).  

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
compras.gov.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Todos os itens desta licitação a participação são exclusivos a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, por 
inexistirem demanda que justifique a aglutinação de competências conexas que apresentem suas 
especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas 
competência a ser comprovada por meio de atestado(s) de capacidade técnica para executar o objeto 
licitado; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 
9.11.1 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade especificada no Termo de Referência.   

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto na 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 
(um por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2024 
 
 

_______________________________ 
SCLN, Quadra 304 – Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – CEP: 70.736-550 
Telefone: 61 3329-5800 

http://www.cofen.gov.br 
licitacoes@cofen.gov.br 

 
  P á g i n a  9 | 20 
 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.1.4. Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); e 

7.1.5. Certidão de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União 
(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/); 

7.2. As certidões dos itens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.1.5 poderão ser consultadas no Portal eletrônico do TCU, 
na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.5. O pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

8.1. O Termo de Referência exige a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

8.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por anexo solicitado através do chat no sistema compras.gov.br (sistema pregão eletrônico). 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado no chat de no mínimo 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no Edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, 
poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://sei.cofen.gov.br – Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Cofen. O acesso aos autos do processo 
somente será autorizado mediante solicitação no endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta, amostra, prova de conceito ou local de execução do 
serviço em desacordo com as especificações do Edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://sei.cofen.gov.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=142102
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. fraudar a licitação; 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13.15. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, 
constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei nº 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.15.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos 
e, se for o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf. 

13.15.1.1. O licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento de mensagens provenientes do Cofen 
(licitacoes@cofen.gov.br), não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 
assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos www.compras.gov.br e www.cofen.gov.br/category/licitacoes. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.compras.gov.br/
http://www.cofen.gov.br/category/licitacoes
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Anexo I - Termo de Referência 



à

àà
TERMOàDEàREFERÊNCIá

PƌoĐessoàŶºàϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϱϳϱ/ϮϬϮϯ-ϵϭ

ãƌeaàDeŵaŶdaŶte:àássessoƌiaàdeàCeƌiŵoŶialàeàEǀeŶtos

ϭ. OBJETO
ϭ.ϭ. OàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàteŵàpoƌàoďjetoàoàƌegistƌoàdeàpƌeçosàpaƌaàaàeǀeŶtualàaƋuisiçĆoàdosàŵateƌiaisàiŶsƟtuĐioŶaisàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàaàƌealizaçĆoàdosà“eŵiŶĄƌios
IŶsƟtuĐioŶal,à ádŵiŶistƌaƟǀoà ;“EMáDͿà eà NaĐioŶalà deà FisĐalizaçĆoà ;“ENáFI“Ϳà doà “isteŵaà CoŶselhoà Fedeƌalà deà EŶfeƌŵageŵà ;CofeŶͿ/CoŶselhosà RegioŶaisà deà EŶfeƌŵageŵ,à aà seƌeŵ
ƌealizadosàŶoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϮϰ,àĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐidoàŶoàĐaleŶdĄƌioàdoàCofeŶ,àeŵàloĐaisàaàseƌeŵàdefiŶidos,àĐoŶfoƌŵeàespeĐifiĐaçƁesàeàƋuaŶƟdadesàdesĐƌitasàaàseguiƌ.

Ϯ. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Ϯ.ϭ. MOTIVáÇÃOàDáàCONTRáTáÇÃO

Ϯ.ϭ.ϭ. Osà “eŵiŶĄƌiosà Đitadosà sĆoà eǀeŶtosà Ƌueà ĐoŶsƟtueŵà oà ĐaleŶdĄƌioà deà eǀeŶtosà doà CoŶselhoà Fedeƌalà deà EŶfeƌŵageŵà -à CofeŶ,à seŶdoà ƌealizadosà aŶualŵeŶteà Đoŵ
paƌƟĐipaçĆoà efeƟǀaàdeà eŵpƌegadosà púďliĐosà eà ĐoŶselheiƌosà fedeƌaisà eà ƌegioŶaisà deà todoàoà “isteŵaàeà tġŵàpoƌà fiŶalidadeà foƌŵaƌà eà ĐapaĐitaƌà asà lideƌaŶças,à disĐuƟƌà estƌatĠgias,
ĐoŵpaƌƟlhaƌà expeƌiġŶĐiasà eàpƌoĐuƌaƌà soluçƁesàpaƌaàosàpƌoďleŵasà ligadosà ăsà aƟǀidadesà laďoƌaisà diĄƌiasà ǀisaŶdoà aƟŶgiƌà asàŵetasà estaďeleĐidas,à teŶdoàuŵaàatuaçĆoàdeŶtƌoàdos
pƌiŶĐípiosàƋueàƌegeŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàeàeŶtƌegaŶdoàăàEŶfeƌŵageŵàeàăàsoĐiedadeàuŵàseƌǀiçoàŶoàŶíǀelàƋueàseàespeƌa.

Ϯ.ϭ.Ϯ. áàsoliĐitaçĆoàdeàaƋuisiçĆoàdeàŵateƌiaisàiŶsƟtuĐioŶaisàpaƌaàosàƌefeƌidosàeǀeŶtosàteŵàoàiŶtuitoàdeàauxiliaƌ,àpoƌàŵeioàdaàideŶƟdadeàǀisual,àŶaàdeŵoŶstƌaçĆoàdoàpapelàe
dosàoďjeƟǀosàdoàCoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵ,à faĐilitaŶdoàaàefeƟǀaçĆoàdoàĐoŶteúdoàaàseƌà tƌaŶsŵiƟdo,àalĠŵàdeàĐoŶsolidaƌàeàfixaƌàaàŵaƌĐaàdoàeǀeŶto,àalĠŵàdeàseƌeŵàúteis
ƋuaŶdoàŶoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdasàaƟǀidadesàdiĄƌias.

Ϯ.ϭ.ϯ. áàpƌoduçĆoàdeàŵateƌialàgƌĄfiĐoàeàiŶsƟtuĐioŶalàsĆoàfeƌƌaŵeŶtasàdeàĐoŵuŶiĐaçĆoàeàdiǀulgaçĆoàdosàeǀeŶtosàĐoŶƟdosàŶoàĐaleŶdĄƌioàofiĐialàdoàCofeŶàeàĐoŶtƌiďuiàpaƌaàseu
ƌeĐoŶheĐiŵeŶtoàfƌeŶteàaoàpúďliĐo:àeŵpƌegadosàpúďliĐosàdoàsisteŵaàCofeŶ/CoŶselhosàRegioŶais,àCoŶselheiƌosàFedeƌaisàeàCoŶselheiƌosàRegioŶais,àpalestƌaŶtes,àstaff,àĐoŶǀidados,
Đolaďoƌadoƌesà eà foƌŶeĐedoƌes.à álĠŵàdisso,à osàŵateƌiaisà sĆoà peŶsadosà deà aĐoƌdoà Đoŵàaà uƟlidadeà Ŷoà diaà aà diaà dasà pessoasà eà Đoŵoàpodeŵà Đolaďoƌaƌà Ŷoà deseŶǀolǀiŵeŶtoà das
aƟǀidadesàlaďoƌaƟǀas,àďeŵàĐoŵoàaàpƌoŵoçĆoàdeàsaúde.

Ϯ.ϭ.ϰ. áàaƋuisiçĆoàdestesàŵateƌiaisàseàfazàŶeĐessĄƌiaàpoisàaàƌealizaçĆoàdosàtƌġsàseŵiŶĄƌiosàdoàCofeŶà;IŶsƟtuĐioŶal,à“EMáDàeà“ENáFI“ͿàĠàƌeĐoƌƌeŶteàŶoàĐaleŶdĄƌioàdeàeǀeŶtos
doà CofeŶ,à ŵoŵeŶtoà deà difusĆoà deà ĐoŶheĐiŵeŶto,à tƌoĐaà deà expeƌiġŶĐiaà eà Ŷoǀosà apƌeŶdizados.à áà distƌiďuiçĆoà deà ŵateƌiaisà ǀisaà ƌefoƌçaƌà aà ŵaƌĐaà doà eǀeŶtoà eà doà “isteŵa
CofeŶ/CoŶselhosàRegioŶais,àpoisàsĆoàiteŶsàƋueàosàpaƌƟĐipaŶtesàpodeŵàusaƌàŶoàdiaàaàdiaàdeàtƌaďalhoàeàatĠàeŵàŵoŵeŶtosàdeàlazeƌ,àdifuŶdiŶdoàaàŵaƌĐa.àálĠŵàdisso,àsĆoàesĐolhidos
iteŶsàligadosàăàƌealizaçĆoàe/ouàƋueàsejaŵàƌeleǀaŶtesàpaƌaàaàaƟǀidadeàlaďoƌalàdosàpaƌƟĐipaŶtes.

Ϯ.ϭ.ϱ. Osà ƋuaŶƟtaƟǀosà foƌaŵà defiŶidosà ĐoŶsideƌaŶdoà oà púďliĐoà espeƌadoà eà defiŶidoà peloà PleŶĄƌioà doà CofeŶà paƌaà Đadaà uŵà dosà eǀeŶtos,à soŵadosà aosà ĐoŶǀidados,
autoƌidades,àpalestƌaŶtes,àstaffàeàpossíǀeisàpeƌdas.

Ϯ.ϭ.ϲ. Outƌossiŵ,àasàĐaŵisasàideŶƟfiĐaŵàosàpaƌƟĐipaŶtesàeŵàĐadaàeǀeŶto,àasàgaƌƌafasàeàĐoposàiŶĐeŶƟǀaŵàoàĐoŶsuŵoàdeàĄgua,àŶĆoàapeŶasàŶoàeǀeŶto,àŵasàtaŵďĠŵàŶoàdiaàa
dia,à eà Đolaďoƌaŵà Đoŵàaà ƌeduçĆoàdoà ĐoŶsuŵoàdeà Đoposà desĐaƌtĄǀeis,à asà ďateƌiasà poƌtĄteisà ĐoŶtƌiďueŵà ĐoŵàaàŵaŶuteŶçĆoàdosà Đelulaƌesà Đaƌƌegadosà eà ĐoŶeĐtadosà ƋuaŶdoà eŵ
seƌǀiçosàexteƌŶo,àasàpastasàeàďolsasàajudaŵàŶaàeŶtƌegaàdosàkitsàeàĐolaďoƌaŵàpaƌaà leǀaƌàosàŵateƌiaisàŶasàaƟǀidadesàexteƌŶasàeàďloĐosàeàĐaŶetasàaiŶdaàsĆoàŵuitoàuƟlizadosàpaƌa
aŶotaçƁesàduƌaŶteàasàaƟǀidadesàdoàeǀeŶto,àdeŶtƌeàoutƌasàƌazƁes.

Ϯ.ϭ.ϳ. álĠŵàdisso,àĐoŵàďaseàŶoàDeĐƌetoàŶºàϵ.ϱϬϳ/ϮϬϭϴ,àseàjusƟfiĐaàoàƟpoàdeàsoluçĆoàƋueàfoiàesĐolhidaàpaƌaàseàĐoŶtƌataƌ,àuŵaàǀezàƋueàoàDeĐƌetoàdispƁeàsoďƌeàaàexeĐuçĆo
iŶdiƌeta,à ŵediaŶteà ĐoŶtƌataçĆo,à deà seƌǀiçosà daà adŵiŶistƌaçĆoà púďliĐaà fedeƌalà diƌeta,à autĄƌƋuiĐaà eà fuŶdaĐioŶalà eà dasà eŵpƌesasà púďliĐasà eà dasà soĐiedadesà deà eĐoŶoŵiaàŵista
ĐoŶtƌoladasàpelaàUŶiĆo.àáiŶdaàdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàƌefeƌidoàDeĐƌeto,àhĄàoà iŵpeƌaƟǀoàdeàĐoŶtƌataƌàseƌǀiçosàdeàapoioàopeƌaĐioŶalàespeĐializadoàŶaàexeĐuçĆoàdeàeǀeŶtos,àsoďƌetudo
poƌƋueàtalàsupoƌteàŶĆoàseàeŶƋuadƌaàŶasàaƟǀidadesàdeseŶǀolǀidasàpeloàCofeŶàeàŶĆoàhĄ,àŶoàƋuadƌoàdeàpessoalàdoàCofeŶ,àpƌofissioŶaisàĐaƌaĐteƌísƟĐosàouàespeĐializadosàŶaàĄƌeaàpaƌa
pƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàaƋuiàdesĐƌitos.

Ϯ.ϭ.ϴ. DiaŶteàdoàexpostoàeàĐoŶsideƌaŶdoàƋueàaàestƌutuƌaàdoàCofeŶàestĄàǀoltadaàpaƌaàasàƌoƟŶasàiŶteƌŶasàdoà“isteŵaàeàƋueàŶĆoàpossuiàŵeiosàpƌaàĐoŶfeĐĐioŶaƌàtaisàŵateƌiais,
Ġà Ƌueà foià apoŶtadaà pelaà Ąƌeaà deŵaŶdaŶteà aà ŶeĐessidadeà deà ĐoŶtƌataçĆoà deà eŵpƌesasà espeĐializadasà Ŷoà seuà foƌŶeĐiŵeŶto,à seguŶdoà asà espeĐifiĐaçƁesà ĐoŶƟdasà Ŷesteà Teƌŵo,
oďseƌǀaŶdoàpƌiŶĐipalŵeŶteàoàPƌiŶĐípioàdaàEfiĐiġŶĐia,àĐoŵoàaleƌtaàoàĐaputàdoàaƌƟgoàϯϳàdaàCoŶsƟtuiçĆoàFedeƌal.

Ϯ.Ϯ. MOTIVáÇÃOàDáàVEDáÇÃOàâàáDE“ÃOàâàáTáàDEàREGI“TROàDEàPREÇO“

Ϯ.Ϯ.ϭ. PaƌaàƋueàsejaàpossiďilitadaàaàadesĆoàăàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços,àoàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌà;CofeŶͿàpƌeĐisaàdeseŵpeŶhaƌàfuŶçƁesàeàexeƌĐeƌàaƟǀidadesàdeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàe
geƌeŶĐiaŵeŶtoàdaàƌespeĐƟǀaàata,àpoƌtaŶtoàeŵàƌazĆoàdaà iŶĐapaĐidadeàdeàgeƌeŶĐiaŵeŶtoàdoàCofeŶ,àĠàƋueàaàeƋuipeàdeàplaŶejaŵeŶtoàdaàĐoŶtƌataçĆoàŵaŶifestou-seàĐoŶtƌaƌiaŵeŶteàă
possiďilidadeàdeàadesĆoàăàata,àjĄàƋueàsĆoàdiǀeƌsosàosàĐoŶtƌatosàeàĐoŶǀġŶiosàƋueàpƌeĐisaŵàseƌàaĐoŵpaŶhadosàpelosàƌespoŶsĄǀeisàpoƌàestaàĐoŶtƌataçĆoàeàliďeƌaƌàaàataàpaƌaàadesĆoàiŵpƁe
ŵaisà ĐoŶtƌoles.à Deà foƌŵaà aà ƌesguaƌdaƌà taŶtoà ăà ádŵiŶistƌaçĆoà ƋuaŶtoà aosà seƌǀidoƌesà deà possíǀeisà falhasà Ŷoà geƌeŶĐiaŵeŶto,à optaŵosà poƌà ŶĆoà aďƌiƌà aà outƌosà iŶteƌessadosà e
ǀedaƌàaàadesĆoàăàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

Ϯ.ϯ. MOTIVáÇÃOàDáàIMPO““IBILIDáDEàDEàPROPO“TáàEMàQUáNTITáTIVOàINFERIOR

Ϯ.ϯ.ϭ. NĆoàseƌĄàdadaàpossiďilidadeàaosàliĐitaŶtesàdeàofeƌeĐeƌeŵàpƌopostaàeŵàƋuaŶƟtaƟǀoàiŶfeƌioƌàaoàŵĄxiŵoàpƌeǀisto,àǀistoàƋueàosàƋuaŶƟtaƟǀosàdosàiteŶsàŶĆoàsĆoàeleǀadosàe
Ƌueàosàŵateƌiaisàpodeƌiaŵà sofƌeƌà ǀaƌiaçƁesàdeàƟpo,à taŵaŶho,à Đoƌàeà ĐoŵposiçĆoàdeàaĐoƌdoà Đoŵàoà foƌŶeĐedoƌ,àoàƋueàpodeƌiaàpƌejudiĐaƌà aàpadƌoŶizaçĆoàdosàoďjetosàeŶtƌeguesàaos
paƌƟĐipaŶtesàdoàeǀeŶto.àPoƌàfiŵ,àseàhouǀesseàŵaisàdeàuŵàliĐitaŶteàpaƌaàoàŵesŵoàiteŵ,àeŵàuŵaàliĐitaçĆoàdeàǀĄƌiosàiteŶsàĐoŵoàŶoàpƌeseŶteàĐaso,àpodeƌiaàoĐoƌƌeƌàpƌejuízosàaoàĐoŶtƌoleàe
gestĆoàdoàpƌoĐesso.

Ϯ.ϰ. CONEXÃOàENTREàáàCONTRáTáÇÃOàEàOàPLáNEJáMENTOàEXI“TENTE

Ϯ.ϰ.ϭ. OàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆoàestĄàƌelaĐioŶadoàaosàOďjeƟǀosàEstƌatĠgiĐosà"OEϬϭ.àPƌoŵoǀeƌàoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdeàĐoŵpetġŶĐiasàdosàeŵpƌegadosàpúďliĐosàƋueàĐoŵpƁeào
“isteŵaàCofeŶ/CoŶselhosàRegioŶaisàdeàEŶfeƌŵageŵ"àeà"OEϬϳ.àTeƌàuŵàaŵďieŶteàdeàtƌaďalhoàiŶtegƌado,àƋueàpƌoŵoǀaàaàĐultuƌaàdeàƌesultadosàeàaàƋualidadeàdeàǀidaàŶoàtƌaďalho",àde
aĐoƌdoàĐoŵàosàEstudosàPƌeliŵiŶaƌes.

Ϯ.ϱ. CRITÉRIO“àáMBIENTáI“àáDOTáDO“à;“U“TENTáBILIDáDEͿ

Ϯ.ϱ.ϭ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌ,àƋuaŶdoàapliĐĄǀel,àĐoŵpƌoǀaçĆoàdeàeŶƋuadƌaŵeŶtoàaoàdispostoàŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTI/MPOGàŶ.àϬϭ,àdeàϭϵ/Ϭϭ/ϮϬϭϬ.

ϯ. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
ϯ.ϭ. áƋuisiçĆoàdeàŵateƌiaisàiŶsƟtuĐioŶaisàpoƌàeŵpƌesasàespeĐializadas,àŶosàteƌŵosàdaàtaďelaàaďaixo,àĐoŶfoƌŵeàĐoŶdiçƁesàeàexigġŶĐiasàestaďeleĐidasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
MEDIDA

QUANTIDADE
SeŵiŶário

IŶsƟtucioŶal

QUANTIDADE
SeŵiŶário

AdŵiŶistraƟvo

QUANTIDADE
SeŵiŶário

Fiscalização
ϭ SQUEE)E:

“Ƌueezeà TĠƌŵiĐoà PeƌsoŶalizadoà deà ϲϬϬŵl.à Deǀeà possuiƌà paƌedeà duplaà Ƌueà ŵaŶteŶhaà aà teŵpeƌatuƌa
doà líƋuidoà poƌà atĠà seisà hoƌas.à Taŵpaà Đoŵà alçaà deà tƌaŶspoƌte,à ďiĐoà flipà eà ĐaŶudoà iŶteƌŶo.à Deǀeŵà estaƌ
eŵďaladasà iŶdiǀidualŵeŶte,à deà pƌefeƌġŶĐiaà eŵà Đaixasà deà papelĆo,à deàŵodoà aà eǀitaƌà Ƌueà aƌƌaŶheŵà ou
aŵasseŵàduƌaŶteàoà tƌaŶspoƌteàeàaàeŶtƌega.àDiŵeŶsƁesàapƌoxiŵadasàϮϭàxàϴàĐŵ.àPeƌsoŶalizaçĆo:à logoàdo
eǀeŶtoàŶaàpaƌteàfƌoŶtalàeàlogosàdoàCofeŶàeàCoƌeŶàespeĐifiĐadoàŶoàladoàdeàtƌĄs.à“ilkàϰàĐoƌes.àϰàĐŵ.àCoƌes:

á)ULà-à“eŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀo;

BRáNCáà-à“eŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶal;

PRETáà-à“eŵiŶĄƌioàdeàFisĐalizaçĆo.

ϰϱϬϳϲ uŶidade ϭϲϱ ϮϮϬ ϮϳϬ



IŵageŵàdeàƌefeƌġŶĐia

Ϯ

BOLSA TIPO ECOBAG:

MoĐhilaàDoďƌĄǀel,àϮϭϬDàƌiptop,àĐoŵàďolsoàfƌoŶtalàĐoŵàzípeƌ.àFoƌŶeĐidaàdesdoďƌada.àϮϵϱàxàϰϭϱàxàϭϭϬàŵŵ.
Doďƌada:àϭϲϬàxàϭϯϬàŵŵ.àCoƌàdaàŵoĐhila:àazul.àPeƌsoŶalizaçĆoàeŵàďƌaŶĐoàϭϱxϭϬĐŵ.

IŵageŵàdeàƌefeƌġŶĐia

ϯϳϲϯϮϮ uŶidade ϭϲϱ Ϭ Ϭ

ϯ

MOCHILA:

MoĐhilaàpaƌaàNoteďook.àCoƌ:àĐiŶza.àϲϬϬDàdeàaltaàdeŶsidade.àCoŵpaƌƟŵeŶtoàpaƌaàNoteďookàϭϱ".àIŶteƌioƌ
foƌƌadoàeàalŵofadadoàĐoŵàďolsosàfƌoŶtais.àMedidas:àϮϵϱxϯϵϬxϭϬϬŵŵ.àPeƌsoŶalizaçĆoàeŵàϰàĐoƌes:àϭϴϬàx
ϭϰϬàŵŵ.

IŵageŵàdeàƌefeƌġŶĐia

ϰϲϬϳϭϳ uŶidade Ϭ ϮϮϬ ϮϳϬ

ϰ

CADERNO:

CadeƌŶoàĐapaàduƌaàeŵàĐouƌoà siŶtĠƟĐo,à ĐoŵàϴϬà folhasàŶĆoàpautadas.à FoƌŶeĐidoàeŵàeŵďalageŵàdeàŶoŶ-
ǁoǀeŶ.àMedidas:àϭϱϬàxàϮϭϬàŵŵ.àPeƌsoŶalizaçĆoàeŵàseƌigƌafia:àϯϱàxàϭϲϬàŵŵ.

IŵageŶsàdeàƌefeƌġŶĐia

ϯϵϬϭϰϱ uŶidade Ϭ ϮϮϬ ϮϳϬ

ϱ

NECESSAIRE:

NeĐessaiƌeàPeƌsoŶalizada.àCoŶfeĐĐioŶadaàeŵàĐouƌoàsiŶtĠƟĐoàdeàaltaàƋualidade,àestaŵpadaàeŵàsilkàϰàĐoƌes,
zípeƌàƌesisteŶteàeàĐuƌsoƌàŵetĄliĐoàdeàfĄĐilàdeslize.àCoƌàdoàfuŶdo:àďƌaŶĐa.àCoƌàdoàzípeƌàeàalça:àďƌaŶĐo.àLoĐal
daàPeƌsoŶalizaçĆo:àMeio.àMedidasàapƌoxiŵadas:àϮϯàxàϭϯàxàϭϮàĐŵ.

IŵageŵàdeàƌefeƌġŶĐia

ϰϰϰϯϵ uŶidade ϭϲϱ Ϭ Ϭ

ϲ PORTA CELULAR:

PoƌtaàCelulaƌàdeàMetalà PeƌsoŶalizado,à ĐoŵàdesigŶàdifeƌeŶĐiado,àpƌoduzidoàeŵàĐhapaàdeàŵetalà Ϭ,ϲϰŵŵ.
Deǀeàpossuiàďaseàdeàapoioà iŶfeƌioƌàpaƌaàusoàdeàsŵaƌtphoŶesàdeàatĠàϭϭŵŵàdeàespessuƌaà;ĐoŵàĐapiŶhaͿ.
GƌaǀaçĆoàaàLaseƌ.àMedidas:àϴ,ϱàĐŵàxàϭϭ,ϬàĐŵàxàϮ,ϱàĐŵ.

ϰϳϱϲϵϯ uŶidade ϭϲϱ ϮϮϬ ϮϳϬ



IŵageŶsàdeàƌefeƌġŶĐia

ϳ

CAMISETA:

CaŵisaàŵodeloàpoloàpiƋuet,àϭϬϬ%àalgodĆoàsupeƌioƌ,àŵalhaàfioàpeŶteadoàϯϬ.ϭ.àDeǀeàseƌàpeƌsoŶalizadaàĐoŵ
aàlogoàdoàeǀeŶtoàŶaàfƌeŶte,àaàlogoàdoàCofeŶàeàdoàCoƌeŶàespeĐifiĐadoàŶasàĐostasàeàaàďaŶdeiƌaàdoàBƌasilàŶa
ŵaŶgaàesƋueƌda.àDetalhes:àŵaŶgaàĐuƌta,àϰàxàϰàĐoƌes,àiŵpƌessĆoàseƌigƌafiaàfƌeŶteàeàǀeƌsoàeàĐostuƌaàsiŵples.
TaŵaŶhos:à P,à M,à G,à GG,à GGG.à EŶtƌegaƌà Đadaà Đaŵisetaà iŶdiǀidualŵeŶteà eŵďaladaà eŵà saĐoà plĄsƟĐo
tƌaŶspaƌeŶte,à aƌŵazeŶadasàeŵàĐaixaàdeàpapelĆoà Đoŵàoà ĐoŶteúdoàdeǀidaŵeŶteà ideŶƟfiĐadoà ;taŵaŶhoàe
ƋuaŶƟdadeàdeàpeçasͿ.à

Paƌaàoà“eŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶalàdeǀeƌĆoàseƌàϭϱϬàŶaàĐoƌàBRáNCáàeàϮϬàŶaàĐoƌàá)ULàROYáL,àŶasàƋuaisàdeǀeƌĄ
seƌàaĐƌesĐidaàaàpalaǀƌaàCOORDENáÇÃOàŶasàĐostas.

Paƌaàoà“EMáD,àdeǀeƌĆoàseƌàϮϭϬàŶaàĐoƌàá)ULàPETRÓLEOàeàϮϬàŶaàĐoƌàPRETá,àŶasàƋuaisàdeǀeƌĄàseƌàaĐƌesĐidaàa
palaǀƌaàCOORDENáÇÃOàŶasàĐostas.

Paƌaàoà“ENáFI“,àdeǀeƌĆoàseƌàϮϲϬàŶaàĐoƌàVERMELHáàeàϮϬàŶaàĐoƌàPRETá,àŶasàƋuaisàdeǀeƌĄàseƌàaĐƌesĐidaàa
palaǀƌaàCOORDENáÇÃOàŶasàĐostas.

IŵageŶsàdeàƌefeƌġŶĐia

ϰϲϲϳϲϯ uŶidade ϭϳϬ ϮϯϬ ϮϴϬ

ϯ.Ϯ. OàpúďliĐoàesƟŵadoàeŵàĐadaàuŵàdosàeǀeŶtosàaàƋueàseàdesƟŶaŵàosàŵateƌiaisàĠàdeàϭϱϬàpessoasàŶoà“eŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶal,àϮϬϬàpessoasàŶoà“eŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀoàeàϮϱϬ
pessoasàŶoà“eŵiŶĄƌioàNaĐioŶalàdeàFisĐalizaçĆo.

ϯ.ϯ. ásàƋuaŶƟdadesàpoƌàeǀeŶtoàsĆoàasàdefiŶidasàaàseguiƌ:

ϯ.ϯ.ϭ. “eŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶal:àϭϲϬàuŶidadesàdeàĐadaàiteŵàiŶfoƌŵado,àexĐetoàĐaŵisetas;

ϯ.ϯ.Ϯ. “eŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀo:àϮϳϬàuŶidadesàdeàĐadaàiteŵàiŶfoƌŵado,àexĐetoàĐaŵisetas;

ϯ.ϯ.ϯ. “eŵiŶĄƌioàNaĐioŶalàdeàFisĐalizaçĆo:àϮϳϬàuŶidadesàdeàĐadaàiteŵàiŶfoƌŵado,àexĐetoàĐaŵisetas.

ϯ.ϰ. Oà “eŵiŶĄƌioà IŶsƟtuĐioŶalà oĐoƌƌeƌĄà eŵà hotelà Ŷoà Distƌitoà Fedeƌalà ouà eŵà GoiĄs,à eŵà uŵà ƌaioà deà atĠà ϰϬϬkŵà deà Bƌasília.à Poƌà suaà ǀez,à esƟŵa-seà Ƌueà oà “eŵiŶĄƌio
ádŵiŶistƌaƟǀoàseƌĄàƌealizadoàeŵàBƌasília/DF.àJĄàoà“eŵiŶĄƌioàdeàFisĐalizaçĆoàpodeƌĄàseƌàƌealizadoàeŵàalguŵàestadoàdaàƌegiĆoàŶoƌdesteàouàdaàƌegiĆoàsudeste,àŵasàaiŶdaàŶĆoàexisteàuŵa
defiŶiçĆo.àOsàloĐaisàdosàeǀeŶtosàseƌĆoàpƌeĐisaŵeŶteàiŶfoƌŵadosàpeloàCofeŶàƋuaŶdoàfoƌeŵàdefiŶidasàasàĐidadesàƋueàsediaƌĆoàosàseŵiŶĄƌios.àCoŶtudo,àosàpƌeçosàdosàiteŶsàdeǀeƌĆoàseƌ
úŶiĐosàiŶdepeŶdeŶteàdaàĐidadeàdeàƌealizaçĆoàdosàeǀeŶtos.

ϯ.ϱ. OsàiteŶsàŶeĐessĄƌiosàsĆoàĐaŵisetasà;paƌƟĐipaŶtesàeàeƋuipeàdeàoƌgaŶizaçĆoͿ,àpoƌtaàĐelulaƌ,àŶeĐessaiƌe,àĐadeƌŶo,àŵoĐhila,àďolsaàeàsƋueeze.

ϯ.ϲ. ásàtoŶalidadesàdasàĐoƌesàdeǀeŵàseƌàtƌatadasàapſsàaàliĐitaçĆoàĐoŵàaàássessoƌiaàdeàCeƌiŵoŶialàeàEǀeŶtos.

ϯ.ϳ. ásàiŵageŶsàdeàƌefeƌġŶĐiaàŶaàtaďelaàaĐiŵaàǀisaŵàtĆoàsoŵeŶteàauxiliaƌàŶaàdesĐƌiçĆoàdosàiteŶs,àpaƌaàƋueàsejaàŵaisàďeŵàĐoŵpƌeeŶdidaàaàpaƌƟƌàdeàiŵageŶsàdeàoďjetosàƋue
siƌǀaŵàapeŶasàĐoŵoàƌefeƌġŶĐia.

ϯ.ϴ. CaďeƌĄàaoàCofeŶàfoƌŶeĐeƌ,àeŵàatĠàĐiŶĐoàdiasàúteisàapſsàaàeŵissĆoàdaàŶotaàdeàeŵpeŶho,àosàaƌƋuiǀosàĐoŶteŶdoàaàaƌteàaàseƌàiŵpƌessaàŶosàiteŶs,àƋuaŶdoàĐouďeƌ,àďeŵàĐoŵo
todasàasàiŶfoƌŵaçƁesàŶeĐessĄƌiasàăàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àiŶĐlusiǀeàosàtaŵaŶhosàdasàĐaŵisetas.

ϯ.ϵ. Oà ƋuaŶƟtaƟǀoà deà iteŶsà eŶgloďaà todosà osà eŶǀolǀidosà Đoŵà oà eǀeŶtoà aĐƌesĐidoà deà ŵaƌgeŵà deà seguƌaŶçaà deà ϭϬ%à peloà fatoà deà possíǀeisà defeitosà apƌeseŶtadosà pelo
oďjeto/ŵateƌial,àďeŵàĐoŵoàpaƌaàestaƌeŵàdispoŶíǀeisàosàŵateƌiaisàeŵàƌefeƌġŶĐiaàaosàĐoŶǀidados/autoƌidades/palestƌaŶtes.

ϯ.ϭϬ. OàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdosàiteŶsàseƌĄàiŶtegƌalàpaƌaàĐadaàiteŵàeàseŵiŶĄƌio.

ϯ.ϭϭ. áàfiŵàdeàgaƌaŶƟƌàaàƋualidadeàdaàĐoŶtƌaçĆo,àaàCoŶtƌatadaàdeǀeàleǀaƌàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàasàŶoƌŵasàtĠĐŶiĐasàexisteŶtesàpaƌaàĐadaàuŵàdosàiteŶs,àelaďoƌadasàpelaàássoĐiaçĆo
BƌasileiƌaàdeàNoƌŵasàTĠĐŶiĐasà–àáBNT,àƋuaŶtoàaàƌeƋuisitosàŵíŶiŵosàdeàƋualidade,àuƟlidade,àƌesistġŶĐiaàeàseguƌaŶça,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶ°àϰ.ϭϱϬ/ϭϵϲϮ.

ϯ.ϭϮ. OàoďjetoàdestaàĐoŶtƌataçĆoàŶĆoàseàeŶƋuadƌaàĐoŵoàseŶdoàdeàďeŵàdeàluxo,àĐoŶfoƌŵeàDeĐƌetoàŶºàϭϬ.ϴϭϴ/ϮϬϮϭ.

ϯ.ϭϯ. OàpƌazoàdeàgaƌaŶƟaàdosàďeŶsàĠàaƋueleàestaďeleĐidoàŶoàCſdigoàdeàDefesaàdoàCoŶsuŵidoƌ.

ϰ. AMOSTRA
ϰ.ϭ. áàapƌeseŶtaçĆoàdeàaŵostƌasàĠà ƌeleǀaŶteàeàŶeĐessĄƌiaàŶoà Đasoàdosàŵateƌiaisà iŶsƟtuĐioŶais,à pois,à ŶosàúlƟŵosàeǀeŶtosà ƌealizadosàpeloàCofeŶ,à ǀeƌifiĐou-seàƋueàaàpƌĠǀia
ĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàƋualidadeàdosàiteŶsàĠàŵaisàǀaŶtajosaàpaƌaàaàádŵiŶistƌaçĆo.àHĄàĐasosàeŵàƋueàoàǀeŶĐedoƌàdoàĐeƌtaŵeàapƌeseŶtaàpƌopostaàdeàpƌodutoàĐoŵàasàŵesŵasàespeĐifiĐaçƁes
exigidasà Ŷoà teƌŵoà deà ƌefeƌġŶĐia,à ŵasà oà ŵateƌialà eŶtƌegueà ŶĆoà Ġà Đoŵpaơǀel.à Éà Đoŵuŵà Đoŵà asà Đaŵisetas,à poƌà exeŵplo,à Đujaà Ƌualidadeà doà teĐido,à ŵuitasà ǀezes,à ǀeŵà aďaixoà do
pƌeteŶdido.àCoŵoàaàeŶtƌegaàpodeàseƌàfeitaàatĠàϳϮàhoƌasàaŶtesàdoàeǀeŶto,àĐasoàoàpƌodutoàǀeŶhaàeŵàƋualidadeàiŶfeƌioƌ,àŶĆoàhaǀeƌiaàteŵpoàhĄďilàpaƌaàtƌoĐa.àássiŵ,àaoàaŶalisaƌàeàƌepƌoǀaƌ
ouàapƌoǀaƌàpƌeǀiaŵeŶteàuŵaàaŵostƌa,àďusĐa-seàeǀitaƌàpƌoďleŵasàdeàúlƟŵaàhoƌaàeàgaƌaŶƟƌàƋueàoàpƌodutoàeŶtƌegueàŶĆoàpƌeĐiseàseƌàalteƌadoàpoƌàesseàŵoƟǀo.

ϰ.Ϯ. PoƌtaŶto,àsoďàpeŶaàdeàdesĐlassifiĐaçĆoàdaàpƌoposta,àseƌĆoàexigidasàaŵostƌasàdeàtodosàosàiteŶs,àseŶdoàoďƌigatſƌiaàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàuŵaàaŵostƌaàdeàĐadaàiteŵàeàdeàĐada
ĐoƌàeàtaŵaŶho,àŶoàĐasoàdasàĐaŵisetas,àeŵàloĐalàaàseƌàdeteƌŵiŶadoàpeloàCofeŶ,àpaƌaàǀeƌifiĐaçĆoàeàƌealizaçĆoàdeàtestesàdeàĐoŶfoƌŵidade.

ϰ.ϯ. HaǀeŶdoàoàaĐeiteàdaàpƌopostaàƋuaŶtoàaoàǀaloƌ,àoàiŶteƌessadoàĐlassifiĐadoàpƌoǀisoƌiaŵeŶteàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌàaŵostƌa,àeŵàdata,àloĐalàeàhoƌĄƌioàdiǀulgadosàpeloàpƌegoeiƌo,
ĐujaàpƌeseŶçaàseƌĄàfaĐultadaàaàtodosàosàiŶteƌessados,àiŶĐluiŶdoàosàdeŵaisàfoƌŶeĐedoƌesàiŶteƌessados.

ϰ.ϰ. TodasàasàaŵostƌasàdeǀeƌĆoàseƌàeŶtƌeguesàŶaàsedeàdoàCofeŶàŶaàĐidadeàdeàBƌasília/DF,àapſsàsoliĐitaçĆoàdoàpƌegoeiƌo,àpaƌaàaǀaliaçĆo,àŶoàpƌazoàliŵiteàdeàϬϯà;tƌġsͿàdiasàúteis
apſsàaàdataàdeàĐoŶǀoĐaçĆo,àseŶdoàƋueàaàeŵpƌesaàassuŵeàtotalàƌespoŶsaďilidadeàpeloàeŶǀioàeàpoƌàeǀeŶtualàatƌasoàŶaàeŶtƌega.

ϰ.ϱ. ÉàfaĐultadaàpƌoƌƌogaçĆoàoàpƌazoàestaďeleĐido,àaàpaƌƟƌàdeàsoliĐitaçĆoàfuŶdaŵeŶtadaàpeloàiŶteƌessado,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo.

ϰ.ϲ. NoàĐasoàdeàŶĆoàhaǀeƌàeŶtƌegaàdaàaŵostƌaàouàoĐoƌƌeƌàatƌasoàŶaàeŶtƌega,à seŵà jusƟfiĐaƟǀaàaĐeita,àouàhaǀeŶdoàeŶtƌegaàdeàaŵostƌaà foƌaàdasàespeĐifiĐaçƁesàpƌeǀistas,àa
pƌopostaàseƌĄàƌeĐusada.

ϰ.ϳ. OsàƌesultadosàdasàaǀaliaçƁesàseƌĆoàdiǀulgadosàpoƌàŵeioàdeàŵeŶsageŵàŶoàsisteŵa.



ϰ.ϴ. “eà a;sͿà aŵostƌa;sͿà apƌeseŶtada;sͿà peloà pƌiŵeiƌoà ĐlassifiĐadoà ŶĆoà foƌ;eŵͿà aĐeita;sͿ,à seƌĄà aŶalisadaà aà aĐeitaďilidadeà daà pƌopostaà ouà laŶĐeà ofeƌtadoà peloà seguŶdo
ĐlassifiĐado.à“eguiƌ-se-ĄàĐoŵàaàǀeƌifiĐaçĆoàda;sͿàaŵostƌa;sͿàe,àassiŵ,àsuĐessiǀaŵeŶte,àatĠàaàǀeƌifiĐaçĆoàdeàuŵaàƋueàateŶdaàăsàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϰ.ϵ. OsàiteŶsàdasàaŵostƌasàdeǀeƌĆoàestaƌàĐoŵpletos,àŶoǀos,àdeàpƌiŵeiƌoàuso,àĐoŵàseusàƌespeĐƟǀosàeleŵeŶtos,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁes.

ϰ.ϭϬ. DeǀeƌĄàseƌàapƌeseŶtadaàuŵaàaŵostƌaàdeàĐadaàiteŵàeàĐoƌ,àeŵàatĠàϬϯà;tƌġsͿàdiasàúteisàapſsàaàdataàdeàĐoŶǀoĐaçĆo,àoàpƌazoàseƌĄàiŶfoƌŵadoàpeloàpƌegoeiƌo,àpaƌaàaŶĄliseàe,àse
foƌàoàĐaso,àapƌoǀaçĆoàpaƌaàƋue,àeŶtĆo,àseàfiŶalizeàoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.

ϰ.ϭϭ. TodosàosàĐustosàdeĐoƌƌeŶtesàdaàapƌeseŶtaçĆoàdasàaŵostƌas,àĐoŵàtƌaŶspoƌteàetĐ.,àseƌĆoàpoƌàĐoŶtaàdaàeŵpƌesaàliĐitaŶte.

ϰ.ϭϮ. áàapƌoǀaçĆoàdasàaŵostƌasàfiĐaƌĄàaàĐaƌgoàdaàássessoƌiaàdeàCeƌiŵoŶialàeàEǀeŶtosàdoàCofeŶ.

ϰ.ϭϯ. áàaŵostƌaàdeǀeƌĄàseƌàideŶƟfiĐadaàĐoŵàoàƌespeĐƟǀoàŶúŵeƌoàdoàiteŵàeàŶoŵeàdaàliĐitaŶte.àáàaŵostƌaàdeǀeƌĄàestaƌàideŶƟfiĐadaàĐoŵàeƟƋuetasàpƌſpƌiasàdoàfaďƌiĐaŶte.

ϰ.ϭϰ. OsàexeŵplaƌesàĐoloĐadosàăàdisposiçĆoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàseƌĆoàtƌatadosàĐoŵoàpƌotſƟpos,àpodeŶdoàseƌàŵaŶuseadosàeàdesŵoŶtadosàpelaàeƋuipeàtĠĐŶiĐaàƌespoŶsĄǀelàpela
aŶĄlise,àŶĆoàgeƌaŶdoàdiƌeitoàaà ƌessaƌĐiŵeŶto.àáàaŵostƌaàpodeƌĄàseƌàdesŵoŶtadaàpaƌaà iŶspeçĆoàeà testesàeàoàCoŶtƌataŶteàŶĆoàƌessaƌĐiƌĄàasà liĐitaŶtesàeŵàĐasoàdeàdaŶifiĐaçƁes,àseŶdo
deǀolǀidasàăsàliĐitaŶtesàŶoàestadoàeŵàƋueàseàeŶĐoŶtƌaƌeŵàapſsàaàaǀaliaçĆoàtĠĐŶiĐaàƌealizada.

ϰ.ϭϱ. ápſsàaàdiǀulgaçĆoàdoàƌesultadoàfiŶalàdoàĐeƌtaŵe,àasàaŵostƌasàeŶtƌeguesàdeǀeƌĆoàseƌàƌeĐolhidasàpelosàfoƌŶeĐedoƌesàŶoàpƌazoàdeàϭϬà;dezͿàdias,àapſsàoàƋualàpodeƌĆoàseƌ
desĐaƌtadasàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àseŵàdiƌeitoàaàƌessaƌĐiŵeŶto.

ϰ.ϭϲ. OsàiŶteƌessadosàdeǀeƌĆoàĐoloĐaƌàăàdisposiçĆoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàtodasàasàĐoŶdiçƁesàiŶdispeŶsĄǀeisàăàƌealizaçĆoàdeàtestesàeàfoƌŶeĐeƌ,àseŵàƀŶus,àosàŵaŶuaisàiŵpƌessosàeŵ
líŶguaàpoƌtuguesa,àŶeĐessĄƌiosàaoàseuàpeƌfeitoàŵaŶuseio,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso.

ϱ. CONDIÇÕES E PRA)O DE ENTREGA
ϱ.ϭ. áàoƌdeŵàdeàseƌǀiçoàdoàCofeŶàseƌĄàeŵiƟdaàpeloàfisĐalàdoàpƌoĐessoàeŵàatĠàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàúteisàaŶtesàdoàpƌazoàfiŶalàpaƌaàeŶtƌegaàdosàŵateƌiais.

ϱ.Ϯ. Todosàosà iteŶsàdeǀeƌĆoàseƌàeŶtƌeguesàatĠàϳϮàhoƌasàaŶtesàdaàaďeƌtuƌaàdoàeǀeŶto,àŶoà loĐalà iŶdiĐadoàpeloàCofeŶà ;hotelàouàespaçoàdeàeǀeŶtosͿ,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàĐidade
esĐolhidaàpaƌaàsediaƌàoàeǀeŶto.

ϱ.ϯ. áàeŶtƌegaàdeǀeƌĄàseƌàageŶdadaàjuŶtoàăàássessoƌiaàdeàCeƌiŵoŶialàeàEǀeŶtosàpeloàtelefoŶe:à;ϲϭͿàϯϯϮϵ-ϱϴϬϬ.

ϱ.ϰ. Osà iteŶsàseƌĆoàƌeĐeďidosàpƌoǀisoƌiaŵeŶte,àdeàfoƌŵaàsuŵĄƌia,àŶoàatoàdaàeŶtƌega,à juŶtaŵeŶteàĐoŵàaàŶotaàfisĐalàouàiŶstƌuŵeŶtoàdeàĐoďƌaŶçaàeƋuiǀaleŶte,àpeloàfisĐalàdo
pƌoĐesso,àpaƌaàefeitoàdeàposteƌioƌàǀeƌifiĐaçĆoàdeàsuaàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàŶaàpƌoposta.

ϱ.ϱ. OàCofeŶàfaƌĄàaŶĄliseàe,àeŵàĐasoàdeàateŶdiŵeŶtoàdasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàŶaàpƌopostaàdaàeŵpƌesaàǀeŶĐedoƌa,àƌeĐeďeƌĄàoàtotalàdos
ŵateƌiais.àCasoàosàŵateƌiaisàestejaŵàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàoàiŶdiĐado,àaàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàefetuaƌàaàsuďsƟtuiçĆoàdosàŵateƌiaisàeŵàatĠàϭϮàhoƌas,àĐoŶtadasàdaàŶoƟfiĐaçĆo.

ϱ.ϲ. OsàiteŶsàpodeƌĆoàseƌàƌejeitados,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àiŶĐlusiǀeàaŶtesàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌio,àƋuaŶdoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàŶoàTeƌŵoàde
RefeƌġŶĐiaàeàŶaàpƌoposta,àdeǀeŶdoàseƌàsuďsƟtuídosàŶoàpƌazoàdeàϭϮà;dozeͿàhoƌas,àaàĐoŶtaƌàdaàŶoƟfiĐaçĆoàdaàCoŶtƌatada,àăsàsuasàĐustas,àseŵàpƌejuízoàdaàapliĐaçĆoàdasàpeŶalidades.

ϱ.ϳ. Oà ƌeĐeďiŵeŶtoà defiŶiƟǀoà oĐoƌƌeƌĄà Ŷoà pƌazoà deà atĠà ϬϮà ;doisͿà diasà úteis,à aà ĐoŶtaƌà doà ƌeĐeďiŵeŶtoà daà Ŷotaà fisĐalà ouà iŶstƌuŵeŶtoà deà ĐoďƌaŶçaà eƋuiǀaleŶteà pela
ádŵiŶistƌaçĆo,àapſsàaàǀeƌifiĐaçĆoàdaàƋualidadeàeàƋuaŶƟdadeàdoàŵateƌialàeàĐoŶseƋueŶteàaĐeitaçĆoàŵediaŶteàteƌŵoàdetalhado.

ϱ.ϴ. NoàĐasoàdeàĐoŶtƌoǀĠƌsiaàsoďƌeàaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àƋuaŶtoàăàdiŵeŶsĆo,àƋualidadeàeàƋuaŶƟdade,àdeǀeƌĄàseƌàĐoŵuŶiĐadoàăàeŵpƌesaàpaƌaàeŵissĆoàdeàNotaàFisĐalàŶoàƋue
peƌƟŶeàăàpaƌĐelaàiŶĐoŶtƌoǀeƌsaàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àpaƌaàefeitoàdeàliƋuidaçĆoàeàpagaŵeŶto.

ϱ.ϵ. Oà pƌazoà paƌaà aà soluçĆoà pelaà CoŶtƌatadaà deà iŶĐoŶsistġŶĐiasà Ŷaà exeĐuçĆoà doà oďjetoà ouà deà saŶeaŵeŶtoà daà Ŷotaà fisĐalà ouà deà iŶstƌuŵeŶtoà deà ĐoďƌaŶçaà eƋuiǀaleŶte,
ǀeƌifiĐadasàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàduƌaŶteàaàaŶĄliseàpƌĠǀiaàăàliƋuidaçĆoàdeàdespesa,àŶĆoàseƌĄàĐoŵputadoàpaƌaàosàfiŶsàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶiƟǀo.

ϱ.ϭϬ. OàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌioàouàdefiŶiƟǀoàŶĆoàexĐluiƌĄàaàƌespoŶsaďilidadeàĐiǀilàpelaàsolidezàeàpelaàseguƌaŶçaàdosàďeŶsàŶeŵàaàƌespoŶsaďilidadeàĠƟĐo-pƌofissioŶalàpelaàpeƌfeita
exeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato.

ϱ.ϭϭ. TodosàosàŵateƌiaisàdeǀeƌĆoà seƌàŶoǀosàeà teƌà aàeŵďalageŵà laĐƌada,à aàfiŵàdeàpeƌŵiƟƌà Đoŵpletaà seguƌaŶçaàduƌaŶteàoà tƌaŶspoƌte,à alĠŵàdissoàdeǀeŵàestaƌàeŵàpeƌfeitas
ĐoŶdiçƁesàƋuaŶdoàdaàƌeĐepçĆoàpeloàCofeŶàeàideŶƟfiĐadosàexteƌŶaŵeŶteàĐoŵàosàdadosàĐoŶstaŶtesàdaàNotaàFisĐal.

ϱ.ϭϮ. OàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàoďjetoàŶĆoàexĐluiàaàƌespoŶsaďilidadeàdaàCoŶtƌatadaàpelosàpƌejuízosàƌesultaŶtesàdaàiŶĐoƌƌetaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato.

ϱ.ϭϯ. TodosàosàĐustosàdeàpƌoduçĆo,à logísƟĐa,àŵoŶtageŵàeàeŶtƌegaàdosàŵateƌiaisàŶosà loĐaisàespeĐifiĐadosàsĆoàdeàƀŶusàdaàCoŶtƌatada,àďeŵàĐoŵoàtƌaŶspoƌte,àaliŵeŶtaçĆoàe
hospedageŵàdeàĐolaďoƌadoƌes,àteƌĐeiƌizadosàouàŵoŶtadoƌes,àseàfoƌàoàĐaso,àŶĆoàdeǀeŶdoàoàƌepƌeseŶtaŶteàdoàCoŶtƌataŶteàseàdesloĐaƌàpaƌaàƌeƟƌadaàdeàŵateƌiais.àEŵàúlƟŵoàĐaso,àse
houǀeƌàŶeĐessidadeàdeàdesloĐaŵeŶtoàdeàƌepƌeseŶtaŶteàdoàCofeŶ,àtodosàosàĐustosàdeàdesloĐaŵeŶtoàĐoƌƌeƌĆoàpoƌàĐoŶtaàdaàCoŶtƌatada.

ϲ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
ϲ.ϭ. álĠŵàdasàoďƌigaçƁesàƌesultaŶtesàdaàapliĐaçĆoàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭàeàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtes,àĐaďeƌĄàăàCoŶtƌatada:

ϲ.ϭ.ϭ. IŶdiĐaƌ,àƋuaŶdoàdaàeŵissĆoàdoàĐoŶtƌato,àoàeŶdeƌeço,àtelefoŶeàfixo,àĐelulaƌàdeàĐoŶtatoàdaàsedeàdaàeŵpƌesaàouàdoàesĐƌitſƌioàdeàƌepƌeseŶtaçĆoàeŵàBƌasília/DF,àƋualƋueƌàƋue
sejaàseuàeŶdeƌeço,àiŶfoƌŵaŶdoàosàdadosàdoàƌespoŶsĄǀelàpelosàseƌǀiços,àĐoŵàƋueŵàoàCofeŶàŵaŶteƌĄàĐoŶtato.

ϲ.ϭ.Ϯ. ExeĐutaƌàoàoďjetoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàĐlĄusulas,àĐoŶdiçƁes,àpƌazos,àespeĐifiĐaçƁesàƋualitaƟǀasàeàƋuaŶƟtaƟǀasàesƟpuladasàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àŶoàeditalàdaàliĐitaçĆoàe
ƌespeĐƟǀosàaŶexos,àsoďàpeŶaàdeàapliĐaçĆoàdeàŵultaàeàdeŵaisàĐoŵiŶaçƁesàpeloàCofeŶ.

ϲ.ϭ.ϯ. PƌestaƌàosàseƌǀiçosàĐoŵàƋualidade,àefiĐiġŶĐia,àpƌesteza,àsigilo,àĠƟĐaàeàpoŶtualidade,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àĐoŵàoàeditalàeàĐoŵàoàƋueàfoƌ
deĐlaƌadoàŶaàpƌopostaàǀeŶĐedoƌaàƋueàexĐedaàeàŶĆoàpƌejudiƋueàoàespeĐifiĐadoàŶesteàTeƌŵoàeàŶoàedital.

ϲ.ϭ.ϰ. ExeĐutaƌàasàĐlĄusulasàĐoŶtƌatuais,àtaŶtoàƋuaŶƟtaƟǀaŵeŶteàƋuaŶtoàƋualitaƟǀaŵeŶte,àgaƌaŶƟŶdoàaàĐoŶfoƌŵidadeàdosàseƌǀiçosàĐoŵàoàoďjetoàdesteàTeƌŵoàeàdoàeditalàda
liĐitaçĆo,àpƌestaŶdoàasàiŶfoƌŵaçƁesàĐaďíǀeisàƋuaŶdoàfoƌeŵàĐoŶstatadasàŶĆoàĐoŶfoƌŵidadesàĐoŵàasàƌespeĐƟǀasàĐlĄusulas.

ϲ.ϭ.ϱ. PƌestaƌàtodosàosàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàeàiŶfoƌŵaçƁesàƋueàfoƌeŵàsoliĐitadosàpeloàCofeŶ,àdeàfoƌŵaàĐlaƌa,àĐoŶĐisaàeàlſgiĐa,àateŶdeŶdoàdeàiŵediatoàăsàƌeĐlaŵaçƁes,àďeŵàĐoŵo
ƌelataƌàtodaàeàƋualƋueƌàiƌƌegulaƌidadeàoďseƌǀadaàeŵàfuŶçĆoàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàĐoŶtƌatados.

ϲ.ϭ.ϲ. LeǀaƌàiŵediataŵeŶteàaoàĐoŶheĐiŵeŶtoàdoàfisĐalàdoàĐoŶtƌatoàƋualƋueƌàfatoàextƌaoƌdiŶĄƌioàouàaŶoƌŵalàƋueàoĐoƌƌeƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatado,àpaƌaàadoçĆoàdas
ŵedidasàĐaďíǀeis.

ϲ.ϭ.ϳ. Reŵoǀeƌ,àƌepaƌaƌ,àĐoƌƌigiƌ,àƌefazeƌàouàsuďsƟtuiƌàaàsuasàexpeŶsas,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àoàseƌǀiçoàouàŵateƌialàŶoàƋualàfoƌeŵàĐoŶstatadasàfalhas,àdefeitos,àiŶĐoƌƌeçƁesàou
ƋuaisƋueƌàdaŶosàeŵàatĠàuŵaàhoƌa.

ϲ.ϭ.ϴ. RespoŶdeƌàeàaƌĐaƌàpoƌàpeƌdas,àdaŶosàeàpƌejuízosàĐausadosàaoàCofeŶàe/ouàaàteƌĐeiƌos,àpƌoǀoĐadosàpoƌàiŵpeƌíĐia,àiŶefiĐiġŶĐiaàouàiƌƌegulaƌidadeàĐoŵeƟdaàpoƌàseusàtĠĐŶiĐos,
eŵpƌegadosàouàpƌepostosàeŶǀolǀidosàŶaàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços,àeŵàƌazĆoàdeàaçĆoàouàoŵissĆo,àƌespoŶdeŶdoàtaŵďĠŵàpeloàƀŶusàdeĐoƌƌeŶteàdeàsuaàĐulpaàouàdolo,àŶaàpƌestaçĆoàdos
seƌǀiços,à ŶĆoà exĐluiŶdoà Ŷeŵà diŵiŶuiŶdoà aà ƌespoŶsaďilidadeà pelosà daŶosà Ƌueà foƌeŵà ĐoŶstatadosà oà aĐoŵpaŶhaŵeŶto,à ĐoŶtƌoleà eà fisĐalizaçĆoà exeƌĐidosà peloà CofeŶ.à ás
ƌepaƌaçƁesàeàiŶdeŶizaçƁesàdosàpƌejuízosàseƌĆoàdeǀidasàiŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdeàoutƌasàĐoŵiŶaçƁesàĐoŶtƌatuaisàouàlegaisàaàƋueàaàCoŶtƌatadaàesƟǀeƌàsujeita.

ϲ.ϭ.ϵ. ápƌeseŶtaƌ,à iŶdepeŶdeŶteàdeàsoliĐitaçĆoà foƌŵalàdoàCofeŶ,àosàdoĐuŵeŶtosàpƌſpƌiosàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàasà ƌespeĐƟǀasà ƌegulaƌidadesà juƌídiĐas,àfisĐaisàeà tƌaďalhistas,àassiŵ
ĐoŵoàaàƋualifiĐaçĆoàdaàƌespeĐƟǀaàeƋuipeàtĠĐŶiĐa,àŶoàatoàdaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌatoàouàƋuaŶdoàsoliĐitadoàpeloàfisĐal.

ϲ.ϭ.ϭϬ. MaŶteƌàtodasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàjuƌídiĐa,àfisĐal,àtƌaďalhistaàeàƋualifiĐaçĆoàtĠĐŶiĐaàeàeĐoŶƀŵiĐo-fiŶaŶĐeiƌa,àƋueàeŶsejaƌaŵàaàĐoŶtƌataçĆo,àduƌaŶteàtodaàaàǀigġŶĐia
doàĐoŶtƌato,àseŵàƀŶusàpaƌaàoàCofeŶ.

ϲ.ϭ.ϭϭ. áƌĐaƌàĐoŵàtodosàosàƀŶusàeàeŶĐaƌgosàsoĐiaisàeàtƌaďalhistas,àƌelaƟǀaŵeŶteàaosàseusàeŵpƌegados,àpƌeǀistosàŶaàlegislaçĆoàǀigeŶte,àeàdeàƋuaisƋueƌàoutƌosàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàda
suaàĐoŶdiçĆoàdeàeŵpƌegadoƌa,àŶoàƋueàdizàƌespeitoàaosàseusàĐolaďoƌadoƌes,àƋueàŶĆoàŵaŶteƌĆoàŶeŶhuŵàǀíŶĐuloàeŵpƌegaơĐioàĐoŵàoàCofeŶ,àapƌeseŶtaŶdo,àseŵpƌeàƋueàsoliĐitadas,àas
ĐoƌƌespoŶdeŶtesàĐoŵpƌoǀaçƁes.

ϲ.ϭ.ϭϮ. “oŵeŶteà aà CoŶtƌatadaà seƌĄà ƌespoŶsĄǀelà pelosà eŶĐaƌgosà tƌaďalhistas,à pƌeǀideŶĐiĄƌios,à fisĐaisà eà ĐoŵeƌĐiaisà ƌesultaŶtesà daà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato.à áà iŶadiŵplġŶĐiaà da
CoŶtƌatadaàeŵàƌelaçĆoàaàtaisàeŶĐaƌgosàŶĆoàtƌaŶsfeƌiƌĄàăàádŵiŶistƌaçĆoàaàƌespoŶsaďilidadeàpeloàseuàpagaŵeŶtoàeàŶĆoàpodeƌĄàoŶeƌaƌàoàoďjetoàdoàĐoŶtƌato.

ϲ.ϭ.ϭϯ. RespoŶdeƌà poƌà todasà asà despesasà deĐoƌƌeŶtesà daà exeĐuçĆoà doà seƌǀiçoà eà poƌà outƌasà Đoƌƌelatas,à iŶeƌeŶtesà aosà seusà fuŶĐioŶĄƌios,à taisà Đoŵoà salĄƌios,à hoƌasà extƌas,
adiĐioŶais,àseguƌos,àiŶdeŶizaçƁes,àtƌiďutos,àǀale-ƌefeiçĆo,àǀale-tƌaŶspoƌte,àuŶifoƌŵes,àeƋuipaŵeŶtosàeàoutƌasàƋueàpoƌǀeŶtuƌaàǀeŶhaŵàaàseƌàĐƌiadasàeàexigidasàpeloàPodeƌàPúďliĐo.

ϲ.ϭ.ϭϰ. RespoŶsaďilizaƌ-seàpelaàseguƌaŶçaàeàpoƌàƋuaisƋueƌàaĐideŶtesàdeàƋueàǀeŶhaŵàaàseƌàǀíƟŵasàosàseusàĐolaďoƌadoƌesàeŵàseƌǀiço,àĐuŵpƌiŶdoàtodasàasàsuasàoďƌigaçƁesàƋuaŶto
ăsàleisàtƌaďalhistasàeàpƌeǀideŶĐiĄƌiasàeàlhesàasseguƌaŶdoàasàdeŵaisàexigġŶĐiasàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdasàaƟǀidades.

ϲ.ϭ.ϭϱ. ássuŵiƌàtodosàosàgastosàeàdespesasàfeitasàpaƌaàoàadiŵpleŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàdeĐoƌƌeŶtesàdoàĐoŶtƌato.

ϲ.ϭ.ϭϲ. áƌĐaƌàĐoŵàoàƀŶusàdeĐoƌƌeŶteàdeàeǀeŶtualàeƋuíǀoĐoàŶoàdiŵeŶsioŶaŵeŶtoàdosàƋuaŶƟtaƟǀosàdeàsuaàpƌoposta,àiŶĐlusiǀeàƋuaŶtoàaosàĐustosàǀaƌiĄǀeisàdeĐoƌƌeŶtesàdeàfatoƌes
futuƌosàeàiŶĐeƌtos,àdeǀeŶdoàĐoŵpleŵeŶtĄ-los,àĐasoàoàpƌeǀistoàiŶiĐialŵeŶteàeŵàsuaàpƌopostaàŶĆoàsejaàsaƟsfatſƌioàpaƌaàoàateŶdiŵeŶtoàaoàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆo.



ϲ.ϭ.ϭϳ. CuŵpƌiƌàtodasàasàŶoƌŵasàiŶteƌŶasàeàpƌoĐediŵeŶtosàadŵiŶistƌaƟǀosàdoàCoŶtƌataŶteàeàasàoƌieŶtaçƁesàdoàfisĐalàdoàĐoŶtƌato.

ϲ.ϭ.ϭϴ. Respeitaƌà asà Ŷoƌŵasà eà pƌoĐediŵeŶtosà deà ĐoŶtƌoleà eà aĐessoà ăsà depeŶdġŶĐiasà daà CofeŶà eà ŵaŶteƌà seusà eŵpƌegadosà ideŶƟfiĐadosà poƌà ĐƌaĐhĄ,à ƋuaŶdoà Ŷoà ƌeĐiŶtoà da
áutaƌƋuia,àdeǀeŶdoàsuďsƟtuiƌàiŵediataŵeŶteàƋualƋueƌàuŵàdelesàƋueàsejaàĐoŶsideƌadoàiŶĐoŶǀeŶieŶteàăàďoaàoƌdeŵàeàăsàŶoƌŵasàdisĐipliŶaƌesàdoàCofeŶ.

ϲ.ϭ.ϭϵ. NĆoàtƌaŶsfeƌiƌàaàoutƌeŵ,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àseŵàpƌĠǀiaàautoƌizaçĆoàdoàCofeŶ.

ϲ.ϭ.ϮϬ. PlaŶejaƌ,àĐoŶduziƌàeàexeĐutaƌàosàseƌǀiçosàdeŶtƌoàdasàNoƌŵasàdeà“eguƌaŶçaàdoàTƌaďalho,à“aúdeàeàMeioàáŵďieŶteàǀigeŶtesàeàexigíǀeisàpoƌàLei.

ϲ.ϭ.Ϯϭ. RespoŶsaďilizaƌ-seàpeloàsigiloàdasà iŶfoƌŵaçƁesàeàdadosàƌepassadosàpeloàCofeŶàpoƌàfoƌçaàdoàoďjetoàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àŵaŶteŶdoàsigiloàsoďƌeàtodoàeàƋualƋueƌ
assuŶtoàdeàiŶteƌesseàdoàCofeŶàouàdeàteƌĐeiƌosàdeàƋueàtoŵaƌàĐoŶheĐiŵeŶtoàeŵàƌazĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàdesteàTeƌŵo.

ϲ.ϭ.ϮϮ. EŶtƌegaƌà osàŵateƌiais,à oďjetoà desteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à liǀƌeà deà ƋuaisƋueƌà ƀŶus,à Đoŵoà despesasà Đoŵà fƌetes,à iŵpostos,à seguƌosà deà tƌaŶspoƌteà eà deŵaisà despesas
ŶeĐessĄƌiasàpaƌaàeŶtƌegaàdoàoďjeto.

ϲ.ϭ.Ϯϯ. RespoŶsaďilizaƌ-seàpelosàǀíĐiosàeàdaŶosàdeĐoƌƌeŶtesàdoàoďjeto,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàaƌƟgosàϭϮ,àϭϯàeàϭϳàaàϮϳ,àdoàCſdigoàdeàDefesaàdoàCoŶsuŵidoƌà;LeiàŶºàϴ.Ϭϳϴ/ϵϬͿ.

ϲ.ϭ.Ϯϰ. RespoŶsaďilizaƌ-seàpelaàtƌoĐaàdoàpƌodutoàƋueàapƌeseŶtaƌàfalhaàŶoàseuàfuŶĐioŶaŵeŶtoàouàdefeitoàdeàfaďƌiĐaçĆo,àduƌaŶteàoàpƌazoàdeàǀalidadeàdeste.

ϳ. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
ϳ.ϭ. álĠŵàdasàoďƌigaçƁesàƌesultaŶtesàdaàapliĐaçĆoàaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭàeàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtes,àsĆoàoďƌigaçƁesàdoàCofeŶ:

ϳ.ϭ.ϭ. PƌopoƌĐioŶaƌà todasà asà ĐoŶdiçƁesà paƌaà Ƌueà aà CoŶtƌatadaà possaà deseŵpeŶhaƌà seusà seƌǀiçosà deà aĐoƌdoà Đoŵà asà deteƌŵiŶaçƁesà doà Editalà eà seusà aŶexosà eà deste
Teƌŵo,àiŶĐlusiǀeàpƌestaŶdoàăàCoŶtƌatadaàasàiŶfoƌŵaçƁesàeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàƋueàestaàǀieƌàaàsoliĐitaƌàpaƌaàoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdosàtƌaďalhos.

ϳ.ϭ.Ϯ. Exigiƌà oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà fielà deà todasà asà oďƌigaçƁesà assuŵidasà pelaà CoŶtƌatadaà eà ĐlĄusulasà iŶtegƌaŶtesà desteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à doà editalà daà liĐitaçĆo,à ƌespeĐƟǀos
aŶexosàeàdosàteƌŵosàdeàsuaàpƌoposta.

ϳ.ϭ.ϯ. ExeƌĐeƌà oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà aà fisĐalizaçĆoà dosà seƌǀiços,à poƌà seƌǀidoƌà espeĐialŵeŶteà desigŶado,à ƌegistƌaŶdoà asà oĐoƌƌġŶĐiasà ƌelaĐioŶadasà Đoŵà aà exeĐuçĆoà doà oďjeto
ĐoŶtƌatado,àiŶĐlusiǀeàŶoƟfiĐaŶdoàasàiŵpeƌfeiçƁes,àfalhasàeàiƌƌegulaƌidadesàĐoŶstatadas,àdeteƌŵiŶaŶdoàasàŵedidasàĐoƌƌeƟǀasàŶeĐessĄƌias.àOàƌegistƌoàĐoŵàasàfalhasàdeteĐtadasàdeǀeàseƌ
eŶĐaŵiŶhadoàăàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàpaƌaàasàpƌoǀidġŶĐiasàĐaďíǀeis.

ϳ.ϭ.ϰ. NoƟfiĐaƌàaàCoŶtƌatadaàpoƌàesĐƌitoàdeàƋuaisƋueƌàoĐoƌƌġŶĐiasàƌelaĐioŶadasàăàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àfixaŶdoàpƌazoàpaƌaàaàsuaàĐoƌƌeçĆo.

ϳ.ϭ.ϱ. ReĐeďeƌàosàiteŶs,àǀeƌifiĐaŶdoàasàĐoŶdiçƁesàdeàeŶtƌega,àĐoŶfeƌiŶdoàaàĐoŵpaƟďilidadeàdasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdaàNotaàFisĐalàeàatestaŶdoàseuàƌeĐeďiŵeŶto.

ϳ.ϭ.ϲ. Rejeitaƌ,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àosàiteŶs/seƌǀiçosàƋueàaàCoŶtƌatadaàexeĐutaƌàfoƌaàdasàespeĐifiĐaçƁesàfoƌŶeĐidasàpeloàCofeŶàouàĐoŵàpƌoďleŵas.

ϳ.ϭ.ϳ. EfetuaƌàoàpagaŵeŶtoàŶasàĐoŶdiçƁesàpaĐtuadas,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàiteŶsàfoƌŶeĐidos.

ϳ.ϭ.ϴ. áàádŵiŶistƌaçĆoàŶĆoà ƌespoŶdeƌĄàpoƌàƋuaisƋueƌàĐoŵpƌoŵissosàassuŵidosàpelaàCoŶtƌatadaàĐoŵàteƌĐeiƌos,àaiŶdaàƋueàǀiŶĐuladosàăàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàdesteàTeƌŵoàde
RefeƌġŶĐia,àďeŵàĐoŵoàpoƌàƋualƋueƌàdaŶoàĐausadoàaàteƌĐeiƌosàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàatoàdaàCoŶtƌatada,àdeàseusàeŵpƌegados,àpƌepostosàouàsuďoƌdiŶados.

ϴ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA
ϴ.ϭ. áà pƌeseŶteà ĐoŶtƌataçĆoà estĄà fuŶdaŵeŶtadaà Ŷasà Ŷoƌŵasà eà pƌoĐediŵeŶtosà adŵiŶistƌaƟǀosà ĐoŶstaŶtesà doà PƌoĐessoàádŵiŶistƌaƟǀoà “EIà Ŷºà ϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϱϳϱ/ϮϬϮϯ-ϵϭ,à Đoŵ
aƌƌiŵoàŶasàŶoƌŵasàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭàeàdoàDeĐƌetoàŶºàϭϭ.ϰϲϮ/ϮϬϮϯ eàdeŵaisàlegislaçƁes,àŶoƌŵasàe/ouàdisposiƟǀosàĐoƌƌelatosàƋueàƌegeŵàaàŵatĠƌia.

ϴ.Ϯ. Osà iteŶsà oďjetosà destaà ĐoŶtƌataçĆoà sĆoà ĐaƌaĐteƌizadosà Đoŵoà ĐoŵuŶs,à ĐoŶfoƌŵeà iŶfoƌŵaçƁesà eà jusƟfiĐaƟǀasà ĐoŶstaŶteà doà Estudoà TĠĐŶiĐoà PƌeliŵiŶaƌà elaďoƌadoà pelas
ĄƌeasàtĠĐŶiĐasàdoàCofeŶàŶoàteŵa.

ϴ.ϯ. PeloàfatoàdeàoàoďjetoàteƌàĐaƌaĐteƌísƟĐasàĐoŵuŶs,àuŵaàǀezàƋueàaàĐaƌaĐteƌizaçĆoàeàosàpadƌƁesàdeàdeseŵpeŶhoàeàƋualidadeàdosàiteŶsàpodeŵàseƌàoďjeƟǀaŵeŶteàdefiŶidos
ĐoŵàďaseàeŵàespeĐifiĐaçƁesàusuaisàdeàŵeƌĐado,àƌeĐoŵeŶda-seàƋueàsejaàadotadaàaàŵodalidadeàpƌegĆoàŶaàfoƌŵaàeletƌƀŶiĐa,àpeloàĐƌitĠƌioàdoàŵeŶoƌàpƌeço.

ϵ. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
ϵ.ϭ. áàdespesaà totalà esƟŵadaàpaƌaàoàoďjetoàdesteàTeƌŵoà seƌĄà ƌealizadaàpeloà “etoƌàdeàCoŵpƌasàeàCoŶtƌataçƁes,àŶosàŵoldesàdoàaƌt.à Ϯϯàdaà LeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ,àoďseƌǀadoào
dispostoàŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“EGE“/MEàŶºàϲϱ/ϮϬϮϭàdoàMiŶistĠƌioàdaàEĐoŶoŵia.

ϭϬ. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
ϭϬ.ϭ. OsàƌeĐuƌsosàoƌçaŵeŶtĄƌiosàŶeĐessĄƌiosàaoàateŶdiŵeŶtoàdoàoďjetoàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàĐoƌƌeƌĆoàpeloàOƌçaŵeŶtoàdoàCofeŶàŶoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϮϰàeàseƌĆoàaloĐados
peloàDepaƌtaŵeŶtoàFiŶaŶĐeiƌoàdesteàCoŶselho.

ϭϭ. PROPOSTA DE PREÇOS - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
ϭϭ.ϭ. ásà pƌopoŶeŶtesà deǀeƌĆoà apƌeseŶtaƌà pƌopostasà deà pƌeçosà poƌà iteŵ,à ĐoŶfoƌŵeà taďelaà ĐoŶstaŶteà ŶoàAŶexo Aà desteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à faĐultadaà aà paƌƟĐipaçĆoà eŵ
ƋuaŶtosà iteŶsà foƌà deà iŶteƌesse.à áà pƌopostaà deà pƌeços,à ĐoŶteŶdoà todasà asà despesasà Ƌue,à diƌetaà ouà iŶdiƌetaŵeŶte,à fazeŵà paƌteà dosà iteŶs,à deǀeƌĄà ateŶdeƌ,à ŶoàŵíŶiŵo,à osà seguiŶtes
ƌeƋuisitos:

ϭϭ.ϭ.ϭ. CoŶteƌàŶoŵe,àCNPJ,àIŶsĐƌiçĆoàEstadual,àeŶdeƌeço,àtelefoŶeàeàe-ŵailàdaàeŵpƌesaàpƌopoŶeŶte;

ϭϭ.ϭ.Ϯ. CoŶteƌàŶoŵe,àCPFàeàĐaƌgoàdoàƌepƌeseŶtaŶteàlegalàdaàeŵpƌesa;

ϭϭ.ϭ.ϯ. CoŶteƌàosàdadosàďaŶĐĄƌiosàdaàeŵpƌesa,àĐoŵàoàŶúŵeƌoàdeàĐoŶtaàĐoƌƌeŶteàeàagġŶĐia;

ϭϭ.ϭ.ϰ. Teƌàpƌazoàdeàǀalidadeàde,àŶoàŵíŶiŵo,àϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàsuaàapƌeseŶtaçĆo;

ϭϭ.ϭ.ϱ. CoŶteƌàespeĐifiĐaçĆoàĐlaƌaàeàĐoŵpletaàdoàoďjetoàofeƌtado,àdeǀeŶdoàseƌàoďseƌǀadasàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdesteàTeƌŵoàeàseusàaŶexos,àseŵàĐoŶteƌàalteƌŶaƟǀaàde
pƌeçoàouàƋualƋueƌàoutƌaàĐoŶdiçĆoàƋueàiŶduzaàoàjulgaŵeŶtoàaàteƌàŵaisàdeàuŵàƌesultado.

ϭϭ.ϭ.ϲ. CoŶteƌàosàpƌeçosàuŶitĄƌiosàeàtotais,àexpƌessosàeŵàƌeaisà;R$Ϳ,àĐoŵàapƌoxiŵaçĆoàdeàatĠàduasàĐasasàdeĐiŵais.

ϭϭ.Ϯ. OsàpƌeçosàdosàiteŶsàseƌĆoàfixosàeàiƌƌeajustĄǀeisàeàdeǀeƌĆoàiŶĐluiƌàtodosàosàĐustos,àtƌiďutos,àoďƌigaçƁes,àeŶĐaƌgosàeàƌeŵuŶeƌaçĆoà;luĐƌoͿ,àseŶdoàǀedadaàaàĐoďƌaŶçaàadiĐioŶal
deàǀaloƌesàƌefeƌeŶtesàaàtaxasàdeàadŵiŶistƌaçĆoàouàƋuaisƋueƌàoutƌasàdespesas.

ϭϭ.ϯ. NĆoàseàadŵiƟƌĄàpƌopostaàƋueàapƌeseŶteàǀaloƌesàsiŵďſliĐos,àiƌƌisſƌiosàouàdeàǀaloƌàzeƌo,àĐoŵpaơǀeisàĐoŵàosàpƌeçosàdeàŵeƌĐado.

ϭϭ.ϰ. TodosàosàpƌeçosàuŶitĄƌiosàeàtotaisàdeǀeŵàestaƌàaďaixoàdoàesƟŵado,àoàƋueàdeǀeàseƌàoďseƌǀadoàeàexigido.

ϭϭ.ϱ. ásàpƌopostasàdeǀeƌĆoàateŶdeƌàtodasàasàĐaƌaĐteƌísƟĐasàeàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàdeliŶeadasàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàseƌàpƌeeŶĐhidasàĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐidoàŶoàAŶexo
A - Modelo de PlaŶilha de Proposta de PreçosàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.
ϭϭ.ϲ. Naàpƌoposta,àdeǀeƌĆoàseƌàapƌeseŶtadas,àaiŶda,àƋuaisƋueƌàoutƌasàiŶfoƌŵaçƁesàafiŶs,àƋueàaàpƌopoŶeŶteàjulgaƌàŶeĐessĄƌiasàouàĐoŶǀeŶieŶtes.

ϭϭ.ϳ. OsàpƌeçosàdosàiteŶsàdeǀeƌĆoàseƌàúŶiĐosàiŶdepeŶdeŶteàdaàĐidadeàdeàƌealizaçĆoàdosàeǀeŶtos.

ϭϮ. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
ϭϮ.ϭ. ásàexigġŶĐiasàdeàhaďilitaçĆoàjuƌídiĐa,àfisĐal,àsoĐial,àtƌaďalhista,àeĐoŶƀŵiĐo-fiŶaŶĐeiƌaàeàtĠĐŶiĐa sĆoàasàusuaisàpaƌaàaàgeŶeƌalidadeàdosàoďjetos.
ϭϮ.Ϯ. áàádŵiŶistƌaçĆoàǀeƌifiĐaƌĄàoàeǀeŶtualàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàĐoŶdiçƁesàpaƌaàĐoŶtƌataçĆo,àespeĐialŵeŶteàƋuaŶtoàăàexistġŶĐiaàdeàsaŶçĆoàƋueàaàiŵpeça,àŵediaŶteàaàĐoŶsulta
aàĐadastƌosàiŶfoƌŵaƟǀosàofiĐiais,àtaisàĐoŵo:

ϭϮ.Ϯ.ϭ. “iĐaf;

ϭϮ.Ϯ.Ϯ. CadastƌoàNaĐioŶalàdeàEŵpƌesasàIŶidƀŶeasàeà“uspeŶsasà–àCEI“,àŵaŶƟdoàpelaàCoŶtƌoladoƌia-GeƌalàdaàUŶiĆo;à

ϭϮ.Ϯ.ϯ. CadastƌoàNaĐioŶalàdeàEŵpƌesasàPuŶidasà–àCNEP,àŵaŶƟdoàpelaàCoŶtƌoladoƌia-GeƌalàdaàUŶiĆo;

ϭϮ.Ϯ.ϰ. CadastƌoàNaĐioŶalàdeàCoŶdeŶaçƁesàCíǀeisàpoƌàátosàdeàIŵpƌoďidadeàádŵiŶistƌaƟǀaàeàIŶelegiďilidade,àŵaŶƟdoàpeloàCoŶselhoàNaĐioŶalàdeàJusƟça;

ϭϮ.Ϯ.ϱ. CadastƌoàdeàLiĐitaŶtesàIŶidƀŶeos,àŵaŶƟdoàpeloàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaàUŶiĆo.

ϭϮ.ϯ. ásàĐoŶsultasàaosàĐadastƌosàseƌĆoàƌealizadasàeŵàŶoŵeàdaàeŵpƌesaàfoƌŶeĐedoƌaàeàdeàseuàsſĐioàŵajoƌitĄƌio,àpoƌàfoƌçaàdoàaƌt.àϭϮàdaàLeiàŶºàϴ.ϰϮϵ/ϭϵϵϮ,àƋueàpƌeǀġ,àdeŶtƌeàas
saŶçƁesàiŵpostasàaoàƌespoŶsĄǀelàpelaàpƌĄƟĐaàdeàatoàdeàiŵpƌoďidadeàadŵiŶistƌaƟǀa,àaàpƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àiŶĐlusiǀeàpoƌàiŶteƌŵĠdioàdeàpessoaàjuƌídiĐaàdaàƋual
sejaàsſĐioàŵajoƌitĄƌio.

ϭϮ.ϰ. CasoàateŶdidasàasàĐoŶdiçƁesàpaƌaàĐoŶtƌataçĆo,àaàhaďilitaçĆoàdoàfoƌŶeĐedoƌàseƌĄàǀeƌifiĐadaàpoƌàŵeioàdoà“iĐaf,àŶosàdoĐuŵeŶtosàpoƌàeleàaďƌaŶgidos,àeàdaàdoĐuŵeŶtaçĆo
ĐoŵpleŵeŶtaƌàespeĐifiĐadaàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.



ϭϮ.ϱ. Éà deǀeƌà doà foƌŶeĐedoƌà ŵaŶteƌà atualizadaà aà ƌespeĐƟǀaà doĐuŵeŶtaçĆoà ĐoŶstaŶteà doà “iĐafà ouà eŶĐaŵiŶhaƌ,à ƋuaŶdoà soliĐitadoà pelaà ádŵiŶistƌaçĆo,à aà ƌespeĐƟǀa
doĐuŵeŶtaçĆoàatualizada.

ϭϮ.ϲ. NĆoà seƌĆoà aĐeitosà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà Đoŵà iŶdiĐaçĆoà deà CNPJ/CPFà difeƌeŶtes,à salǀoà aƋuelesà legalŵeŶteà peƌŵiƟdos.à “eà oà foƌŶeĐedoƌà foƌà aà ŵatƌiz,à todosà os
doĐuŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌiz,àeàseàoàfoƌŶeĐedoƌàfoƌàaàfilial,àtodosàosàdoĐuŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàfilial,àexĐetoàpaƌaàatestadosàdeàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàeàŶo
ĐasoàdaƋuelesàdoĐuŵeŶtosàƋue,àpelaàpƌſpƌiaàŶatuƌeza,àĐoŵpƌoǀadaŵeŶte,àfoƌeŵàeŵiƟdosàsoŵeŶteàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌiz.

ϭϮ.ϳ. “eƌĆoàaĐeitosàƌegistƌosàdeàCNPJàdeàfoƌŶeĐedoƌàŵatƌizàeàfilialàĐoŵàdifeƌeŶçasàdeàŶúŵeƌosàdeàdoĐuŵeŶtosàpeƌƟŶeŶtesàaoàCNDàeàaoàCRF/FGT“,àƋuaŶdoàfoƌàĐoŵpƌoǀadaàa
ĐeŶtƌalizaçĆoàdoàƌeĐolhiŵeŶtoàdessasàĐoŶtƌiďuiçƁes.

ϭϮ.ϴ. PaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆo,àdeǀeƌĄàoàliĐitaŶteàĐoŵpƌoǀaƌàosàseguiŶtesàƌeƋuisitos,àiŶdispeŶsĄǀeisàăàgaƌaŶƟaàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁes,àƋuaŶdoàapliĐĄǀel:

ϭϮ.ϴ.ϭ. PƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàPessoasàJuƌídiĐasàouàŶoàCadastƌoàdeàPessoasàFísiĐas,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso.

ϭϮ.ϴ.Ϯ. PƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaàFazeŶdaàNaĐioŶal,àŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdĆoàexpedidaàĐoŶjuŶtaŵeŶteàpelaà“eĐƌetaƌiaàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilà;RFBͿàe
pelaà PƌoĐuƌadoƌia-Geƌalà daà FazeŶdaà NaĐioŶalà ;PGFNͿ,à ƌefeƌeŶteà aà todosà osà ĐƌĠditosà tƌiďutĄƌiosà fedeƌaisà eà ăà Díǀidaà áƟǀaà daà UŶiĆoà ;DáUͿà poƌà elasà adŵiŶistƌados,à iŶĐlusiǀeà aƋueles
ƌelaƟǀosàăà“eguƌidadeà“oĐial.

ϭϮ.ϴ.ϯ. PƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàdoàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ

ϭϮ.ϴ.ϰ. PƌoǀaàdaàiŶexistġŶĐiaàdeàdĠďitosàiŶadiŵplidosàpeƌaŶteàaàJusƟçaàdoàTƌaďalho,àŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàouàposiƟǀaàĐoŵàefeitoàdeàŶegaƟǀaàdeàdĠďitos
tƌaďalhistasà;CNDTͿàeŵiƟdaàpeloàTƌiďuŶalà“upeƌioƌàdoàTƌaďalho.

ϭϮ.ϴ.ϱ. PƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàĐadastƌoàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàEstadualàeàMuŶiĐipalàƌelaƟǀoàaoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àpeƌƟŶeŶteàaoàseuàƌaŵoàdeàaƟǀidadeàeàĐoŵpaơǀelàĐoŵ
oàoďjetoàĐoŶtƌatual.

ϭϮ.ϴ.ϲ. PƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàaàFazeŶdaàEstadualàeàMuŶiĐipalàdoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àƌelaƟǀaàăàaƟǀidadeàeŵàĐujoàexeƌĐíĐioàĐoŶtƌataàouàĐoŶĐoƌƌe.

ϭϮ.ϴ.ϳ. Casoà oà foƌŶeĐedoƌà sejaà ĐoŶsideƌadoà iseŶtoà dosà tƌiďutosà estaduaisà ouà ŵuŶiĐipaisà ƌelaĐioŶadosà aoà oďjetoà ĐoŶtƌatual,à deǀeƌĄà Đoŵpƌoǀaƌà talà ĐoŶdiçĆoà ŵediaŶteà a
apƌeseŶtaçĆoàdeàdeĐlaƌaçĆoàdaàFazeŶdaàƌespeĐƟǀaàdoàseuàdoŵiĐílioàouàsede,àouàoutƌaàeƋuiǀaleŶte,àŶaàfoƌŵaàdaàlei.

ϭϮ.ϴ.ϴ. Oà foƌŶeĐedoƌà eŶƋuadƌadoà Đoŵoà ŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà iŶdiǀidualà Ƌueà pƌeteŶdaà aufeƌiƌà osà ďeŶeİĐiosà doà tƌataŵeŶtoà difeƌeŶĐiadoà pƌeǀistosà Ŷaà Leià CoŵpleŵeŶtaƌ
ŶºàϭϮϯ/ϮϬϬϲ,àestaƌĄàdispeŶsadoàdaàpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶosàĐadastƌosàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàestadualàeàŵuŶiĐipal,àǀistoàƋueàa apƌeseŶtaçĆoàdoàCeƌƟfiĐadoàdeàCoŶdiçĆoàdeàMiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌ
IŶdiǀidualà–àCCMEIàsupƌeàasàexigġŶĐiasàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶosàĐadastƌosàfisĐais,àŶaàŵedidaàeŵàƋueàessasàiŶfoƌŵaçƁesàĐoŶstaŵàŶoàpƌſpƌioàCeƌƟfiĐado.

ϭϮ.ϵ. ápſsà ĐoŶsultaà aoà “iĐaf,à paƌaà fiŶsà deà ǀeƌifiĐaçĆoà daà QualifiĐaçĆoà EĐoŶƀŵiĐo-FiŶaŶĐeiƌa,à podeƌĄà seƌà soliĐitadaà aà apƌeseŶtaçĆoà daà seguiŶteà doĐuŵeŶtaçĆo,à ,à ƋuaŶdo
apliĐĄǀel:

ϭϮ.ϵ.ϭ. CeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàdeàiŶsolǀġŶĐiaàĐiǀilàexpedidaàpeloàdistƌiďuidoƌàdoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoàliĐitaŶte,àĐasoàseàtƌateàdeàpessoaàİsiĐa,àdesdeàƋueàadŵiƟdaàaàsuaàpaƌƟĐipaçĆoàŶa
liĐitaçĆoà;aƌt.àϱº,àiŶĐisoàII,àalíŶeaà͞Đ ,͟àdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“eges/MEàŶºàϭϭϲ/ϮϬϮϭͿ,àouàdeàsoĐiedadeàsiŵples.

ϭϮ.ϵ.Ϯ. CeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàdeàfalġŶĐiaàexpedidaàpeloàdistƌiďuidoƌàdaàsedeàdoàfoƌŶeĐedoƌ.

ϭϮ.ϵ.ϯ. BalaŶçoàpatƌiŵoŶial,àdeŵoŶstƌaçĆoàdeàƌesultadoàdeàexeƌĐíĐioàeàdeŵaisàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàdosàϮà;doisͿàúlƟŵosàexeƌĐíĐiosàsoĐiais,àĐoŵpƌoǀaŶdoàíŶdiĐesàdeàLiƋuidez
Geƌalà;LGͿ,àLiƋuidezàCoƌƌeŶteà;LCͿ,àeà“olǀġŶĐiaàGeƌalà;“GͿàsupeƌioƌesàaàϭà;uŵͿ.

ϭϮ.ϵ.ϰ. ásà eŵpƌesasà ĐƌiadasàŶoàexeƌĐíĐioàfiŶaŶĐeiƌoàdaà liĐitaçĆoàdeǀeƌĆoàateŶdeƌà aà todasà asà exigġŶĐiasàdaàhaďilitaçĆoàeàpodeƌĆoà suďsƟtuiƌà osàdeŵoŶstƌaƟǀosà ĐoŶtĄďeisà pelo
ďalaŶçoàdeàaďeƌtuƌa.

ϭϮ.ϵ.ϱ. OsàdoĐuŵeŶtosàƌefeƌidosàaĐiŵaàliŵitaƌ-se-ĆoàaoàúlƟŵoàexeƌĐíĐioàŶoàĐasoàdeàaàpessoaàjuƌídiĐaàteƌàsidoàĐoŶsƟtuídaàhĄàŵeŶosàdeàϮà;doisͿàaŶos.

ϭϮ.ϵ.ϲ. OsàdoĐuŵeŶtosàƌefeƌidosàaĐiŵaàdeǀeƌĆoàseƌàexigidosàĐoŵàďaseàŶoàliŵiteàdefiŶidoàpelaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilàpaƌaàtƌaŶsŵissĆoàdaàEsĐƌituƌaçĆoàCoŶtĄďilàDigitalà-àECDàao
“ped.à

ϭϮ.ϵ.ϳ. CasoàaàeŵpƌesaàliĐitaŶteàapƌeseŶteàƌesultadoàiŶfeƌioƌàouàigualàaàϭà;uŵͿàeŵàƋualƋueƌàdosàíŶdiĐesàdeàLiƋuidezàGeƌalà;LGͿ,à“olǀġŶĐiaàGeƌalà;“GͿàeàLiƋuidezàCoƌƌeŶteà;LCͿ,àseƌĄ
exigidoàpaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆoàĐapitalàŵíŶiŵoàouàpatƌiŵƀŶioàlíƋuidoàŵíŶiŵoàdeàϭϬ%àdoàǀaloƌàtotalàesƟŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆo.

ϭϮ.ϭϬ. EfetuadaàaàǀeƌifiĐaçĆoàƌefeƌeŶteàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆoàŶoàĐeƌtaŵe,àaàhaďilitaçĆoàtĠĐŶiĐaàseƌĄàƌealizadaàŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàaoàŵeŶosàϬϭ
;uŵͿàatestadoàdeàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàexpedidoàpoƌàpessoaàjuƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌiǀado,àƋueàfaçaàexplíĐitaàŵeŶçĆoàăàliĐitaŶteàĐoŵoàexeĐutoƌaàdosàseƌǀiços,àĐoŵpƌoǀaŶdoàaàsua
apƟdĆoàŶaàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiçosàpeƌƟŶeŶtesàeàĐoŵpaơǀeis,àeŵàĐaƌaĐteƌísƟĐas,àƋuaŶƟdadesàeàpƌazos,àĐoŵàoàoďjetoàdesteàTeƌŵo,àĐoŶteŵplaŶdo,àaoàŵeŶos,àosàseguiŶtesàdados:

ϭϮ.ϭϬ.ϭ. CoŵpƌoǀaçĆoàdaà exeĐuçĆoàdeà seƌǀiçoà Đoŵpaơǀelà eŵà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà eà ƋuaŶƟdadesà Đoŵàoàoďjetoàdestaà liĐitaçĆo,à deà foƌŵaà saƟsfatſƌia,à deŵoŶstƌaŶdoàƋueà aà liĐitaŶte
exeĐutaàouàexeĐutouàĐoŶtƌatoàĐoƌƌespoŶdeŶteàaàϱϬ%à;ĐiŶƋueŶtaàpoƌàĐeŶtoͿàdoàƋuaŶƟtaƟǀoàtotalàesƟŵadoàpaƌaàaàpƌeseŶteàliĐitaçĆo.

ϭϮ.ϭϬ.Ϯ. “eƌĄàaĐeitoàoàsoŵatſƌioàdeàatestadosàpaƌaàĐoŵpƌoǀaƌàaàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàdaàliĐitaŶte.

ϭϮ.ϭϬ.ϯ. OsàatestadosàdeàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàpodeƌĆoàseƌàapƌeseŶtadosàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌizàouàdaàfilialàdaàeŵpƌesaàliĐitaŶte.

ϭϮ.ϭϬ.ϰ. OàatestadoàapƌeseŶtadoàdeǀeƌĄàseƌàeŵiƟdoàeŵàpapelàƟŵďƌadoàeàĐoŶteƌ:

aͿ RazĆoà“oĐial,àCNPJàeàeŶdeƌeçoàĐoŵpletoàdaàeŵpƌesaàeŵiteŶte;

ďͿ RazĆoà“oĐialàeàCNPJàdaàCoŶtƌatada;

ĐͿ NúŵeƌoàeàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àseàfoƌàoàĐaso;

dͿ OďjetoàeàloĐalàdoàfoƌŶeĐiŵeŶto;

eͿ LoĐalàeàdataàdeàeŵissĆo;

fͿ IdeŶƟfiĐaçĆoàdoàƌespoŶsĄǀelàpelaàeŵissĆoàdoàatestado,àĐoŵàŶoŵeàĐoŵpleto,àĐaƌgoàeàiŶfoƌŵaçƁesàdeàĐoŶtatoà;telefoŶeàeàĐoƌƌeioàeletƌƀŶiĐoͿ;

gͿ ássiŶatuƌaàdoàƌespoŶsĄǀelàpelaàeŵissĆoàdoàatestado.

ϭϮ.ϭϬ.ϱ. NoàĐasoàdeàapƌeseŶtaçĆoàdeàatestadoàdeàeŵpƌesasàpƌiǀadas,àŶĆoàseƌĆoàĐoŶsideƌadosàaƋuelesàapƌeseŶtadosàpoƌàeŵpƌesasàpaƌƟĐipaŶtesàdoàŵesŵoàgƌupoàeŵpƌesaƌialàda
CoŶtƌatada.à“eƌĆoàĐoŶsideƌadasàĐoŵoàdeàŵesŵoàgƌupoàeŵpƌesasàĐoŶtƌoladasàpelaàCoŶtƌatadaàouàƋueàteŶhaŵàpeloàŵeŶosàuŵaàpessoaàİsiĐaàouà juƌídiĐaàƋueàsejaàsſĐiaàdaàeŵpƌesa
eŵiteŶteàeàdaàCoŶtƌatada.

ϭϮ.ϭϬ.ϲ. OsàatestadosàdeàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàpodeƌĆoàseƌàapƌeseŶtadosàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌizàouàdaàfilialàdoàfoƌŶeĐedoƌ.

ϭϮ.ϭϬ.ϳ. áà fiŵà deà Đoŵpƌoǀaƌà osà ƌeƋuisitosà exigidosà aŶteƌioƌŵeŶte,à aà liĐitaŶte,à Đasoà julgueà ŶeĐessĄƌio,à podeƌĄà eŶĐaŵiŶhaƌ,à juŶtaŵeŶteà Đoŵà osà ƌespeĐƟǀosà atestadosà ou
deĐlaƌaçƁes,àoƌdeŶsàdeàseƌǀiçoà;deǀidaŵeŶteàassiŶadasͿ,àŶotasàfisĐais/fatuƌasàouàoutƌosàdoĐuŵeŶtosàeƋuiǀaleŶtes,àosàƋuaisàtaŵďĠŵàpodeƌĆoàseƌàƌeƋueƌidosàpoƌàŵeioàdeàdiligġŶĐia.

ϭϮ.ϭϬ.ϴ. áàliĐitaŶteàdispoŶiďilizaƌĄàtodasàasàiŶfoƌŵaçƁesàŶeĐessĄƌiasàăàĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàlegiƟŵidadeàdosàatestados,àapƌeseŶtaŶdo,àƋuaŶdoàsoliĐitadoàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àĐſpiaàdo
ĐoŶtƌatoàƋueàdeuàsupoƌteàăàĐoŶtƌataçĆo,àeŶdeƌeçoàatualàdaàĐoŶtƌataŶteàeàloĐalàeŵàƋueàfoiàexeĐutadoàoàoďjetoàĐoŶtƌatado,àdeŶtƌeàoutƌosàdoĐuŵeŶtos.

ϭϮ.ϭϭ. PaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆo,àaàǀeƌifiĐaçĆoàeŵàsíƟosàofiĐiaisàdeàſƌgĆosàeàeŶƟdadesàeŵissoƌesàdeàĐeƌƟdƁesàĐoŶsƟtuiàŵeioàlegalàdeàpƌoǀa.

ϭϮ.ϭϮ. TaŵďĠŵàdeǀeƌĆoàseƌàapƌeseŶtadasàasàseguiŶtesàdeĐlaƌaçƁes:

ϭϮ.ϭϮ.ϭ. DeĐlaƌaçĆoàdaàliĐitaŶte,àassiŶadaàpeloàƌepƌeseŶtaŶteàlegalàdaàeŵpƌesa,àdeàƋue,àseŶdoàǀeŶĐedoƌaàdaàliĐitaçĆo,àseàƌespoŶsaďilizaƌĄàpoƌàƋuaisƋueƌàdaŶosàĐausadosàpoƌàseus
eŵpƌegadosàaoàCoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵàeàeŵpƌegados.

ϭϮ.ϭϮ.Ϯ. DeĐlaƌaçĆoàdaàliĐitaŶteàdeàƋueàteŵàpleŶoàĐoŶheĐiŵeŶtoàdasàĐoŶdiçƁesàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàaàpƌestaçĆoàdoàseƌǀiço.

ϭϮ.ϭϮ.ϯ. DeĐlaƌaçĆoàdeàƋueàŶĆoàeŵpƌegaàŵeŶoƌàdeàϭϴà;dezoitoͿàaŶosàeŵàtƌaďalhoàŶotuƌŶo,àpeƌigosoàouàiŶsaluďƌeàeàŶĆoàeŵpƌegaàŵeŶoƌàdeàϭϲà;dezesseisͿàaŶos,àsalǀoàŵeŶoƌ,àa
paƌƟƌàdeàϭϰà;ƋuatoƌzeͿàaŶos,àŶaàĐoŶdiçĆoàdeàapƌeŶdiz,àŶosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϳ°,àXXXIII,àdaàCoŶsƟtuiçĆo.

ϭϮ.ϭϯ. ásàdeŵaisàƋualifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàespeĐífiĐasàseƌĆoàdefiŶidasàpelaàCoŵissĆoàPeƌŵaŶeŶteàdeàLiĐitaçĆoà–àCPL/CofeŶ,àƋuaŶdoàdoàlaŶçaŵeŶtoàdoàEdital,àŶoàƋueàĐouďeƌ.

ϭϯ. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ϭϯ.ϭ. OàoďjetoàdaàliĐitaçĆoàseƌĄàadjudiĐadoàăàliĐitaŶteàdeĐlaƌadaàǀeŶĐedoƌa,àpoƌàatoàdoàPƌegoeiƌo,àĐasoàŶĆoàhajaàiŶteƌposiçĆoàdeàƌeĐuƌso,àouàpelaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àapſsàa
ƌegulaƌàdeĐisĆoàdosàƌeĐuƌsosàapƌeseŶtados.

ϭϯ.Ϯ. OàjulgaŵeŶtoàdasàpƌopostasàdeàpƌeçosàseƌĄàpeloàĐƌitĠƌioàdoàMENORàPREÇOàPORàITEM,àseŶdoàdeĐlaƌadaàǀeŶĐedoƌaàaàliĐitaŶteàƋueàapƌeseŶtaƌàoàMeŶoƌàPƌeçoàeàateŶdeƌàa
todosàosàƌeƋuisitosàeàexigġŶĐiasàdoàĐeƌtaŵe.

ϭϯ.ϯ. ápſsàaàfaseàƌeĐuƌsal,àĐoŶstatadaàaàƌegulaƌidadeàdosàatosàpƌaƟĐados,àaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàhoŵologaƌĄàoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.



ϭϰ. CADASTRO DE LICITANTES
ϭϰ.ϭ. ápſsà aà hoŵologaçĆoàdaà liĐitaçĆo,à haǀeƌĄà oà ƌegistƌoà dosà foƌŶeĐedoƌesà Ƌueà aĐeitaƌeŵà Đotaƌà osà iteŶsà eŵàpƌeçoà igualà aoà doà liĐitaŶteà ǀeŶĐedoƌ,à ĐƌiaŶdo-seà uŵaà listaà de
Đadastƌoàdeàƌeseƌǀa,àseguiŶdoàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo,àpaƌaàoàĐasoàdeàiŵpossiďilidadeàdeàateŶdiŵeŶtoàdoàoďjetoàpeloàsigŶatĄƌioàdaàata.à

ϭϰ.Ϯ. áàƌelaçĆoàdosà liĐitaŶtesàƋueàĐoŵpƁeŵàoàĐadastƌoàdeàƌeseƌǀaàĐoŶstaƌĄàdaàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeços,àseŶdoàasseguƌadaàaàpƌefeƌġŶĐiaàdeàĐoŶtƌataçĆoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàa
oƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϭϰ.ϯ. TaŵďĠŵà seƌĄà iŶĐluídoà Ŷaà áta,à Ŷaà foƌŵaà deà aŶexo,à oà ƌegistƌoà dosà liĐitaŶtesà ƋueàŵaŶƟǀeƌeŵà suaà pƌopostaà oƌigiŶal,à Ƌue,à paƌaà fiŶsà daà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo,à seƌĆo
aŶteĐedidosàpelosàliĐitaŶtesàƋueàaĐeitaƌeŵàĐotaƌàosàďeŶsàĐoŵàpƌeçosàiguaisàaosàdoàadjudiĐatĄƌio.à

ϭϰ.ϰ. áàhaďilitaçĆoàdosàliĐitaŶtesàƋueàĐoŵpoƌĆoàoàĐadastƌoàdeàƌeseƌǀaàsoŵeŶteàseƌĄàefetuadaàƋuaŶdoàhouǀeƌàŶeĐessidadeàdeàĐoŶtƌataçĆoàdosàliĐitaŶtesàƌeŵaŶesĐeŶtes.

ϭϰ.ϱ. HaǀeƌĄàaàĐoŶtƌataçĆoàdosàliĐitaŶtesàƌeŵaŶesĐeŶtesàŶasàhipſtesesàdeàoàliĐitaŶteàǀeŶĐedoƌàŶĆoàassiŶaƌàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosàŶoàpƌazoàeàŶasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidos
Ŷoàedital,àouàŶaàŶegoĐiaçĆoàdosàpƌeçosàƌegistƌadosàeŵàata,àouàƋuaŶdoàhouǀeƌàoàĐaŶĐelaŵeŶtoàdoàƌegistƌoàdoàfoƌŶeĐedoƌàouàdoàƌegistƌoàdeàpƌeços,àŶasàhipſtesesàpƌeǀistasàŶosàaƌt.àϮϴàe
aƌt.àϮϵàdoàDeĐƌetoàŶºàϭϭ.ϰϲϮ/ϮϬϮϯ.

ϭϱ. VIGÊNCIA
ϭϱ.ϭ. OàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosàseƌĄàdeàuŵàaŶo,àĐoŶtadoàdoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàsuďseƋueŶteàăàdataàdeàdiǀulgaçĆoàŶoàPoƌtalàNaĐioŶalàdeàCoŶtƌataçƁes
PúďliĐasà-àPNCP,àeàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàpoƌàigualàpeƌíodo,àdesdeàƋueàĐoŵpƌoǀadoàƋueàoàpƌeçoàĠàǀaŶtajoso.

ϭϱ.Ϯ. CoŶsideƌaŶdoà Ƌueà aà pƌeseŶteà ĐoŶtƌataçĆoà ĐoŶsisteà eŵà Đoŵpƌaà Đoŵà eŶtƌegaà iŵediataà eà iŶtegƌalà dosà ďeŶsà adƋuiƌidos,à dosà Ƌuaisà ŶĆoà ƌesultaŵà oďƌigaçƁesà futuƌas,
oàiŶstƌuŵeŶtoàdeàĐoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàsuďsƟtuídoàpoƌàoutƌoàiŶstƌuŵeŶtoàhĄďil,àĐoŵoàaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàdeàdespesa,àĐoŶfoƌŵeàpƌeǀġàoàaƌt.àϵϱàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.

ϭϱ.ϯ. Casoàopte-seàpeloàiŶstƌuŵeŶtoàdeàĐoŶtƌato,àosàĐoŶtƌatosàdeĐoƌƌeŶtesàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosàteƌĆoàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàdata
deàassiŶatuƌa,àĐoŵàefiĐĄĐiaàapſsàaàpuďliĐaçĆoàdoàextƌatoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆo.

ϭϲ. FISCALI)AÇÃO CONTRATUAL
ϭϲ.ϭ. Oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà aà fisĐalizaçĆoà daà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌatoà seƌĆoà exeƌĐidosà poƌà seƌǀidoƌà espeĐialŵeŶteà Ŷoŵeadoà peloà CofeŶ,à Ŷosà teƌŵosà doà aƌt.à ϭϭϳà daà Lei
Ŷºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.

ϭϲ.Ϯ. OsàfisĐaisàdoàĐoŶtƌatoàeàƌespeĐƟǀosàsuďsƟtutosàsĆoàdesigŶadosàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àdeǀeŶdoàosàautosàseƌeŵàiŶstƌuídosàĐoŵàasàpuďliĐaçƁesàdosàatosàdeàdesigŶaçĆoàdos
ageŶtesàpúďliĐosàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdessasàfuŶçƁes.

ϭϲ.ϯ. OsàfisĐaisàaŶotaƌĆoàeŵàƌegistƌoàpƌſpƌioàtodasàasàoĐoƌƌġŶĐiasàƌelaĐioŶadasàăàexeĐuçĆoàdosàĐoŶtƌatos,àdeteƌŵiŶaŶdoàoàƋueàfoƌàŶeĐessĄƌioàpaƌaàaàƌegulaƌizaçĆoàdasàfaltasàou
dosàdefeitosàoďseƌǀados,àiŶfoƌŵaŶdoàaàseusàsupeƌioƌes,àeŵàteŵpoàhĄďilàpaƌaàaàadoçĆoàdasàŵedidasàĐoŶǀeŶieŶtes,àaàsituaçĆoàƋueàdeŵaŶdaƌàdeĐisĆoàouàpƌoǀidġŶĐiaàƋueàultƌapasseàsua
ĐoŵpetġŶĐia.

ϭϲ.ϰ. áàCoŶtƌatadaàseƌĄàoďƌigadaàaàƌepaƌaƌ,àĐoƌƌigiƌ,àƌeŵoǀeƌàouàsuďsƟtuiƌ,àaàsuasàexpeŶsas,àŶoàtotalàouàeŵàpaƌte,àoàoďjetoàdoàĐoŶtƌatoàeŵàƋueàseàǀeƌifiĐaƌeŵàǀíĐios,àdefeitosàou
iŶĐoƌƌeçƁesàƌesultaŶtesàdeàsuaàexeĐuçĆoàouàdeàŵateƌiaisàŶelaàeŵpƌegados.

ϭϲ.ϱ. áoàCoŶtƌataŶteàƌeseƌǀa-seàoàdiƌeitoàdeàƌejeitaƌ,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àosàiteŶsàfoƌŶeĐidosàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàoàestaďeleĐidoàŶoàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϭϲ.ϲ. áàfisĐalizaçĆoàexeƌĐidaàpeloàfisĐalàdoàCoŶtƌataŶteàŶĆoàexĐluiàŶeŵà ƌeduzàaà ƌespoŶsaďilidadeàdaàCoŶtƌatada,à iŶĐlusiǀeàpeƌaŶteà teƌĐeiƌos,àpoƌàƋualƋueƌà iƌƌegulaƌidadeàŶa
exeĐuçĆoàdosàseƌǀiçosàeàpelaàĐoŵpletaàeàpeƌfeitaàexeĐuçĆoàdosàiteŶsàdesteàTeƌŵo.

ϭϲ.ϳ. CoŵpeƟƌĄàaoàfisĐalàdiƌiŵiƌàasàdúǀidasàƋueàsuƌgiƌeŵàŶoàĐuƌsoàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeàtudoàdaŶdoàĐiġŶĐiaàăàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àpaƌaàasàŵedidasàĐaďíǀeis.

ϭϲ.ϴ. áàfisĐalizaçĆoàŶĆoàaĐeitaƌĄ,àsoďàŶeŶhuŵàpƌetexto,àaàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàƋualƋueƌàƌespoŶsaďilidadeàdaàeŵpƌesaàCoŶtƌatadaàpaƌaàoutƌasàeŶƟdades.

ϭϳ. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTOS
ϭϳ.ϭ. áàŶotaàfisĐalàdosàiteŶsàfoƌŶeĐidosàdeǀeƌĄàseƌàƌeŵeƟdaàĐoŵàaŶteĐedġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàeŵàƌelaçĆoàăàdataàdeàseuàǀeŶĐiŵeŶtoàpaƌaàƋueàoàfisĐalàdoàĐoŶtƌato
possaàƌealizaƌàsuaàǀeƌifiĐaçĆoàe,àŶĆoàhaǀeŶdoàpƌoďleŵas,àeŵiƟƌàoàatesto.

ϭϳ.Ϯ. áàŶotaàfisĐalàdeǀeàestaƌàpƌeeŶĐhidaàĐoŵàaàdesĐƌiçĆoàdetalhadaàdoàoďjeto,àoàŶúŵeƌoàdaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàeàosàdadosàďaŶĐĄƌiosàdaàCoŶtƌatada.

ϭϳ.ϯ. JuŶtoàĐoŵàaàŶotaàfisĐal,àdeǀeƌĄàseƌàapƌeseŶtadaàtaŵďĠŵàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdeàƌegulaƌidadeàjuŶtoàaoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàpoƌàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ,àpeloàCeƌƟfiĐadoàde
RegulaƌidadeàdoàFGT“à;CRFͿ,àăsàFazeŶdasàFedeƌal,àpelaàCeƌƟdĆoàNegaƟǀaàdeàDĠďitoà;CNDͿàƌelaƟǀaàaàCƌĠditosàTƌiďutĄƌiosàFedeƌaisàeàăàDíǀidaàáƟǀaàdaàUŶiĆo,àEstadualàeàMuŶiĐipalàdo
doŵiĐílioàouàsedeàdaàCoŶtƌatadaàeàaàCeƌƟdĆoàNegaƟǀaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistasà;CNDTͿ,àseŵàƋueàissoàgeƌeàdiƌeitoàaàalteƌaçĆoàdeàpƌeçosàouàĐoŵpeŶsaçĆoàfiŶaŶĐeiƌa.

ϭϳ.ϰ. áŶtesàdoàpagaŵeŶtoàdaàŶotaàfisĐalàseƌĄàĐoŶsultadaàaàsituaçĆoàdaàeŵpƌesaàjuŶtoàaoà“ICáF.

ϭϳ.ϱ. CoŶstataŶdo-seàaàsituaçĆoàdeàiƌƌegulaƌidadeàdaàCoŶtƌatadaàjuŶtoàaoà“ICáF,àseƌĄàŶoƟfiĐada,àpoƌàesĐƌito,àpaƌaàƋue,àŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àƌegulaƌizeàsuaàsituaçĆo
ou,àŶoàŵesŵoàpƌazo,àapƌeseŶteàsuaàdefesa.àOàpƌazoàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàuŵaàǀez,àpoƌàigualàpeƌíodo,àaàĐƌitĠƌioàdoàCoŶtƌataŶte.

ϭϳ.ϲ. HaǀeŶdoàaàefeƟǀaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àosàpagaŵeŶtosàseƌĆoàƌealizadosàŶoƌŵalŵeŶte,àatĠàƋueàseàdeĐidaàpelaàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐasoàoàĐoŶtƌatadoàŶĆoàƌegulaƌizeàsua
situaçĆoàjuŶtoàaoà“ICáF,àasseguƌadaàaàaŵplaàdefesa.

ϭϳ.ϳ. “eŶdoàideŶƟfiĐadaàĐoďƌaŶçaàiŶdeǀida,àosàfatosàseƌĆoàiŶfoƌŵadosàăàCoŶtƌatadaàeàaàĐoŶtageŵàdoàpƌazoàpaƌaàpagaŵeŶtoàseƌĄàƌeiŶiĐiadaàaàpaƌƟƌàdaàƌeapƌeseŶtaçĆoàdaàŶota
fisĐalàdeǀidaŵeŶteàĐoƌƌigida.

ϭϳ.ϴ. “eŶdoàideŶƟfiĐadaàĐoďƌaŶçaàiŶdeǀidaàapſsàoàpagaŵeŶtoàdaàŶotaàfisĐal,àosàfatosàseƌĆoàiŶfoƌŵadosàăàCoŶtƌatadaàeàseƌĄàǀeƌifiĐadaàaàŵelhoƌàfoƌŵaàdeàseàpƌoĐedeƌ,àpodeŶdo
seƌàfeitaàglosaàdoàǀaloƌàĐoƌƌespoŶdeŶteàŶoàpƌſxiŵoàdoĐuŵeŶtoàdeàĐoďƌaŶça.

ϭϳ.ϵ. NĆoà seƌĆoà efetuadosà ƋuaisƋueƌà pagaŵeŶtosà eŶƋuaŶtoà peƌduƌaƌeŵà peŶdġŶĐiasà deà liƋuidaçĆoà deà oďƌigaçƁesà eŵà ǀiƌtudeà deà peŶalidadesà iŵpostasà ăà CoŶtƌatadaà ou
iŶadiŵplġŶĐiaàĐoŶtƌatual.

ϭϳ.ϭϬ. OàCofeŶàŶĆoàseàƌespoŶsaďilizaƌĄàpeloàpagaŵeŶtoàdeàƋuaisƋueƌàseƌǀiçosàƌealizadosàseŵàaàsoliĐitaçĆoàouàautoƌizaçĆoàdoàfisĐalàdoàĐoŶtƌato.

ϭϳ.ϭϭ. Oà aĐeiteà dosà seƌǀiçosà pƌestadosà poƌà foƌçaà destaà ĐoŶtƌataçĆoà seƌĄà feitoà ŵediaŶteà atestoà dasà Ŷotasà fisĐais,à ĐoƌƌespoŶdeŶdoà tĆoà soŵeŶteà aosà seƌǀiçosà efeƟǀaŵeŶte
pƌestados.

ϭϳ.ϭϮ. áàCoŶtƌatadaàfaƌĄàjusàaoàƌeĐeďiŵeŶtoàdeàpagaŵeŶtoàapeŶasàeŵàĐoŶtƌapƌestaçĆoàăàƌealizaçĆoàefeƟǀaàdeàalguŵàseƌǀiço,àŶĆoàseŶdoàdeǀidaàƋualƋueƌàƌetƌiďuiçĆoàpeĐuŶiĄƌia
uŶiĐaŵeŶteàpelaàexistġŶĐiaàdaàƌelaçĆoàĐoŶtƌatual.

ϭϳ.ϭϯ. NosàĐasosàdeàeǀeŶtuaisàatƌasosàdeàpagaŵeŶtoàpoƌàĐulpaàdoàCofeŶ,àoàǀaloƌàdeǀidoàseƌĄàatualizadoàfiŶaŶĐeiƌaŵeŶteàdesdeàaàdataàdoàǀeŶĐiŵeŶtoàatĠàaàdataàdoàefeƟǀo
pagaŵeŶtoàeàosàjuƌosàdeàŵoƌaàseƌĆoàĐalĐuladosàăàtaxaàdeàϬ,ϱ%à;ŵeioàpoƌàĐeŶtoͿàaoàŵġs,àouàϲ%à;seisàpoƌàĐeŶtoͿàaoàaŶo,àŵediaŶteàapliĐaçĆoàdasàseguiŶtesàfſƌŵulas:

I=à;TX/ϭϬϬͿ
ϯϲϱ

EMà=àIàxàNàxàVP,àeŵàƋue:
Ià=àÍŶdiĐeàdeàatualizaçĆoàfiŶaŶĐeiƌa;

TXà=àPeƌĐeŶtualàdaàtaxaàdeàjuƌosàdeàŵoƌaàaŶual;
EMà=àEŶĐaƌgosàŵoƌatſƌios;

Nà=àNúŵeƌoàdeàdiasàeŶtƌeàaàdataàpƌeǀistaàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàeàaàdoàefeƟǀoàpagaŵeŶto;
VPà=àValoƌàdaàpaƌĐelaàeŵàatƌaso

ϭϴ. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ϭϴ.ϭ. Oà ĐoŶtƌatoà deǀeƌĄà seƌà exeĐutadoà fielŵeŶteà pelasà paƌtes,à deà aĐoƌdoà Đoŵà asà ĐlĄusulasà aǀeŶçadasà eà asà Ŷoƌŵasà daà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭà eà Đadaà paƌteà ƌespoŶdeƌĄà pelas
ĐoŶseƋuġŶĐiasàdeàsuaàiŶexeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐial.

ϭϴ.Ϯ. áàCoŶtƌatadaàseƌĄàƌespoŶsaďilizadaàadŵiŶistƌaƟǀaŵeŶteàpelasàiŶfƌaçƁesàƋueàĐoŵeteƌ,àestaŶdoàsujeitaàăsàsaŶçƁesàadŵiŶistƌaƟǀasàpƌeǀistasàŶoàaƌƟgoàϭϱϱàeàseguiŶtesàda
LeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.

ϭϴ.ϯ. CoŵeteàiŶfƌaçĆoàadŵiŶistƌaƟǀaàoàfoƌŶeĐedoƌàƋueàpƌaƟĐaƌàƋuaisƋueƌàdasàhipſtesesàpƌeǀistasàŶoàaƌt.àϭϱϱàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àƋuaisàsejaŵ:

ϭϴ.ϯ.ϭ. DaƌàĐausaàăàiŶexeĐuçĆoàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌato;

ϭϴ.ϯ.Ϯ. DaƌàĐausaàăàiŶexeĐuçĆoàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌatoàƋueàĐauseàgƌaǀeàdaŶoàăàádŵiŶistƌaçĆo,àaoàfuŶĐioŶaŵeŶtoàdosàseƌǀiçosàpúďliĐosàouàaoàiŶteƌesseàĐoleƟǀo;

ϭϴ.ϯ.ϯ. DaƌàĐausaàăàiŶexeĐuçĆoàtotalàdoàĐoŶtƌato;

ϭϴ.ϯ.ϰ. DeixaƌàdeàeŶtƌegaƌàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàexigidaàpaƌaàoàĐeƌtaŵe;



ϭϴ.ϯ.ϱ. NĆoàŵaŶteƌàaàpƌoposta,àsalǀoàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàfatoàsupeƌǀeŶieŶteàdeǀidaŵeŶteàjusƟfiĐado;

ϭϴ.ϯ.ϲ. NĆoàĐeleďƌaƌàoàĐoŶtƌatoàouàŶĆoàeŶtƌegaƌàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàexigidaàpaƌaàaàĐoŶtƌataçĆo,àƋuaŶdoàĐoŶǀoĐadoàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàǀalidadeàdeàsuaàpƌoposta;

ϭϴ.ϯ.ϳ. EŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàdaàexeĐuçĆoàouàdaàeŶtƌegaàdoàoďjetoàdaàliĐitaçĆoàseŵàŵoƟǀoàjusƟfiĐado;

ϭϴ.ϯ.ϴ. ápƌeseŶtaƌàdeĐlaƌaçĆoàouàdoĐuŵeŶtaçĆoàfalsaàexigidaàpaƌaàoàĐeƌtaŵeàouàpƌestaƌàdeĐlaƌaçĆoàfalsaàduƌaŶteàaàdispeŶsaàeletƌƀŶiĐaàouàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

ϭϴ.ϯ.ϵ. FƌaudaƌàaàdispeŶsaàeletƌƀŶiĐaàouàpƌaƟĐaƌàatoàfƌauduleŶtoàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

ϭϴ.ϯ.ϭϬ. Coŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàdeàƋualƋueƌàŶatuƌeza;

ϭϴ.ϯ.ϭϬ.ϭ. CoŶsideƌa-seàĐoŵpoƌtaŵeŶtoà iŶidƀŶeo,àeŶtƌeàoutƌos,àaàdeĐlaƌaçĆoà falsaàƋuaŶtoàăsà ĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆo,àƋuaŶtoàaoàeŶƋuadƌaŵeŶtoàĐoŵoàME/EPPàouàoàĐoŶluio
eŶtƌeàosàfoƌŶeĐedoƌes,àeŵàƋualƋueƌàŵoŵeŶtoàdaàdispeŶsa,àŵesŵoàapſsàoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdaàfaseàdeàlaŶĐes.

ϭϴ.ϯ.ϭϭ. PƌaƟĐaƌàatosàilíĐitosàĐoŵàǀistasàaàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàdesteàĐeƌtaŵe;

ϭϴ.ϯ.ϭϮ. PƌaƟĐaƌàatoàlesiǀoàpƌeǀistoàŶoàaƌt.àϱºàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϲ/ϮϬϭϯ.

ϭϴ.ϰ. Oà foƌŶeĐedoƌàƋueàĐoŵeteƌàƋualƋueƌàdasà iŶfƌaçƁesàdisĐƌiŵiŶadasàŶosà suďiteŶsàaŶteƌioƌesàfiĐaƌĄàsujeito,à seŵàpƌejuízoàdaà ƌespoŶsaďilidadeàĐiǀilàeàĐƌiŵiŶal,àăsà seguiŶtes
saŶçƁes:

ϭϴ.ϰ.ϭ. ádǀeƌtġŶĐiaàpelaàfaltaàdoàsuďiteŵàϭϴ.ϯ.ϭàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àƋuaŶdoàŶĆoàseàjusƟfiĐaƌàaàiŵposiçĆoàdeàpeŶalidadeàŵaisàgƌaǀe;

ϭϴ.ϰ.Ϯ. MultaàdeàϭϬ%à;dezàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàǀaloƌàesƟŵadoàdo;sͿàiteŵ;sͿàpƌejudiĐado;sͿàpelaàĐoŶdutaàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àpoƌàƋualƋueƌàdasàiŶfƌaçƁesàdosàsuďiteŶsàϭϴ.ϯ.ϭàaàϭϴ.ϯ.ϭϮ;

ϭϴ.ϰ.ϯ. IŵpediŵeŶtoàdeàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌàŶoàąŵďitoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdiƌetaàeàiŶdiƌetaàdoàeŶteàfedeƌaƟǀoàƋueàƟǀeƌàapliĐadoàaàsaŶçĆo,àpeloàpƌazoàŵĄxiŵoàdeàϯà;tƌġsͿ
aŶos,àŶosàĐasosàdosàsuďiteŶsàϭϴ.ϯ.Ϯàaàϭϴ.ϯ.ϳàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àƋuaŶdoàŶĆoàseàjusƟfiĐaƌàaàiŵposiçĆoàdeàpeŶalidadeàŵaisàgƌaǀe;

ϭϴ.ϰ.ϰ. DeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpaƌaàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌ,àƋueàiŵpediƌĄàoàƌespoŶsĄǀelàdeàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàŶoàąŵďitoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdiƌetaàeàiŶdiƌetaàdeàtodosàos
eŶtesàfedeƌaƟǀos,àpeloàpƌazoàŵíŶiŵoàdeàϯà;tƌġsͿàaŶosàeàŵĄxiŵoàdeàϲà;seisͿàaŶos,àŶosàĐasosàdosàsuďiteŶsàϭϴ.ϯ.ϴàaàϭϴ.ϯ.ϭϮ,àďeŵàĐoŵoàŶosàdeŵaisàĐasosàƋueàjusƟfiƋueŵàaàiŵposiçĆoàda
peŶalidadeàŵaisàgƌaǀe.

ϭϴ.ϱ. áàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàTeƌŵoàŶĆoàexĐlui,àeŵàhipſteseàalguŵa,àaàoďƌigaçĆoàdeàƌepaƌaçĆoàiŶtegƌalàdoàdaŶoàĐausadoàaoàCoŶtƌataŶte.

ϭϴ.ϲ. TodasàasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàpodeƌĆoàseƌàapliĐadasàĐuŵulaƟǀaŵeŶteàĐoŵàaàŵulta.

ϭϴ.ϳ. áŶtesàdaàapliĐaçĆoàdaàŵulta,àseƌĄàfaĐultadaàaàdefesaàdoàiŶteƌessadoàŶoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàúteis,àĐoŶtadoàdaàdataàdeàsuaàiŶƟŵaçĆo.

ϭϴ.ϴ. “eàaàŵultaàapliĐadaàeàasàiŶdeŶizaçƁesàĐaďíǀeisàfoƌeŵàsupeƌioƌesàaoàǀaloƌàdoàpagaŵeŶtoàeǀeŶtualŵeŶteàdeǀidoàpeloàCoŶtƌataŶteàăàCoŶtƌatada,àalĠŵàdaàpeƌdaàdesseàǀaloƌ,
aàdifeƌeŶçaàseƌĄàdesĐoŶtadaàdaàgaƌaŶƟaàpƌestadaàouàseƌĄàĐoďƌadaàjudiĐialŵeŶte.

ϭϴ.ϵ. PƌeǀiaŵeŶteà aoà eŶĐaŵiŶhaŵeŶtoà ăà ĐoďƌaŶçaà judiĐial,à aà ŵultaà podeƌĄà seƌà ƌeĐolhidaà adŵiŶistƌaƟǀaŵeŶteà Ŷoà pƌazoà ŵĄxiŵoà deà ϭϬà ;dezͿà dias,à aà ĐoŶtaƌà daà dataà do
ƌeĐeďiŵeŶtoàdaàĐoŵuŶiĐaçĆoàeŶǀiadaàpelaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte.

ϭϴ.ϭϬ. áàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁesàƌealizaƌ-se-ĄàeŵàpƌoĐessoàadŵiŶistƌaƟǀoàƋueàasseguƌeàoàĐoŶtƌaditſƌioàeàaàaŵplaàdefesaàăàCoŶtƌatada,àoďseƌǀaŶdo-seàoàpƌoĐediŵeŶtoàpƌeǀistoàŶo
ĐaputàeàpaƌĄgƌafosàdoàaƌt.àϭϱϴàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àpaƌaàasàpeŶalidadesàdeàiŵpediŵeŶtoàdeàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌàeàdeàdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpaƌaàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌ.

ϭϴ.ϭϭ. NaàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁesàseƌĆoàĐoŶsideƌados:

ϭϴ.ϭϭ.ϭ. aàŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàiŶfƌaçĆoàĐoŵeƟda;

ϭϴ.ϭϭ.Ϯ. asàpeĐuliaƌidadesàdoàĐasoàĐoŶĐƌeto;

ϭϴ.ϭϭ.ϯ. asàĐiƌĐuŶstąŶĐiasàagƌaǀaŶtesàouàateŶuaŶtes;

ϭϴ.ϭϭ.ϰ. osàdaŶosàƋueàdelaàpƌoǀieƌeŵàpaƌaàoàCoŶtƌataŶte;

ϭϴ.ϭϭ.ϱ. aàiŵplaŶtaçĆoàouàoàapeƌfeiçoaŵeŶtoàdeàpƌogƌaŵaàdeàiŶtegƌidade,àĐoŶfoƌŵeàŶoƌŵasàeàoƌieŶtaçƁesàdosàſƌgĆosàdeàĐoŶtƌole.

ϭϴ.ϭϮ. Osà atosà pƌeǀistosà Đoŵoà iŶfƌaçƁesà adŵiŶistƌaƟǀasà Ŷaà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭà ouà eŵà outƌasà leisà deà liĐitaçƁesà eà ĐoŶtƌatosà daà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà Ƌueà taŵďĠŵà sejaŵ
ƟpifiĐadosàĐoŵoàatosàlesiǀosàŶaàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϲ/ϮϬϭϯàseƌĆoàapuƌadosàeàjulgadosàĐoŶjuŶtaŵeŶte,àŶosàŵesŵosàautos,àoďseƌǀadosàoàƌitoàpƌoĐediŵeŶtalàeàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàdefiŶidos
ŶaàƌefeƌidaàLei.

ϭϴ.ϭϯ. áàpeƌsoŶalidadeà juƌídiĐaàdaàCoŶtƌatadaàpodeƌĄàseƌàdesĐoŶsideƌadaàseŵpƌeàƋueàuƟlizadaàĐoŵàaďusoàdoàdiƌeitoàpaƌaà faĐilitaƌ,àeŶĐoďƌiƌàouàdissiŵulaƌàaàpƌĄƟĐaàdosàatos
ilíĐitosàpƌeǀistosàŶesteàTeƌŵoàouàpaƌaàpƌoǀoĐaƌàĐoŶfusĆoàpatƌiŵoŶial,àe,àŶesseàĐaso,àtodosàosàefeitosàdasàsaŶçƁesàapliĐadasàăàpessoaàjuƌídiĐaàseƌĆoàesteŶdidosàaosàseusàadŵiŶistƌadoƌesàe
sſĐiosà Đoŵàpodeƌesàdeà adŵiŶistƌaçĆo,à ăà pessoaà juƌídiĐaà suĐessoƌaàouà ăà eŵpƌesaàdoàŵesŵoà ƌaŵoà Đoŵà ƌelaçĆoàdeà ĐoligaçĆoàouà ĐoŶtƌole,à deà fatoàouàdeàdiƌeito,à ĐoŵàoàCoŶtƌatado,
oďseƌǀados,àeŵàtodosàosàĐasos,àoàĐoŶtƌaditſƌio,àaàaŵplaàdefesaàeàaàoďƌigatoƌiedadeàdeàaŶĄliseàjuƌídiĐaàpƌĠǀia.

ϭϴ.ϭϰ. OàCoŶtƌataŶteàdeǀeƌĄ,àŶoàpƌazoàŵĄxiŵoàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàúteis,àĐoŶtadoàdaàdataàdeàapliĐaçĆoàdaàsaŶçĆo,àiŶfoƌŵaƌàeàŵaŶteƌàatualizadosàosàdadosàƌelaƟǀosàăsàsaŶçƁesàpoƌ
eleàapliĐadas,àpaƌaàfiŶsàdeàpuďliĐidadeàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàEŵpƌesasàIŶidƀŶeasàeà“uspeŶsasà;CEI“ͿàeàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàEŵpƌesasàPuŶidasà;CNEPͿ,àiŶsƟtuídosàŶoàąŵďitoàdo
PodeƌàExeĐuƟǀoàFedeƌal.

ϭϴ.ϭϱ. ásà saŶçƁesàdeà iŵpediŵeŶtoàdeà liĐitaƌàeà ĐoŶtƌataƌàeàdeĐlaƌaçĆoàdeà iŶidoŶeidadeàpaƌaà liĐitaƌàouà ĐoŶtƌataƌà sĆoàpassíǀeisàdeà ƌeaďilitaçĆoàŶaà foƌŵaàdoàaƌt.àϭϲϯàdaà LeiàŶº
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.

ϭϴ.ϭϲ. Oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà doà paĐtuadoà Ŷaà ataà deà ƌegistƌoà deà pƌeçoà eŶsejaƌĄà apliĐaçĆoà dasà peŶalidadesà estaďeleĐidasà Ŷoà edital,à seŶdoà daà ĐoŵpetġŶĐiaà doà geƌeŶĐiadoƌà a
apliĐaçĆoàdasàpeŶalidades.

ϭϴ.ϭϳ. ásàsaŶçƁesàtaŵďĠŵàseàapliĐaŵàaosàiŶtegƌaŶtesàdoàĐadastƌoàdeàƌeseƌǀaàŶoàƌegistƌoàdeàpƌeçosàƋue,àĐoŶǀoĐados,àŶĆoàhoŶƌaƌeŵàoàĐoŵpƌoŵissoàassuŵidoàiŶjusƟfiĐadaŵeŶte
apſsàteƌeŵàassiŶadoàaàata.

ϭϵ. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
ϭϵ.ϭ. OsàǀaloƌesàĐoŶtƌatadosàdeĐoƌƌeŶtesàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosàsĆoàfixosàeàiƌƌeajustĄǀeis.

ϭϵ.Ϯ. Poƌàsuaàǀez,àosàpƌeçosàƌegistƌadosàpodeƌĆoàseƌàalteƌadosàouàatualizadosàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàeǀeŶtualàƌeduçĆoàdosàpƌeçosàpƌaƟĐadosàŶoàŵeƌĐadoàouàdeàfatoàƋueàeleǀeào
ĐustoàdosàďeŶsàƌegistƌadosàŶasàsituaçƁesàeleŶĐadasàŶoàaƌt.àϮϱàdoàDeĐƌetoàŶºàϭϭ.ϰϲϮ/ϮϬϮϯ.

ϭϵ.ϯ. NaàhipſteseàdeàoàpƌeçoàƌegistƌadoàtoƌŶaƌ-seàsupeƌioƌàaoàpƌeçoàpƌaƟĐadoàŶoàŵeƌĐado,àpoƌàŵoƟǀoàsupeƌǀeŶieŶte,àoàCofeŶàĐoŶǀoĐaƌĄàoàfoƌŶeĐedoƌàpaƌaàŶegoĐiaƌàaàƌeduçĆo
doàpƌeçoàƌegistƌadoàe,àĐasoàŶĆoàaĐeiteàƌeduziƌàseuàpƌeçoàaosàǀaloƌesàpƌaƟĐadosàpeloàŵeƌĐado,àoàfoƌŶeĐedoƌàseƌĄàliďeƌadoàdoàĐoŵpƌoŵissoàassuŵidoàƋuaŶtoàaoàiteŵàƌegistƌado,àseŵ
apliĐaçĆoàdeàpeŶalidadesàadŵiŶistƌaƟǀas.

ϭϵ.ϰ. NaàhipſteseàdeàoàpƌeçoàdeàŵeƌĐadoà toƌŶaƌ-seà supeƌioƌà aoàpƌeçoà ƌegistƌadoàeàoà foƌŶeĐedoƌàŶĆoàpodeƌà Đuŵpƌiƌà asàoďƌigaçƁesàestaďeleĐidasàŶaà ata,à seƌĄà faĐultadoàao
foƌŶeĐedoƌàƌeƋueƌeƌàaoàCofeŶàaàalteƌaçĆoàdoàpƌeçoàƌegistƌado,àŵediaŶteàĐoŵpƌoǀaçĆoàdeàfatoàsupeƌǀeŶieŶteàƋueàoàiŵpossiďiliteàdeàĐuŵpƌiƌàoàĐoŵpƌoŵisso.

ϭϵ.ϱ. EŵàƋualƋueƌàdasàhipſtesesàapƌeseŶtadas,àoàCofeŶàĐoŶǀoĐaƌĄàosàfoƌŶeĐedoƌesàdoàĐadastƌoàdeàƌeseƌǀa,àŶaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo,àpaƌaàǀeƌifiĐaƌàseàaĐeitaŵàasàĐoŶdiçƁes.

ϮϬ. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ϮϬ.ϭ. OàDeĐƌetoàŶºàϭϭ.ϰϲϮ/ϮϬϮϯ,àeŵàseusàaƌt.àϮϴàeàϮϵ,àpƌeǀġàasàhipſtesesàdeàĐaŶĐelaŵeŶtoàdoàƌegistƌoàdoàfoƌŶeĐedoƌàeàdeàĐaŶĐelaŵeŶtoàdosàpƌeçosàƌegistƌadosàŶaàataàde
ƌegistƌoàdeàpƌeços,àtotalàouàpaƌĐialŵeŶte,àdesdeàƋueàdeǀidaŵeŶteàĐoŵpƌoǀadoàeàjusƟfiĐado.

ϮϬ.Ϯ. NaàhipſteseàdeàĐaŶĐelaŵeŶtoàdoàƌegistƌoàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àoàCofeŶàpodeƌĄàĐoŶǀoĐaƌàosàliĐitaŶtesàdoàĐadastƌoàdeàƌeseƌǀa,àoďseƌǀadaàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

Ϯϭ. RESCISÃO CONTRATUAL
Ϯϭ.ϭ. ásàhipſtesesàpaƌaàexƟŶçĆoàdoàĐoŶtƌatoàestĆoàpƌeǀistasàŶosàaƌƟgosàϭϯϳàaàϭϯϵàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.àNoàpƌoĐediŵeŶtoàƋueàǀisaàăàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌato,àƋueàdeǀeƌĄàseƌ
foƌŵalŵeŶteàŵoƟǀada,àseƌĄàasseguƌadoàoàĐoŶtƌaditſƌioàeàaàaŵplaàdefesa.

ϮϮ. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
ϮϮ.ϭ. ÉàadŵissíǀelàaàfusĆo,àĐisĆoàouàiŶĐoƌpoƌaçĆoàdaàCoŶtƌatadaàĐoŵ/eŵàoutƌaàeŵpƌesaàjuƌídiĐa,àdesdeàƋueàsejaŵàoďseƌǀadosàpelaàŶoǀaàpessoaàjuƌídiĐaàtodosàosàƌeƋuisitosàde
haďilitaçĆoà exigidosà Ŷesteà Teƌŵo,à sejaŵà ŵaŶƟdasà asà deŵaisà ĐlĄusulasà eà ĐoŶdiçƁesà doà ĐoŶtƌato,à ŶĆoà hajaà pƌejuízoà ăà exeĐuçĆoà doà oďjetoà eà hajaà aŶuġŶĐiaà expƌessaà doà CofeŶà ă
ĐoŶƟŶuidadeàdoàĐoŶtƌato.

Ϯϯ. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
Ϯϯ.ϭ. ÉàǀedadoàefetuaƌàaĐƌĠsĐiŵosàŶosàƋuaŶƟtaƟǀosàestaďeleĐidosàŶaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

Ϯϯ.Ϯ. OsàĐoŶtƌatosàdeĐoƌƌeŶtesàdoàsisteŵaàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosàpodeƌĆoàseƌàalteƌados,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàaƌt.àϭϮϰàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.



Ϯϯ.ϯ. Noà iŶteƌesseà doà CofeŶ,à oà ƋuaŶƟtaƟǀoà daà ĐoŶtƌataçĆoà podeƌĄà seƌà aĐƌesĐidoà ouà supƌiŵidoà Ŷasà ƋuaŶƟdadesà iŶiĐialŵeŶteà pƌeǀistas,à Đoŵà fuŶdaŵeŶtoà Ŷaà Lei
Ŷºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àƌespeitadosàosàliŵitesàiŵpostosàpelaàLei.

Ϯϰ. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
Ϯϰ.ϭ. áà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà Ġà oďƌigadaà aà adotaƌà ĐƌitĠƌiosà eà pƌĄƟĐasà deà susteŶtaďilidadeà soĐioaŵďieŶtalà eà deà aĐessiďilidadeà Ŷasà ĐoŶtƌataçƁesà púďliĐas,à Ŷasà fasesà de
plaŶejaŵeŶtoàdaàĐoŶtƌataçĆo,àseleçĆoàdeà foƌŶeĐedoƌ,àexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àfisĐalizaçĆoàeàŶaàgestĆoàdosàƌesíduosàsſlidos,àoďseƌǀaŶdoàaàadeƋuadaàdesƟŶaçĆoàaŵďieŶtalàdosàƌesíduos
deĐoƌƌeŶtesàdaàaƋuisiçĆo.

Ϯϰ.Ϯ. NasàaƋuisiçƁesàeàĐoŶtƌataçƁesàgoǀeƌŶaŵeŶtais,àdeǀeàseƌàdadaàpƌioƌidadeàpaƌaàpƌodutosàƌeĐiĐladosàeàƌeĐiĐlĄǀeisàeàpaƌaàďeŶs,àseƌǀiçosàeàoďƌasàƋueàĐoŶsideƌeŵàĐƌitĠƌios
ĐoŵpaơǀeisàĐoŵàpadƌƁesàdeàĐoŶsuŵoàsusteŶtĄǀeisà;aƌƟgoàϳº,àXI,àdaàLeiàŶºàϭϮ.ϯϬϱ/ϮϬϭϬà–àPolíƟĐaàNaĐioŶalàdeàResíduosà“ſlidosͿ.

Ϯϰ.ϯ. VisaŶdoàaàefeƟǀaàapliĐaçĆoàdeàĐƌitĠƌios,àaçƁesàaŵďieŶtaisàeàsoĐioaŵďieŶtaisàƋuaŶtoàăàiŶseƌçĆoàdeàƌeƋuisitosàdeàsusteŶtaďilidadeàaŵďieŶtalàŶasàĐoŶtƌataçƁesàpƌoŵoǀidas
pelaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àeŵàateŶdiŵeŶtoàăàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTI/MPOGàŶºàϬϭ/ϮϬϭϬ,àoàCofeŶàpodeƌĄàexigiƌàĐƌitĠƌiosàdeàsusteŶtaďilidadeàaŵďieŶtal.

Ϯϰ.ϰ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌ,àƋuaŶdoàapliĐĄǀel,à ĐoŵpƌoǀaçĆoàdeàeŶƋuadƌaŵeŶtoàaoàdispostoàŶaà IŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTI/MPOGàŶ.àϬϭ/ϮϬϭϬ.àáà ƌefeƌidaà IŶstƌuçĆo
NoƌŵaƟǀaàpodeàseƌàeŶĐoŶtƌadaàŶoàliŶk:àhƩp://ǁǁǁ.ĐoŵpƌasŶet.goǀ.ďƌ/legislaĐao.

Ϯϰ.ϱ. ásàďoasàpƌĄƟĐasàdeàsusteŶtaďilidadeàaŵďieŶtal,àdeàoƟŵizaçĆoàdeàƌeĐuƌsos,àƌeduçĆoàdeàdespeƌdíĐiosàeàŵeŶoƌàpoluiçĆoàseàpautaŵàeŵàalguŶsàpƌessupostosàeàexigġŶĐias,
ƋueàdeǀeŵàseƌàoďseƌǀadosàpelaàCoŶtƌatada,àŶoàƋueàĐouďeƌ:

Ϯϰ.ϱ.ϭ. RaĐioŶalizaçĆoàdoàusoàdeàsuďstąŶĐiasàpoteŶĐialŵeŶteàtſxiĐo-polueŶtes.

Ϯϰ.ϱ.Ϯ. “uďsƟtuiçĆoàdeàsuďstąŶĐiasàtſxiĐasàpoƌàoutƌasàatſxiĐasàouàdeàŵeŶoƌàtoxiĐidade.

Ϯϰ.ϱ.ϯ. RaĐioŶalizaçĆo/eĐoŶoŵiaàŶoàĐoŶsuŵoàdeàeŶeƌgiaà;espeĐialŵeŶteàelĠtƌiĐaͿàeàĄgua.

Ϯϰ.ϱ.ϰ. ReĐiĐlageŵ/desƟŶaçĆoàadeƋuadaàdosàƌesíduosàgeƌadosàŶasàaƟǀidadesàdeàliŵpeza,àasseioàeàĐoŶseƌǀaçĆo.

Ϯϰ.ϱ.ϱ. DesĐaƌteàadeƋuadoàdeàŵateƌiaisàtſxiĐos,àdaàfoƌŵaàeĐologiĐaŵeŶteàĐoƌƌeta.

Ϯϰ.ϱ.ϲ. OsàŵateƌiaisàeŵpƌegadosàpelaàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĆoàateŶdeƌàăàŵelhoƌàƌelaçĆoàeŶtƌeàĐustosàeàďeŶeİĐios,àĐoŶsideƌaŶdo-seàosàiŵpaĐtosàaŵďieŶtais,àposiƟǀosàeàŶegaƟǀos,
assoĐiadosàaoàpƌoduto.

Ϯϰ.ϱ.ϳ. RepassaƌàaàseusàeŵpƌegadosàtodasàasàoƌieŶtaçƁesàƌefeƌeŶtesàăàƌeduçĆoàdoàĐoŶsuŵoàdeàeŶeƌgiaàeàĄgua.

Ϯϰ.ϱ.ϴ. áà CoŶtƌatadaà deǀeà ĐoŶduziƌà suasà açƁesà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà osà ƌeƋuisitosà legaisà eà ƌegulaŵeŶtosà apliĐĄǀeis,à oďseƌǀaŶdoà taŵďĠŵà aà legislaçĆoà aŵďieŶtalà paƌaà a
pƌeǀeŶçĆoàdeàadǀeƌsidadesàaoàŵeioàaŵďieŶteàeàăàsaúdeàdosàtƌaďalhadoƌesàeàeŶǀolǀidosàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços.

Ϯϰ.ϲ. álĠŵàdoàapoŶtadoàaĐiŵa,àdeǀeŵàseƌàoďseƌǀadasàpelaàCoŶtƌatadaàoutƌasàpƌĄƟĐasàsoĐiais,àdeǀeŶdoàĐoŵpƌoǀaƌ,àĐoŵoàĐoŶdiçĆoàpƌĠǀiaàăàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌatoàeàduƌaŶteàa
ǀigġŶĐiaàĐoŶtƌatual,àsoďàpeŶaàdeàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatual,àoàateŶdiŵeŶtoàdasàseguiŶtesàĐoŶdiçƁes:

Ϯϰ.ϲ.ϭ. NĆoàpossuiƌà iŶsĐƌiçĆoàŶoà ĐadastƌoàdeàeŵpƌegadoƌesàflagƌadosàexploƌaŶdoà tƌaďalhadoƌesàeŵàĐoŶdiçƁesà aŶĄlogasà ăà esĐƌaǀidĆo,à iŶsƟtuídoàpelaàPoƌtaƌiaà IŶteƌŵiŶisteƌial
MTP“/MMIRDHàŶ.àϬϰàdeàϭϭ/Ϭϱ/ϮϬϭϲ;

Ϯϰ.ϲ.Ϯ. NĆoàteƌàsidoàĐoŶdeŶada,àaàCoŶtƌatadaàouàseusàdiƌigeŶtes,àpoƌàiŶfƌiŶgiƌàasàleisàdeàĐoŵďateàăàdisĐƌiŵiŶaçĆoàdeàƌaçaàouàdeàgġŶeƌo,àaoàtƌaďalhoàiŶfaŶƟlàeàaoàtƌaďalhoàesĐƌaǀo,
eŵàafƌoŶtaàaàpƌeǀisĆoàaosàaƌƟgosàϭ°àeàϭϳϬàdaàCoŶsƟtuiçĆoàFedeƌalàdeàϭϵϴϴ,àdoàaƌt.àϭϰϵàdoàCſdigoàPeŶalàBƌasileiƌo,àdoàDeĐƌetoàŶ.àϱ.Ϭϭϳ/ϮϬϬϰà;pƌoŵulgaàoàPƌotoĐoloàdeàPaleƌŵoͿàeàdas
CoŶǀeŶçƁesàdaàOITàŶ.àϮϵàeàϭϬϱ.

Ϯϱ. DISPOSIÇÕES GERAIS
Ϯϱ.ϭ. OsàseƌǀiçosàespeĐifiĐadosàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàŶĆoàexĐlueŵàsiŵilaƌesàƋueàpoƌǀeŶtuƌaàseàfaçaŵàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàaàsuaàďoaàexeĐuçĆo.

Ϯϱ.Ϯ. áàexistġŶĐiaàdeàpƌeçosàƌegistƌadosàiŵpliĐaƌĄàĐoŵpƌoŵissoàdeàfoƌŶeĐiŵeŶtoàŶasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidas,àŵasàŶĆoàoďƌigaƌĄàaàádŵiŶistƌaçĆoàaàĐoŶtƌataƌ.

Ϯϱ.ϯ. Éàpƌoiďida,àpoƌàpaƌteàdaàCoŶtƌatada,àduƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àaàĐoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌegadoàpeƌteŶĐeŶteàaoàƋuadƌoàdeàĐolaďoƌadoƌesàdoàCofeŶ.

Ϯϱ.ϰ. PoƌàseàtƌataƌàdeàiteŶsàdeàďaixaàĐoŵplexidade,àeŶteŶde-seàƋueàŶĆoàdeǀeàseƌàsoliĐitadaàgaƌaŶƟaàdeàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual.

Ϯϱ.ϱ. NĆoàseƌĄàadŵiƟdaàaàsuďĐoŶtƌataçĆo,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àdeàeŵpƌesaàpaƌaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àseŵàpƌĠǀiaàautoƌizaçĆoàdoàCofeŶ.

Ϯϱ.ϲ. áàCoŶtƌatadaàfiĐaàpƌoiďidaàdeàǀeiĐulaƌàpuďliĐidadeàaĐeƌĐaàdoàoďjetoàdoàCoŶtƌato,àsalǀoàseàhouǀeƌàpƌĠǀiaàeàexpƌessaàautoƌizaçĆoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàdoàCofeŶ.

Ϯϱ.ϳ. OàǀaloƌàfiŶalàpaƌaàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàoďjetoàdoàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàseƌĄàdefiŶidoàapſsàaàCotaçĆoàPƌĠǀiaàdeàPƌeços,àƋueàseƌĄàƌealizadaàpeloà“etoƌàdeàCoŵpƌasàe
CoŶtƌataçƁes.

Ϯϱ.ϴ. ÉàǀedadaàaàpaƌƟĐipaçĆoàdoàCofeŶàeŵàŵaisàdeàuŵaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosàĐoŵàoàŵesŵoàoďjetoàŶoàpƌazoàdeàǀalidadeàdaƋuelaàdeàƋueàjĄàƟǀeƌàpaƌƟĐipado,àsalǀoàŶa
oĐoƌƌġŶĐiaàdeàataàƋueàteŶhaàƌegistƌadoàƋuaŶƟtaƟǀoàiŶfeƌioƌàaoàŵĄxiŵoàpƌeǀistoàŶoàedital.

Ϯϱ.ϵ. Oà CoŶtƌataŶteà seà ƌeseƌǀaà oà diƌeitoà deà paƌalisaƌà ouà suspeŶdeƌ,à aà ƋualƋueƌà teŵpo,à aà exeĐuçĆoà dosà seƌǀiços,àŵediaŶteà pagaŵeŶtoà úŶiĐoà eà exĐlusiǀoà dosà tƌaďalhosà jĄ
exeĐutados,àpoƌàajusteàeŶtƌeàasàpaƌtesàiŶteƌessadas,àdosàŵateƌiaisàexisteŶtesàŶoàloĐalàdosàseƌǀiçosàeàaàelesàdesƟŶados.

Ϯϲ. ANEXOS
Ϯϲ.ϭ. áŶexoàáà-àModeloàdeàPlaŶilhaàdeàPƌopostaàdeàPƌeços;

Ϯϲ.Ϯ. áŶexoàBà-àModeloàdeàTeƌŵoàdeàCoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdeàDadosàeàCoŶfideŶĐialidade.

à

Oà pƌeseŶteà doĐuŵeŶtoà segueà assiŶadoà pelaà EƋuipeà deà PlaŶejaŵeŶtoà daà CoŶtƌataçĆoà eà pelaà autoƌidadeà ƌespoŶsĄǀelà pelaà apƌoǀaçĆoà doà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à Đoŵà fulĐƌoà Ŷaà Lei
Ŷºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭàeàŶoàaƌt.àϯϬàdaàINàŶºàϬϱ/ϮϬϭϳ-MPDG.

à
MÁRCIA CRISTINA DE MEDEIROS

IŶtegƌaŶteàReƋuisitaŶteà
à

ALEXANDRE TADEU HORSTS BARREIRA
IŶtegƌaŶteàTĠĐŶiĐoàI

ápƌoǀadoàpoƌ:
LUI) GUSTAVO PAULA DE MENE)ES JUNIOR 

ChefeàdoàDepaƌtaŵeŶtoàTĠĐŶiĐoàdeàCoŶtƌataçƁes
PoƌtaƌiaàCofeŶàŶ.àϳϰϰ/ϮϬϭϵ

à
à

 
 

ANEXO A
MODELOS DE PLANILHAS DE PROPOSTA DE PREÇOS

ϭ.àáàpƌopoŶeŶteàdeǀeƌĄàpƌeeŶĐheƌàtodosàosàiteŶsàdasàPlaŶilhasàdeàPƌopostaàdeàPƌeços,àĐoŶfoƌŵeàiŶdiĐadoàŶasàtaďelasàaďaixo.

Ϯ.àNosàǀaloƌesàiŶfoƌŵadosàestĆoàĐoŵpƌeeŶdidos,àalĠŵàdosàtƌiďutos,àtodosàeàƋuaisƋueƌàeŶĐaƌgosàƋue,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àdeĐoƌƌaŵàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàliĐitado.

ϯ.àOsàiteŶsàdeǀeƌĆoàseƌàfoƌŶeĐidosàĐoŶfoƌŵeàiteŵàϯàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àƋueàĐoŶtĠŵàaàdesĐƌiçĆoàdetalhada.

à

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
MEDIDA

QuaŶƟdade
SeŵiŶário

IŶsƟtucioŶal

QuaŶƟdade
SeŵiŶário

AdŵiŶistraƟvo

QuaŶƟdade
SeŵiŶário

Fiscalização

VALOR
UNITÁRIO

;R$Ϳ

VALOR
TOTAL

SeŵiŶário
IŶsƟtucioŶal

;R$Ϳ

VALOR
TOTAL

SeŵiŶário
AdŵiŶistraƟvo

;R$Ϳ

VALOR
TOTAL

SeŵiŶário
Fiscalização

;R$Ϳ

VALOR
TOTAL
GERAL

;R$Ϳ

ϭ SQUEE)E: ϰϱϬϳϲ uŶidade ϭϲϱ ϮϮϬ ϮϳϬ R$àϳϱ,ϵϬ R$
ϭϮ.ϱϮϯ,ϱϬ

R$àϭϲ.ϲϵϴ,ϬϬ R$
ϮϬ.ϰϵϯ,ϬϬ

R$
ϰϵ.ϳϭϰ,ϱϬ
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“Ƌueezeà TĠƌŵiĐoà PeƌsoŶalizadoà deà ϲϬϬŵl.à Deǀe
possuiƌà paƌedeà duplaà ƋueàŵaŶteŶhaà aà teŵpeƌatuƌa
doà líƋuidoà poƌà atĠà seisà hoƌas.à Taŵpaà Đoŵà alçaà de
tƌaŶspoƌte,à ďiĐoà flipà eà ĐaŶudoà iŶteƌŶo.à Deǀeŵà estaƌ
eŵďaladasàiŶdiǀidualŵeŶte,àdeàpƌefeƌġŶĐiaàeŵàĐaixas
deà papelĆo,à deà ŵodoà aà eǀitaƌà Ƌueà aƌƌaŶheŵà ou
aŵasseŵà duƌaŶteà oà tƌaŶspoƌteà eà a
eŶtƌega.à DiŵeŶsƁesà apƌoxiŵadasà Ϯϭà xà ϴ
Đŵ.àPeƌsoŶalizaçĆo:àlogoàdoàeǀeŶtoàŶaàpaƌteàfƌoŶtalàe
logosàdoàCofeŶàeàCoƌeŶàespeĐifiĐadoàŶoàladoàdeàtƌĄs.
“ilkàϰàĐoƌes.àϰàĐŵ.àCoƌes:

á)ULà-à“eŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀo;

BRáNCáà-à“eŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶal;

PRETáà-à“eŵiŶĄƌioàdeàFisĐalizaçĆo.

IŵageŵàdeàƌefeƌġŶĐia

Ϯ

BOLSA TIPO ECOBAG:

MoĐhilaà DoďƌĄǀel,à ϮϭϬDà ƌiptop,à Đoŵà ďolsoà fƌoŶtal
Đoŵà zípeƌ.à FoƌŶeĐidaà desdoďƌada.à Ϯϵϱà xà ϰϭϱà xà ϭϭϬ
ŵŵà|àDoďƌada:àϭϲϬàxàϭϯϬàŵŵ.àCoƌàdaàŵoĐhila:àazul.
PeƌsoŶalizaçĆoàeŵàďƌaŶĐoàϭϱxϭϬĐŵ.

IŵageŵàdeàƌefeƌġŶĐia

ϯϳϲϯϮϮ uŶidade ϭϲϱ Ϭ Ϭ R$àϯϲ,ϰϬ R$àϲ.ϬϬϲ,ϬϬ Ϭ Ϭ R$
ϲ.ϬϬϲ,ϬϬ

ϯ

MOCHILA:

MoĐhilaà paƌaà Noteďook.à Coƌ:à ĐiŶza.à ϲϬϬDà deà alta
deŶsidade.à CoŵpaƌƟŵeŶtoà paƌaà Noteďookà ϭϱ".
IŶteƌioƌà foƌƌadoà eà alŵofadadoà Đoŵà ďolsosà fƌoŶtais.
Medidas:à ϮϵϱxϯϵϬxϭϬϬŵŵ.à PeƌsoŶalizaçĆoà eŵà ϰ
Đoƌes:àϭϴϬàxàϭϰϬàŵŵ.

IŵageŵàdeàƌefeƌġŶĐia

ϰϲϬϳϭϳ uŶidade Ϭ ϮϮϬ ϮϳϬ R$àϭϭϴ,ϱϬ Ϭ R$àϮϲ.ϬϳϬ,ϬϬ R$
ϯϭ.ϵϵϱ,ϬϬ

R$
ϱϴ.Ϭϲϱ,ϬϬ

ϰ

CADERNO:

CadeƌŶoàĐapaàduƌaàeŵàĐouƌoàsiŶtĠƟĐo,àĐoŵàϴϬàfolhas
ŶĆoà pautadas.à FoƌŶeĐidoà eŵà eŵďalageŵà deà ŶoŶ-
ǁoǀeŶ.àMedidas:à ϭϱϬà xàϮϭϬàŵŵ.àPeƌsoŶalizaçĆoàeŵ
seƌigƌafia:àϯϱàxàϭϲϬàŵŵ.

IŵageŶsàdeàƌefeƌġŶĐia

ϯϵϬϭϰϱ uŶidade Ϭ ϮϮϬ ϮϳϬ R$àϮϯ,ϵϬ Ϭ R$àϱ.Ϯϱϴ,ϬϬ R$àϲ.ϰϱϯ,ϬϬ R$
ϭϭ.ϳϭϭ,ϬϬ

ϱ NECESSAIRE: ϰϰϰϯϵ uŶidade ϭϲϱ Ϭ Ϭ R$àϰϳ,ϬϬ R$àϳ.ϳϱϱ,ϬϬ Ϭ Ϭ R$
ϳ.ϳϱϱ,ϬϬ



NeĐessaiƌeà PeƌsoŶalizada.à CoŶfeĐĐioŶadaà eŵà Đouƌo
siŶtĠƟĐoà deà altaà Ƌualidade,à estaŵpadaà eŵà silkà ϰ
Đoƌes,à zípeƌà ƌesisteŶteà eà Đuƌsoƌà ŵetĄliĐoà deà fĄĐil
deslize.à Coƌà doà fuŶdo:à ďƌaŶĐa.à Coƌà doà zípeƌà eà alça:
ďƌaŶĐo.à LoĐalà daà PeƌsoŶalizaçĆo:à Meio.à Medidas
apƌoxiŵadas:àϮϯàxàϭϯàxàϭϮàĐŵ.

IŵageŵàdeàƌefeƌġŶĐia

ϲ

PORTA CELULAR:

Poƌtaà Celulaƌà deà Metalà PeƌsoŶalizado,à Đoŵà desigŶ
difeƌeŶĐiado,àpƌoduzidoàeŵàĐhapaàdeàŵetalàϬ,ϲϰŵŵ.
Deǀeà possuià ďaseà deà apoioà iŶfeƌioƌà paƌaà usoà de
sŵaƌtphoŶesà deà atĠà ϭϭŵŵà deà espessuƌaà ;Đoŵ
ĐapiŶhaͿ.à GƌaǀaçĆoà aà Laseƌ.àMedidas:à ϴ,ϱà Đŵà xà ϭϭ,Ϭ
ĐŵàxàϮ,ϱàĐŵ.

IŵageŶsàdeàƌefeƌġŶĐia

ϰϳϱϲϵϯ uŶidade ϭϲϱ ϮϮϬ ϮϳϬ R$àϭϭ,ϵϬ R$àϭ.ϵϲϯ,ϱϬ R$àϮ.ϲϭϴ,ϬϬ R$àϯ.Ϯϭϯ,ϬϬ R$
ϳ.ϳϵϰ,ϱϬ

ϳ

CAMISETA:

CaŵisaàŵodeloàpoloàpiƋuet,àϭϬϬ%àalgodĆoàsupeƌioƌ,
ŵalhaàfioàpeŶteadoàϯϬ.ϭ.àDeǀeàseƌàpeƌsoŶalizadaàĐoŵ
aà logoà doà eǀeŶtoà Ŷaà fƌeŶte,à aà logoà doà CofeŶà eà do
CoƌeŶàespeĐifiĐadoàŶasàĐostasàeàaàďaŶdeiƌaàdoàBƌasil
Ŷaà ŵaŶgaà esƋueƌda.à Detalhes:à ŵaŶgaà Đuƌta,à ϰà xà ϰ
Đoƌes,à iŵpƌessĆoà seƌigƌafiaà fƌeŶteà eà ǀeƌsoà eà Đostuƌa
siŵples.àTaŵaŶhos:àP,àM,àG,àGG,àGGG.àEŶtƌegaƌàĐada
ĐaŵisetaàiŶdiǀidualŵeŶteàeŵďaladaàeŵàsaĐoàplĄsƟĐo
tƌaŶspaƌeŶte,àaƌŵazeŶadasàeŵàĐaixaàdeàpapelĆoàĐoŵ
oà ĐoŶteúdoà deǀidaŵeŶteà ideŶƟfiĐadoà ;taŵaŶhoà e
ƋuaŶƟdadeàdeàpeçasͿ.à

Paƌaàoà“eŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶalàdeǀeƌĆoàseƌàϭϱϬàŶaàĐoƌ
BRáNCáà eà ϮϬà Ŷaà Đoƌà á)ULà ROYáL,à Ŷasà Ƌuaisà deǀeƌĄ
seƌàaĐƌesĐidaàaàpalaǀƌaàCOORDENáÇÃOàŶasàĐostas.

Paƌaà oà “EMáD,à deǀeƌĆoà seƌà ϮϭϬà Ŷaà Đoƌà á)UL
PETRÓLEOà eà ϮϬà Ŷaà Đoƌà PRETá,à Ŷasà Ƌuaisà deǀeƌĄà seƌ
aĐƌesĐidaàaàpalaǀƌaàCOORDENáÇÃOàŶasàĐostas.

Paƌaàoà“ENáFI“,àdeǀeƌĆoàseƌàϮϲϬàŶaàĐoƌàVERMELHáàe
ϮϬà Ŷaà Đoƌà PRETá,à Ŷasà Ƌuaisà deǀeƌĄà seƌà aĐƌesĐidaà a
palaǀƌaàCOORDENáÇÃOàŶasàĐostas.

IŵageŶsàdeàƌefeƌġŶĐia

ϰϲϲϳϲϯ uŶidade ϭϳϬ ϮϯϬ ϮϴϬ R$àϯϵ,ϵϬ R$àϲ.ϳϴϯ,ϬϬ R$àϵ.ϭϳϳ,ϬϬ R$
ϭϭ.ϭϳϮ,ϬϬ

R$
Ϯϳ.ϭϯϮ,ϬϬ

à
LOCAL E DATA:



RA)ÃO SOCIAL DA EMPRESA:
CNPJ:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
RG/CPF:
FONE DE CONTATO NA EMPRESA:

à

à

ANEXO B
MODELO DE TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE

OàCoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵà;CofeŶͿàǀisaàfoŵeŶtaƌàosàŵaisàaltosàǀaloƌesàĠƟĐosàeŵàsuasàaƟǀidades,àiŶĐluiŶdoàƋuaŶdoàdaàesĐolhaàdeàseusàpaƌĐeiƌos,àpoƌtaŶto,àfazàpaƌteàdaàŵissĆo
doàCofeŶà͞ásseguƌaƌàăàsoĐiedadeàuŵaàassistġŶĐiaàdeàEŶfeƌŵageŵàĠƟĐa,àĐieŶơfiĐaàeàdeàƋualidadeàpoƌàŵeioàdaàƌegulaŵeŶtaçĆo,àfisĐalizaçĆoàeàdisĐipliŶaŵeŶtoàdoàexeƌĐíĐioàpƌofissioŶal .͟

OàCofeŶàespeƌaàƋueàosàseusàpaƌĐeiƌosàĐoŵpaƌƟlheŵàeàiŶĐoƌpoƌeŵàosàseusàǀaloƌesàeàoàĐoŵpƌoŵissoàĐoŵàaàiŶtegƌidadeàpaƌaàaàĐoŶstƌuçĆoàdeàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàduƌadouƌo.àÉàseuàpapel
exeƌĐeƌàsuasàaƟǀidadesàdeŶtƌoàdosàpƌiŶĐípiosàdaàĠƟĐaàeàdosàdeǀeƌesàƋueàaà leià iŵpƁe,àpƌiŶĐipalŵeŶteàŶoàƋueàseàƌefeƌeàaà toŵaƌàpƌoǀidġŶĐiasàaĐauteladoƌasàdeà foƌŵaàaàeǀitaƌà ƌisĐos,
iŶĐeƌtezasàeàpƌejuízosàaoàCofeŶàouàteƌĐeiƌos.

EstasàĐlĄusulasàdesƟŶaŵ-seàaosà͞PáRCEIRO“ ,͟àosàƋuaisàaďƌaŶgeŵàtodasàasàpessoasàeàeŵpƌesasàƋueàfazeŵàŶegſĐiosàeàpaƌĐeƌias,àsejaŵàĐlieŶtes,àfoƌŶeĐedoƌesàdeàďeŶs,àpƌestadoƌesàde
seƌǀiçosàouàestejaŵàeŶǀolǀidosàeŵàƋualƋueƌàoutƌaàespĠĐieàdeàƌelaçĆoàĐoŶtƌatualàĐoŵàoàCoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵà;CofeŶͿ.

áàaĐeitaçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàaƋuiàdesĐƌitasàĠàuŵàpƌĠ-ƌeƋuisitoàpaƌaàtodasàasàĐoŶtƌataçƁesàfiƌŵadasàĐoŵàoàCofeŶ.àPoƌtaŶto,àaoàfiƌŵaƌàĐoŶtƌatoàouàĐƌiaƌàƋualƋueƌàpaƌĐeƌiaàĐoŵàoàCofeŶ,
estasàdisposiçƁesàseƌĆoàautoŵaƟĐaŵeŶteàiŶĐoƌpoƌadasàĐoŵoàpaƌteàdoàĐoŶtƌatoàeàaàCE““IONãRIáàafiƌŵaàoàseuàĐoŵpƌoŵissoàeŵàĐuŵpƌi-las.

QuaŶdoàdaàexeĐuçĆoàdeàsuasàaƟǀidades,àCofeŶàeàCE““IONãRIáàĐoŵpaƌƟlhaƌeŵàiŶfoƌŵaçƁesàƌelaĐioŶadasàaàpessoasàŶatuƌaisàideŶƟfiĐadasàouàideŶƟfiĐĄǀeisà;DadosàPessoaisͿàasàPaƌtes
seƌĆoàĐoŶsideƌadasàĐoŵoàĐoŶtƌoladoƌasàdeàtaisàDadosàPessoaisàeàdeǀeƌĆoàoďseƌǀaƌàtodosàosàƌeƋuisitosàeàliŵitesàdaàLeiàϭϯ.ϳϬϵ/ϮϬϭϴà-àLeiàGeƌalàdeàPƌoteçĆoàdeàDadosàPessoaisà;LGPDͿ,
ďeŵàĐoŵoàasàdisposiçƁesàaďaixoàiŶdiĐadas.àTodosàosàteƌŵosàdoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàseƌĆoàaƋuelesàdefiŶidosàŶaàLGPD.

ϭ. EŵàƋualƋueƌàĐaso,àoàtƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoaisà–àoàƋueàiŶĐluiàoàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdeàtaisàDadosàPessoaisàĐoŶfoƌŵeàdefiŶidoàpelaàLGPDà–àoďseƌǀaƌĄàaàfiŶalidadeàdoàĐoŶtƌato.
DiaŶteàdisto,àeŶteŶde-seàƋueàCofeŶàeàCE““IONãRIáàapeŶasà ƌealizaƌĆoàoà tƌataŵeŶtoàdeàdadosàestƌitaŵeŶteàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàaà ƌealizaçĆoàdeà suaà ƌelaçĆoàĐoŶtƌatualàe,àeŵàŶeŶhuŵa
hipſtese,àsoliĐitaƌĆoàdadosàdeàŵaŶeiƌaàiŶjusƟfiĐadaàouàiƌƌegulaƌ.

ϭ.ϭ. OàCofeŶàdeĐlaƌaàƋueà foƌŶeĐeƌĄàăàCE““IONãRIáàaĐessoàaàDadosàPessoaisà apeŶasàŶaàŵedidaàeŵàƋueàaàCE““IONãRIáàŶeĐessiteà jusƟfiĐadaŵeŶte,àďeŵàĐoŵo,àƋueàpƌeǀiaŵeŶteàa
ƋualƋueƌàeŶǀio,àoàCofeŶàĐoŶfiƌŵaƌĄàe/ouàpƌoǀideŶĐiaƌĄàsuaàautoƌizaçĆoàlegalàpaƌaàfazġ-lo.

Ϯ. CadaàPaƌteàseƌĄàaàúŶiĐaàƌespoŶsĄǀelàpoƌàseuàtƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoais,àiŶĐluiŶdoàaàseleçĆoàdoàŵĠtodoàeàdasàfiŶalidadesàdeàtƌataŵeŶto,àeàaàdeteƌŵiŶaçĆoàdaàďaseàlegalàapliĐĄǀel.
HaǀeŶdoàtƌataŵeŶtoàdeàdados,àoàCofeŶàdeǀeƌĄàgaƌaŶƟƌàaàexistġŶĐiaàdeàuŵaàďaseàdeàaƌŵazeŶaŵeŶtoàǀĄlidaàeàseguƌaàpaƌaàoàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdosàDadosàPessoaisàĐoŵàaàCE““IONãRIá.

ϯ. áàCE““IONãRIáàdeĐlaƌaàeàgaƌaŶteàaoàCofeŶàƋueàestasàdeĐlaƌaçƁesàeàgaƌaŶƟasàsĆoàǀeƌdadeiƌas,àpƌeĐisas,àĐoŵpletasàeàĐoƌƌetasàŶestaàdata,àeàassiŵàpeƌŵaŶeĐeƌĆoàeŶƋuaŶtoàaàƌelaçĆo
ĐoŵàoàCofeŶàpeƌŵaŶeĐeƌàeŵàǀigoƌ:

I.àPossuiàuŵàpƌogƌaŵaàadeƋuadoàeàefeƟǀoàdeàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàleis,àƌegulaŵeŶtosàeàƋuaisƋueƌàŶoƌŵaƟǀasàapliĐĄǀeisàaoàtƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoais,àiŶĐluiŶdoàaàLGPD;

II.àDispƁeàdeàpessoaàpaƌaàatuaƌàĐoŵoàEŶĐaƌƌegadoàdeàDados,àŶosàteƌŵosàdaàLGPD,àeàexĐetoàeŵàĐasoàdeàhipſteseàdeàdispeŶsaàǀĄlidaàpƌeǀistaàeŵàleiàouàƌegulaŵeŶto;

III.àMaŶtĠŵà ĐoŶfideŶĐiaisà osà Dadosà Pessoaisà eà adotaà políƟĐasà eàŵedidasà adeƋuadasà eà efeƟǀasà deà seguƌaŶçaà deà iŶfoƌŵaçĆo,à Đoŵpaơǀeisà Đoŵà aà Leià apliĐĄǀel,à Đoŵà aà fiŶalidadeà do
TƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoaisàeàĐoŵàosàŵelhoƌesàpadƌƁesàdoàŵeƌĐado;

IV.àNĆoàƌealizaƌĄàƋualƋueƌàtƌataŵeŶtoàiŶdeǀido,àiƌƌegulaƌàouàilegal,àdeàfoƌŵaàdiƌetaàe/ouàiŶdiƌeta,àaƟǀaàe/ouàpassiǀa,àdeàdadosàpessoaisàaàƋueàteŶhaàaĐessoàeŵàƌazĆoàdaàexeĐuçĆoàde
eǀeŶtuaisàĐoŶtƌatosàĐeleďƌadosàĐoŵàoàCofeŶ.

V.àTeŵàpleŶoàĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàƋueàtodosàosàDadosàPessoaisàƋueàfoƌeŵàtƌatados,àduƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàdaàƌelaçĆoàeŶtƌeàasàPaƌtes,àŶĆoàsĆoàpassiǀeisàdeàƌeteŶçĆoàpoƌàpeƌíodoàsupeƌioƌàao
ŶeĐessĄƌioàpaƌaàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàsuasàoďƌigaçƁesàŶosàteƌŵosàdo;sͿàĐoŶtƌato;sͿ,àouàĐoŶfoƌŵeàŶeĐessĄƌioàouàpeƌŵiƟdoàpelaàleiàapliĐĄǀel.

ϰ. áàCE““IONãRIáàduƌaŶteàoàtƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoaisàeàeŵàĐasoàdeàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàeŶtƌeàCE““IONãRIáàeàCofeŶ,àĐoŵpƌoŵete-seàă:

I.àDuƌaŶteàoàtƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoais,àoďseƌǀaƌàeàĐuŵpƌiƌàtodasàasàLeisàapliĐĄǀeisàŶoàŵoŵeŶtoàdoàtƌataŵeŶto,àiŶĐluiŶdoàaàLGPD.

II.à áteŶdeƌ,à Ŷosà teƌŵosà daà LGPD,à aà todaà eà ƋualƋueƌà ƌeƋuisiçĆoà feitaà pelosà Ɵtulaƌesà deà Dadosà Pessoais,à Đoŵà ƌelaçĆoà aosà Dadosà Pessoaisà dosà Ɵtulaƌesà tƌatadosà pelaà CE““IONãRIá,
iŶĐluiŶdo,àŵasàŶĆoà seà liŵitaŶdoàa:à aĐessoàaosàdados;à ĐoƌƌeçĆoàdeàdadosà iŶĐoŵpletos,à iŶexatosàouàdesatualizados;à aŶoŶiŵizaçĆo,àďloƋueioàouàeliŵiŶaçĆoàdeàdadosàdesŶeĐessĄƌios,
exĐessiǀosàouàtƌatadosàeŵàdesĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàdispostoàŶaàLGPD;àpoƌtaďilidadeàdosàDadosàaàoutƌoàfoƌŶeĐedoƌàdeàseƌǀiçoàouàpƌoduto,àŵediaŶteàƌeƋuisiçĆoàexpƌessaàdoàƟtulaƌàe
seguiŶdoàƌegulaŵeŶtaçĆoàdaàáutoƌidadeàNaĐioŶalàdeàPƌoteçĆoàdeàDadosà;áNPDͿ;àeliŵiŶaçĆoàdosàdadosàpessoaisàtƌatadosàĐoŵàoàĐoŶseŶƟŵeŶtoàdoàƟtulaƌàexĐetoàŶasàhipſtesesàeŵàƋue
aàĐoŶseƌǀaçĆoàĠàautoƌizadaàĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶaàLGPD.

III.àFoƌŶeĐeƌ,àŵediaŶteàsoliĐitaçĆoàdoàCofeŶ,àiŶfoƌŵaçƁesàĐoŵpletasàsoďƌeàsuasàpƌĄƟĐasàeàPolíƟĐaàdeàTƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoais.

IV.à PeƌŵiƟƌà Ƌueà oà CofeŶ,à ouà ƌepƌeseŶtaŶteà deǀidaŵeŶteà iŶdiĐado,à teŶha,àŵediaŶteà soliĐitaçĆo,à aĐessoà iŶtegƌalà eà iƌƌestƌitoà aoà aŵďieŶteà teĐŶolſgiĐoà daà CE““IONãRIáà uƟlizadoà eŵ
ĐoŶexĆoàĐoŵàoàtƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoaisàŶaàfoƌŵaàdesteàĐoŶtƌato,àiŶĐluiŶdo,àŵasàŶĆoàseàliŵitaŶdoàa,àƋualƋueƌàsisteŵa,àĐoŵputadoƌ,àseƌǀidoƌ,àŵĄƋuiŶaàǀiƌtual,àhaƌdǁaƌe,àsoŌǁaƌe
ouàoutƌoàŵeioàouàfeƌƌaŵeŶtaàuƟlizadoàŶoàtƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoaisàŶasàƌelaçƁesàĐoŶtƌatuaisàpaƌaàĐoŵàoàCofeŶ,àdesdeàƋueàissoàŶĆoàiŶteƌfiƌaàeŵàƋualƋueƌàdiƌeitoàouàoďƌigaçĆoàde
ĐoŶfideŶĐialidadeàouàsegƌedoàiŶdustƌialàdaàCE““IONãRIá.

V.à IŶfoƌŵaƌàaoàCofeŶ,àeŵàatĠàϯà ;tƌġsͿàdiasàúteisàdoà ƌeĐeďiŵeŶto,à seàeàƋuaŶdoàuŵàƟtulaƌàdosàDadosàPessoaisà soliĐitaƌàpedidoàdeàaĐesso,à ƌeƟfiĐaçĆoàouàexĐlusĆo,àouàƋualƋueƌàoutƌa
ƌeƋuisiçĆoàƌelaĐioŶadaàaosàseusàdiƌeitosàƋueàafeteàDadosàPessoaisàtƌatadosàpeloàCofeŶàƋuaŶtoàasàƌelaçƁesàĐoŶtƌatuaisàpaƌaàĐoŵàoàCofeŶ.

VI.àNĆoàfoƌŶeĐeƌàDadosàPessoaisàpaƌaàteƌĐeiƌos,àexĐetoàpaƌaàopeƌadoƌesàƋueàƌealizaƌĆoàoàtƌataŵeŶtoàeŵàŶoŵeàdeàuŵaàdasàPaƌtes,àouàƋuaŶdoàpeƌŵiƟdoàpelaàLeiàapliĐĄǀel.

ϱ. OàaĐessoà ƌefeƌidoàŶoà iteŵà͞IV͟àdaàClĄusulaàϭ.ϰàaĐiŵa,à teƌĄàaàfiŶalidadeàdeàaǀaliaƌàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàpƌeǀistasàŶesteàdoĐuŵeŶtoàeàaàadeƋuaçĆoàdaàCE““IONãRIáàao
dispostoà Ŷaà Leià apliĐĄǀelà Ŷoà ŵoŵeŶtoà doà TƌataŵeŶto,à fiĐaŶdoà Đeƌtoà deà Ƌueà aà CE““IONãRIáà deǀeƌĄà Đoopeƌaƌà Đoŵà oà CofeŶà ouà seuà ƌepƌeseŶtaŶteà Ŷoà foƌŶeĐiŵeŶtoà deà aĐessoà e
iŶfoƌŵaçƁesàsufiĐieŶtesàpaƌaàaƟŶgiƌàtalàfiŶalidade,àsoďàpeŶaàdeàaƌĐaƌàĐoŵàasàpeŶalidadesàpoƌàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàĐoŶtƌatualàesƟpuladasàeŶtƌeàasàpaƌtes.

ϲ. CasoàoàCE““IONãRIáà toŵeàĐiġŶĐiaàdeàƋualƋueƌàoĐoƌƌġŶĐia,à ĐoŶĐƌetaàouà suspeita,àdeàpeƌda,àŵauàuso,àaĐesso,àdestƌuiçĆo,àexĐlusĆo,à ĐoŵuŶiĐaçĆo,àŵodifiĐaçĆoàouàoutƌaà foƌŵaàde
tƌataŵeŶtoàŶĆoàautoƌizadoàdosàDadosàPessoais,àouàƋualƋueƌà iŶǀasĆoàeŵàsuaà iŶfƌaestƌutuƌaàİsiĐaàouàteĐŶolſgiĐaàƋueàpeƌŵitaàaà ƌealizaçĆoàdeàtaisàatos,àaàCE““IONãRIáà iŶfoƌŵaƌĄàao
CofeŶ,àpoƌàesĐƌitoàeŵàatĠàϮϰàhoƌasàdaàĐiġŶĐiaàdoàfato,àeàadotaƌĄàtodasàasàŵedidasàestaďeleĐidasàŶaàLeiàapliĐĄǀelàpaƌaàĐessaƌàtalàfato.

ϲ.ϭ. Talà ĐoŵuŶiĐaçĆoàdeǀeƌĄà iŶdiĐaƌ,à ŶoàŵíŶiŵoàaà Ŷatuƌezaàdaà ǀiolaçĆoàdosà dadosà pessoais,à iŶĐluiŶdo,à seŵpƌeàƋueàpossíǀel,à asà Đategoƌias,à oà Ŷúŵeƌoà apƌoxiŵadoàdeàƟtulaƌesà eà os
ƌespeĐƟǀosàdadosàǀiolados,àaàdesĐƌiçĆoàdasàĐoŶseƋuġŶĐiasàdaàǀiolaçĆoàdosàdadosàpessoais,àtaŶtoàƋuaŶtoàƌazoaǀelŵeŶteàpossíǀel,àdadasàasàĐiƌĐuŶstąŶĐias,àeàoàplaŶoàdeàĐoŶƟŶgġŶĐia
toŵadoàpelaàCE““IONãRIáàpaƌaàtƌataƌàdaàǀiolaçĆoàdosàdadosàpessoaisàeàƌepaƌaƌàsuasàĐoŶseƋuġŶĐias.

ϲ.Ϯ. áàCE““IONãRIáàdeǀeƌĄàeŶǀiaƌàaoàCofeŶàƌelatſƌiosàƋuiŶzeŶaisàdeŵoŶstƌaŶdoàoàefeƟǀoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàplaŶoàdeàĐoŶƟŶgġŶĐiaàapƌeseŶtado.

ϳ. áàCE““IONãRIáàseàoďƌigaàaàiŶdeŶizaƌ,àdefeŶdeƌàeàŵaŶteƌàiŵuŶeàoàCofeŶ,àseusàĐoŶselheiƌosàfedeƌaisàeàƌegioŶais,àdiƌetoƌes,àeŵpƌegadosàpúďliĐos,àĐoŶtƌoladoƌes,àCoŶselhosàRegioŶais
deàEŶfeƌŵageŵ,àďeŵàĐoŵoàsuĐessoƌesàeàĐessioŶĄƌiosàdeàĐadaàuŵàdelesà;͞PaƌtesàIŶdeŶizĄǀeis͟ͿàĐoŶtƌaàƋuaisƋueƌàpeƌdasàeàdaŶos,àpƌejuízos,àĐustos,àhoŶoƌĄƌiosàadǀoĐaơĐiosà;eàdeàoutƌos
espeĐialistas,àiŶĐluiŶdoàpeƌitosͿ,àdepſsitosàjudiĐiais,àpeŶalidadesàeàŵultas,àiŶĐlusiǀeàŶoàĐoŶtextoàdeàeǀeŶtuaisàƌeĐlaŵaçƁes,àdeŵaŶdasàeàpƌoĐessosàadŵiŶistƌaƟǀos,àjudiĐiaisàouàaƌďitƌais
ĐoŶtƌaàPaƌtesàIŶdeŶizĄǀeisàŵoǀidoàpelosàƟtulaƌesàdeàDadosàPessoais,àpelasàáutoƌidadeàGoǀeƌŶaŵeŶtal,àouàpoƌàƋuaisƋueƌàteƌĐeiƌosà;͞Peƌdas͟ͿàƋueàƌesultaƌeŵ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,
de:

I.àƋualƋueƌàfalsidade,àoŵissĆo,àeƌƌo,à iŶĐoŵpletude,àǀiolaçĆoàouà iŶexaƟdĆoàŶasàdeĐlaƌaçƁesàeàgaƌaŶƟasàpƌestadasàpelaàCE““IONãRIáàŶesteàdoĐuŵeŶtoàĐoŵàƌelaçĆoàaoàtƌataŵeŶtoàde
DadosàPessoais;

II.àiŶadiŵpleŵeŶtoàdeàƋualƋueƌàoďƌigaçĆoàĐoŵàƌelaçĆoàaoàtƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoaisàpƌeǀistaàŶesteàdoĐuŵeŶtoàouàesƟpuladoàeŵàsepaƌadoàpelasàpaƌtes,àe/ou

II.àƋualƋueƌàaçĆoàouàoŵissĆoàdolosa,àĐulposaàouàdeàŵĄ-fĠàdaàCE““IONãRIáàƋueàdesĐuŵpƌaàaàLeiàapliĐĄǀelàăàpƌoteçĆoàdosàDadosàPessoais.

ϳ.ϭ. OàdiƌeitoàdeàiŶdeŶizaçĆoàpelasàPaƌtesàIŶdeŶizĄǀeisàpƌeǀistoàaĐiŵaàeŵàŶadaàestaƌĄàliŵitadoàeŵàƌazĆoàde:

I.àƋualƋueƌàdeĐlaƌaçĆoàĐoŶƟdaàŶesteàdoĐuŵeŶto,àCoŶtƌatoàe/ouàeŵàseusàaŶexos;àe

II.àdaàƌealizaçĆoàdeàfisĐalizaçĆoàouàauditoƌia,àeŵàespeĐialàosàdiƌeitosàpƌeǀistosàŶaàClĄusulaàϭ.ϰàouàŶoàCoŶtƌato.

ϴ. áàCE““IONãRIáàdeĐlaƌa-seàĐieŶte,àhaďilitadoàeàpƌepaƌadoàaàateŶdeƌ,àdeàiŵediato,àaosàteƌŵosàeàĐoŶdiçƁesàpƌeǀistasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ϵ. QualƋueƌàǀiolaçĆoàdasàoďƌigaçƁes,àdeĐlaƌaçƁesàeàgaƌaŶƟasàesƟpuladasàŶesteàdoĐuŵeŶtoàseƌĄàĐoŶsideƌadaàuŵaàǀiolaçĆoàgƌaǀeàaoàĐoŶtƌato,àdeàsoƌteàƋueàoàCofeŶàpodeƌĄ,àaàdepeŶdeƌ
daàgƌaǀidadeàeàaàseuàexĐlusiǀoàĐƌitĠƌio:



I.àeŵiƟƌàoƌieŶtaçƁesàouàaǀisoàdeàiŶfƌaçĆoàeàƌeƋueƌeƌàplaŶosàdeàaçĆo;

II.à suspeŶdeƌ/paƌalisaƌ/iŶteƌditaƌà aƟǀidadesà Đoŵà justaà Đausaà atĠà saƟsfatſƌiaà ƌegulaƌizaçĆo,à iŶĐlusiǀe,à Ŷestaà hipſtese,à Đoŵà ƌeteŶçĆoà deà pagaŵeŶtosà eà iŶdepeŶdeŶteŵeŶteà do
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàĐƌoŶogƌaŵaàdasàaƟǀidadesàeŵàexeĐuçĆo;

III.àouàƌesĐiŶdiƌàeǀeŶtuaisàCoŶtƌatosàdeàfoƌŵaàŵoƟǀada,àeŵàtodosàosàĐasosàseŵàpƌejuízoàdasàpeŶalidadesàĐoŶtƌatuaisàeàeǀeŶtuaisàpeƌdasàeàdaŶos.

ϭϬ. QuaisƋueƌà ƋuestƁes,à dúǀidas,à ĐoŶdiçƁesà deà tƌataŵeŶto,à iŶĐideŶtes,à ƌelaĐioŶadasà aà Dadosà Pessoaisà deĐoƌƌeŶtesà da;sͿà ƌelaçĆo;ƁesͿà ĐoŶtƌatual;isͿà eŶtƌeà asà Paƌtesà deǀeƌĆoà seƌ
pƌoŶtaŵeŶteàĐoŵuŶiĐadasàeŶtƌeàasàpaƌtesàpoƌàseusàEŶĐaƌƌegadosàdosàDados,àouàDataàPƌoteĐƟoŶàOffiĐeƌà;DPOͿ.

Bƌasília,à_____àdeà________________àdeàϮϬϮϰ.

NoŵeàĐoŵpletoà__________________________________

ássiŶatuƌaà_________________________________

à

à

à

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàMÁRCIA CRISTINA DE MEDEIROS - Matr. ϬϬϬϬϬϱϭ-ϲ,àChefe da Assessoria de CeriŵoŶial e EveŶtos,àeŵàϮϰ/Ϭϭ/ϮϬϮϰ,àăsàϭϲ:ϰϱ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌio
ofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàALEXANDRE TADEU HORSTS BARREIRA - Matr. ϬϬϬϬϬϮϴ-ϯ,àChefe da Divisão de Gestão de Cooperações e Parcerias,àeŵàϮϰ/Ϭϭ/ϮϬϮϰ,àăsàϭϲ:ϰϵ,
ĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàLUI) GUSTAVO PAULA DE MENE)ES JÚNIOR - Matr. ϬϬϬϬϬϱϭ-ϳ,àChefe do DepartaŵeŶto TĠcŶico de CoŶtratações,àeŵàϮϰ/Ϭϭ/ϮϬϮϰ,àăsàϭϲ:ϱϯ,
ĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsiteàhƩps://sei.ĐofeŶ.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ,àiŶfoƌŵaŶdoào
ĐſdigoàǀeƌifiĐadoƌàϬϮϭϮϵϰϬàeàoàĐſdigoàCRCàϮϮDEEDEϵ.

à“CLN,àQd.àϯϬϰ,àBloĐoàE,àLoteàϬϵà-àBaiƌƌoàásaàNoƌte,àBƌasília/DF

CEPàϳϬ.ϳϯϲ-ϱϱϬàTelefoŶe:à;ϲϭͿàϯϯϮϵ-ϱϴϬϬ

-àǁǁǁ.ĐofeŶ.goǀ.ďƌ

ReferġŶcia:àPƌoĐessoàŶºàϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϱϳϱ/ϮϬϮϯ-ϵϭ “EIàŶºàϬϮϭϮϵϰϬ

à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 

 
 
   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II - Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) 



à

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINáR ;ETPͿ
ϭ. INTRODUÇÃO

OàpƌeseŶteàdoĐuŵeŶtoà ǀisaà aŶalisaƌà aà ǀiaďilidadeàdaàpƌeseŶteà ĐoŶtƌatação,à ďeŵàĐoŵoà leǀaŶtaƌàosà eleŵeŶtos
esseŶĐiaisàƋueàseƌǀiƌãoàpaƌaàĐoŵpoƌàoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàouàpƌojetoàBĄsiĐo,àdeàfoƌŵaàaàŵelhoƌàateŶdeƌàăsàŶeĐessidadesàda
ádŵiŶistƌação.

Ϯ. DáDOS DO PROCESSO

UŶidade fuŶĐioŶal ƌespoŶsĄvel pela CoŶtƌataçĆo ássessoƌiaàdeàCeƌiŵoŶialàeàEǀeŶtos

Oďjeto áƋuisiçãoàdeàŵateƌiaisàiŶsƟtuĐioŶaisàpaƌaàosàseŵiŶĄƌiosàƌealizados
peloàCoŶselhoàFedeƌalàŶoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϮϰ

Nº do PƌoĐesso ϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϱϳϱ/ϮϬϮϯ-ϵϭ

ϯ. NORMáTIVOS QUE DISCIPLINáM OS SERVIÇOS á SEREM CONTRáTáDOS
Decreto n° ϵϱϬϳ de Ϯϭ/Ϭϵ/ϮϬϭϴ, Lei nº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ

ϰ. NECESSIDáDE Dá CONTRáTáÇÃO
áà aƋuisiçãoà destesà ŵateƌiaisà seà fazà ŶeĐessĄƌiaà poisà aà ƌealizaçãoà dosà tƌġsà seŵiŶĄƌiosà doà CofeŶà ;iŶsƟtuĐioŶal,

SEMáDà eà SENáFISͿà Ġà algoà ƌeĐoƌƌeŶteà Ŷoà ĐaleŶdĄƌioà deà eǀeŶtosà doà CofeŶ,àŵoŵeŶtoà deà difusãoà deà ĐoŶheĐiŵeŶto,à tƌoĐaà de
expeƌiġŶĐiaà eà Ŷoǀosà apƌeŶdizados.à áà distƌiďuiçãoà deàŵateƌiaisà ƌefoƌçaƌà aàŵaƌĐaà doà eǀeŶtoà eà doà Sisteŵaà CofeŶ/à CoŶselhos
RegioŶaisàpoisàsãoàiteŶsàƋueàosàpaƌƟĐipaŶtesàpodeŵàusaƌàŶoàdiaàaàdiaàdeàtƌaďalhoàeàatĠàeŵàŵoŵeŶtosàdeàlazeƌ,àdifuŶdiŶdoàa
ŵaƌĐa.àálĠŵàdisso,àesĐolhe-seàiteŶsàligadosàaàƌealizaçãoàe/àouàƋueàsejaŵàƌeleǀaŶtesàpaƌaàaàaƟǀidadeàlaďoƌalàdosàpaƌƟĐipaŶtes.

Outƌossiŵ,àaàĐaŵisaàideŶƟfiĐaàosàpaƌƟĐipaŶtesàdeàĐadaàeǀeŶto,àgaƌƌafasàeàĐoposàiŶĐeŶƟǀaŵàoàĐoŶsuŵoàdeàĄgua,
ŶãoàapeŶasàŶoàeǀeŶtoàŵasàŶoàdiaàaàdiaà ĐoŵàƌeduçãoàdoàĐoŶsuŵoàdeàĐoposàdesĐaƌtĄǀeis,à aàďateƌiaàpoƌtĄƟlàpaƌaàŵaŶteƌàos
ĐelulaƌesàĐaƌƌegadosàeàĐoŶeĐtadosàƋuaŶdoàeŵàseƌǀiçosàexteƌŶoàeàpasta/àďolsasàajudaŵàŶaàeŶtƌegaàdosàkitsàeàĐolaďoƌaŵàpaƌa
leǀaƌàosàŵateƌiaisàŶasàaƟǀidadesàexteƌŶas,àďloĐoàeàĐaŶetaàaiŶdaàsãoàŵuitoàuƟlizadosàpaƌaàaŶotaçƁesàduƌaŶteàasàaƟǀidadesàdo
eǀeŶto,àdeŶtƌeàoutƌasàƌazƁes..

ϱ. REFERÊNCIá áO PLáNEJáMENTO ESTRáTÉGICO INSTITUCIONáL DO COFEN
OEϬϳ.àTeƌàuŵàaŵďieŶteàdeàtƌaďalhoà iŶtegƌado,àƋueàpƌoŵoǀaàaàĐultuƌaàdeàƌesultadosàeàaàƋualidadeàdeàǀidaàŶo

tƌaďalho.

ϲ. REQUISITOS Dá CONTRáTáÇÃO
ϲ.ϭ. Natuƌeza da CoŶtƌataçĆo:
Tƌata-seà deà seƌǀiçosà deà Ŷatuƌezaà Ŷãoà ĐoŶƟŶuada.à Istoà poƌƋueà taisà seƌǀiçosà sãoà aƋuelesà Ƌueà iŵpƁeŵà aos

ĐoŶtƌatadosà oà deǀeƌà deà ƌealizaƌà aà pƌestaçãoà deà uŵà seƌǀiçoà espeĐífiĐoà eŵà uŵà peƌíodoà pƌedeteƌŵiŶadoà eà Ƌueà Ŷãoà geƌaŵ
oďƌigaçƁesàfutuƌasàapſsàaàeŶtƌegaàdoàoďjeto.

áàĐoŶtƌataçãoàdeǀeàseƌàexĐlusiǀaŵeŶteàaàĐoŶtƌataçãoàdosàŵateƌiaisàgƌĄfiĐosàeà iŶsƟtuĐioŶaisàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàa
ƌealizaçãoà dosà SeŵiŶĄƌiosà IŶsƟtuĐioŶal,à ádŵiŶistƌaƟǀoà eà NaĐioŶalà deà FisĐalização,à ĐoŶfoƌŵeà estaďeleĐidoà Ŷoà ĐaleŶdĄƌioà do
CofeŶ.

ϲ.Ϯ. DuƌaçĆo IŶiĐial do CoŶtƌato:
DaàassiŶatuƌaàatĠàaàĐoŶĐlusãoàdosàseƌǀiços.

ϲ.ϯ. SusteŶtaďilidade:
NãoàseàapliĐa

ϲ.ϰ. TƌaŶsiçĆo CoŶtƌatual:
NãoàseàapliĐa

ϲ.ϱ. RelevąŶĐia dos ƌeƋuisitos esƟpulados:
TodosàosàƌeƋuisitosàesƟpuladosàsãoàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàuŵaàdefiŶiçãoàpƌeĐisaàeàĐoŵpletaàdoàoďjeto,àseŵàpƌoǀoĐaƌ

ƌestƌiçãoàdaàƋuaŶƟdadeàdeàpossíǀeisàfoƌŶeĐedoƌesàdosàseƌǀiços.

ϳ. ESTIMáTIVá DáS QUáNTIDáDES
OàpúďliĐoàaàƋueàseàdesƟŶaŵàosàŵateƌiaisàĠ:



SeŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶal:àϭϱϬàpessas

SeŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀo:àϮϬϬàpessoas

SeŵiŶĄƌioàNaĐioŶalàdeàFisĐalização:àϮϱϬàpessoas

ϴ. ESTIMáTIVáS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIáIS
Poƌà seà tƌataƌà deà seƌǀiçoà Đoŵuŵà ĐoŶtƌatadoà eŵà aŶosà aŶteƌioƌes,à Đujosà padƌƁesà deà deseŵpeŶhoà eà Ƌualidade

podeŵà seƌà oďjeƟǀaŵeŶteà defiŶidos,à poƌàŵeioà deà espeĐifiĐaçƁesà usuaisà deàŵeƌĐado,à ĐoŶĐlui-seà Ƌueà hĄà diǀeƌsasà opçƁesà Ŷo
ŵeƌĐadoà possíǀeisà deà seƌeŵà ĐoŶtƌatadasà peloà CofeŶ.à ápſsà aà elaďoƌaçãoà deà TR,à seƌãoà estaďeleĐidosà osà pƌeçosà uŶitĄƌios
ŵĄxiŵosàdosàseƌǀiços,àatƌaǀĠsàdoàsetoƌàƌespoŶsĄǀelà;CoŵpƌasàeàCoŶtƌataçƁesͿ.

álĠŵàdisso,àĐoŵàďaseàŶoàDeĐƌetoàϵϱϬϳàdeàϮϭ/Ϭϵ/ϮϬϭϴ,àseàjusƟfiĐaàoàƟpoàdeàsoluçãoàƋueàfoiàesĐolhidaàpaƌaàse
ĐoŶtƌataƌ,à uŵaà ǀezà Ƌueà oà ƌefeƌidoà DeĐƌetoà dispƁeà soďƌeà aà exeĐuçãoà iŶdiƌeta,à ŵediaŶteà ĐoŶtƌatação,à deà seƌǀiçosà da
adŵiŶistƌaçãoàpúďliĐaàfedeƌalàdiƌeta,àautĄƌƋuiĐaàeàfuŶdaĐioŶalàeàdasàeŵpƌesasàpúďliĐasàeàdasàsoĐiedadesàdeàeĐoŶoŵiaàŵista
ĐoŶtƌoladasàpelaàUŶião.

EsƟŵaƟva OƌçaŵeŶtĄƌia: R$ ϳϬ.ϬϬϬ,ϬϬ ;seteŶta ŵil ƌeaisͿ.
ϵ. DESCRIÇÃO Dá SOLUÇÃO COMO UM TODO

ϵ.ϭ. OBJETO
ϵ.ϭ.ϭ.àOàpƌeseŶteàETPà teŵàpoƌàoďjetoàaàaƋuisiçãoàdeàŵateƌiaisà iŶsƟtuĐioŶaisàpaƌaàosàSeŵiŶĄƌiosà IŶsƟtuĐioŶal,

ádŵiŶistƌaƟǀoà eà NaĐioŶalà deà FisĐalizaçãoà doà Sisteŵaà CoŶselhoà Fedeƌalà deà EŶfeƌŵageŵà eà CoŶselhosà RegioŶais,à Ƌue
aĐoŶteĐeƌãoàĐoŶfoƌŵeàĐaleŶdĄƌioàdoàCofeŶàeàeŵàloĐaisàaiŶdaàaàseƌeŵàdefiŶidos.àásàespeĐifiĐaçƁesàeàƋuaŶƟdadesàdosàŵateƌiais
sãoàaƋuelasàdesĐƌitasàaàseguiƌ.

ϵ.Ϯ. JUSTIFICáTIVá
ϵ.Ϯ.ϭ.àOsàSeŵiŶĄƌiosàaĐiŵaàĐitadosàsãoàeǀeŶtosàƋueàĐoŶsƟtueŵàoàĐaleŶdĄƌioàdeàeǀŶtosàdoàCoŶselhoàFedeƌalàde

EŶfeƌŵageŵ,à seŶdoà ƌealizadosà aŶualŵeŶteà Đoŵà paƌƟĐipaçãoà efeƟǀaà deà eŵpƌegadosà púďliĐosà eà ĐoŶselheiƌosà fedeƌaisà e
ƌegioŶaisà deà todoà oà Sisteŵa,à eà tġŵà poƌà fiŶalidadeà foƌŵaƌà eà ĐapaĐitaƌà asà lideƌaŶças,à disĐuƟƌà estƌatĠgias,à ĐoŵpaƌƟlhaƌ
expeƌiġŶĐiasà eà pƌoĐuƌaƌà soluçƁesà paƌaà osà pƌoďleŵasà ligadosà ăsà aƟǀidadesà laďoƌaisà diĄƌiasà ǀisaŶdoà aƟŶgiƌà asà ŵetas
estaďeleĐidas,àteŶdoàuŵaàatuaçãoàdeŶtƌoàdosàpƌiŶĐípiosàƋueàƌegeŵàaàádŵiŶistƌaçãoàPúďliĐaàeàeŶtƌegaŶdoàăàEŶfeƌŵageŵàeàă
soĐiedadeàuŵàseƌǀiçoàŶoàŶíǀelàƋueàseàespeƌa.

ϵ.Ϯ.Ϯ.àáàsoliĐitaçãoàdeàaƋuisiçãoàdeàŵateƌiaisà iŶsƟtuĐioŶaisàpaƌaàosàƌefeƌidosàeǀeŶtosàteŵàoà iŶtuitoàdeàauxiliaƌ,
poƌàŵeioàdaàideŶƟdadeàǀisual,àŶaàdeŵoŶstƌaçãoàdoàpapelàeàdosàoďjeƟǀosàdoàCoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵ,àfaĐilitaŶdoàa
efeƟǀaçãoà doà ĐoŶteúdoà aà seƌà tƌaŶsŵiƟdo,à alĠŵà deà ĐoŶsolidaƌà eà fixaƌà aàŵaƌĐaà doà eǀeŶto,à alĠŵà deà seƌeŵà úteisà ƋuaŶdoà Ŷo
deseŶǀolǀiŵeŶtoàdasàaƟǀidadesàdiĄƌias.

ϵ.Ϯ.ϯ.àPoƌàfiŵ,àĐoŶsideƌaŶdoàƋueàaàestƌutuƌaàdoàCofeŶàestĄàǀoltadaàpaƌaàasàƌoƟŶasàiŶteƌŶasàdoàsisteŵaàCofeŶ,àe,
aiŶda,à Ƌueà Ŷãoà possuià Đoŵoà ĐoŶfeĐĐioŶaƌà taisàŵateƌiais,à faz-seà ŶeĐessĄƌiaà aà ĐoŶtƌataçãoà deà eŵpƌesaà espeĐializadaà Ŷoà seu
foƌŶeĐiŵeŶto.à Osà ƋuaŶƟtaƟǀosà foƌaŵà defiŶidosà ĐoŶsideƌaŶdoà oà púďliĐoà espeƌadoà eà defiŶidoà peloà PleŶĄƌioà paƌaà osà eǀeŶto
;àPessoasͿ,àŵaisàĐoŶǀidados,àautoƌidades,àpalestƌaŶtes,àstaffàeàpossíǀeisàpeƌdas.à

ϵ.ϯ. MODáLIDáDE LICITáTÓRIá E FUNDáMENTáÇÃO LEGáL
ϵ.ϯ.ϭ.à Peloà fatoà deà oà oďjetoà teƌà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà ĐoŵuŶs,à uŵaà ǀezà Ƌueà aà ĐaƌaĐteƌizaçãoà dosà seƌǀiçosà eŶseja

defiŶiçƁesàoďjeƟǀasàĐoŵàďaseàeŵàespeĐifiĐaçƁesàdeàŵeƌĐado,àƌeĐoŵeŶda-seàƋueàsejaàadotadaàaàŵodalidadeàpƌegãoàŶaàfoƌŵa
eletƌƀŶiĐa,àpeloàĐƌitĠƌioàdoàMeŶoƌàPƌeço;

ϵ.ϯ.Ϯ. áàpƌestaçãoàdosàseƌǀiços,àoďjetoàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àoďedeĐeƌĄàaoàdispostoàŶoàDeĐƌetoàŶºàϱ.ϰϱϬ,
deàϯϭ/Ϭϱ/Ϭϱ,àŶaàLeiàŶºàϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϭϳ/Ϭϳ/ϬϮ,àeàsuďsidiaƌiaŵeŶte,àasàŶoƌŵasàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϭàeàsuasàalteƌaçƁes.

ϵ.ϰ. ESPECIFICáÇÃO DO OBJETO

Iteŵ DesĐƌiçĆo Seminário
Institucional

Seminário
Administrativo

SeŵiŶĄƌio
de
FisĐalizaçĆo

SƋueeze SƋueezeàTĠƌŵiĐoàPeƌsoŶalizadoàdeàϲϬϬŵl.àPossuiƌàpaƌedeàduplaàƋueàŵaŶtĠŵàa
teŵpeƌatuƌaàdoàseuàlíƋuidoàpoƌàatĠàϬϲàhoƌas.àTaŵpaàĐoŵàalçaàdeàtƌaŶspoƌte,àďiĐo
flipàeàĐaŶudoàiŶteƌŶo.
DeǀeŵàestaƌàeŵďaladasàiŶdiǀidualŵeŶte,àdeàpƌefeƌeŶĐiaàeŵàĐaixasàdeàpapelãoàde
ŵodoàaàeǀitaƌàƋueàaƌƌaŶheŵàouàaŵasseàduƌaŶteàoàtƌaŶspoƌteàeàaàeŶtƌega.
DiŵeŶsƁesàapƌoxiŵadasàϮϭàxàϴàĐŵ
Coƌ:
à
ázulà-àSeŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀo
PeƌsoŶalização:àLogoàdoàeǀeŶtoàŶaàpaƌteàfƌoŶtalàeàlogosàdoàCofeŶàeàdoàCoƌeŶàŶo
ladoàdeàtƌĄs.àSilkàϰàĐoƌes.àϰàĐŵ
à
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à
à

BolsaàƟpo
eĐoďag

MoĐhilaà DoďƌĄǀel,à ϮϭϬDà ƌiptop,à Đoŵà ďolsoà fƌoŶtalà Đoŵà zipeƌ.à FoƌŶeĐida
desdoďƌada.à Ϯϵϱà xà ϰϭϱà xà ϭϭϬà ŵŵà |à Doďƌada:à ϭϲϬà xà ϭϯϬà ŵŵà Coƌà da
ŵoĐhila:àazulàPeƌsoŶalizaçãoàeŵàďƌaŶĐoàϭϱxϭϬĐŵ
à

à
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MoĐhila MoĐhilaà paƌaà Noteďookà eŵà ĐiŶza.à ϲϬϬDà deà altaà deŶsidade.
CoŵpaƌƟŵeŶtoà paƌaà Noteďookà ϭϱ".à IŶteƌioƌà foƌƌadoà eà alŵofadadoà Đoŵ
ďolsosà fƌoŶtais.àMedidas:àϮϵϱxϯϵϬxϭϬϬŵŵà.àPeƌsoŶalizaçãoàeŵàϰàĐoƌesà :
ϭϴϬàxàϭϰϬàŵŵà

xx 220 ϮϳϬ



CadeƌŶo

CadeƌŶoàĐapaàduƌaàeŵàĐouƌoàsiŶtĠƟĐo,àĐoŵàϴϬàfolhasàŶãoàpautadasàpaƌaàos
SeŵiŶĄƌiosàádŵiŶistƌaƟǀoàeàSENáFIS.àFoƌŶeĐidoàeŵàeŵďalageŵàdeàŶoŶ-ǁoǀeŶ.
Medidas:àϭϱϬàxàϮϭϬàŵŵ.àPeƌsoŶalizaçãoàeŵàseƌigƌafia:àϯϱàxàϭϲϬàŵŵ
à

XX 220 ϮϳϬ

NeĐessaiƌe NeĐessaiƌeàPeƌsoŶalizadaàpaƌaàoàSeŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶal
CoŶfeĐĐioŶadaàĐouƌoàsiŶtĠƟĐoàdeàaltaàƋualidade,àestaŵpadaàeŵàsilkàϰàĐoƌes,àzípeƌ
ƌesisteŶteàeàĐuƌsoƌàŵetĄliĐoàdeàfĄĐilàdeslize.
CoƌàdoàfuŶdo:àďƌaŶĐa.
Coƌàdoàzípeƌàeàalça:àďƌaŶĐo
LoĐalàdaàPeƌsoŶalização:àMeio.
Medidasàapƌoxiŵadas:àϮϯàxàϭϯàxàϭϮàĐŵ
à
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Poƌta
Celulaƌ

àPoƌtaàCelulaƌàdeàMetalàPeƌsoŶalizadoàdeàŵetalàĐoŵàdesigŶàdifeƌeŶĐiado
pƌoduzidoàeŵàĐhapaàdeàŵetalàϬ,ϲϰŵŵ.àDeǀeàpossuiàďaseàdeàapoioàiŶfeƌioƌàpaƌa
usoàdeàsŵaƌtphoŶesàdeàatĠàϭϭŵŵàdeàespessuƌaà;ĐoŵàĐapiŶhaͿ.àGƌaǀaçãoàaàLaseƌ.
Medidas:àϴ,ϱàĐŵàxàϭϭ,ϬàĐŵàxàϮ,ϱàĐŵ.
à

à

165 220 ϮϳϬ

Caŵisa
à

CáMISETá:àŵodeloàpoloàpiƋuet,àϭϬϬ%àalgodãoàsupeƌioƌ,àŵalhaàfioàpeŶteadoàϯϬ.ϭ;
deǀeàseƌàpeƌsoŶalizadaàĐoŵàaàlogoàdoàeǀeŶtoàŶaàfƌeŶte,ààaàlogoàdoàCofeŶàeàdo
CoƌeŶ-XXàŶasàĐostasàeàaàďaŶdeiƌaàdoàBƌasilàŶaàŵaŶgaàesƋueƌda.
PaƌaàoàSeŵiŶĄƌioàIŶsƟtuĐioŶalàdeǀeƌãoàseƌàϭϱϬàĐaŵisasàŶaàĐoƌàBRáNCáàeàϮϬàŶaàĐoƌ
ázulàROYáLàŶasàƋuaisàdeǀeƌĄàseƌàaĐƌesĐidoàŶasàĐostasàaàpalaǀƌaàCOORDENáÇÃOàŶa
paƌteàdeàtƌĄs.
PaƌaàoàSEMáD,àdeǀeƌãoàseƌàϮϭϬàpeçasàŶaàĐoƌàázulàPetƌſleoàeàϮϬàŶaàĐoƌàPRETáàŶas
ƋuaisàdeǀeƌĄàseƌàaĐƌesĐidoàŶasàĐostasàaàpalaǀƌaàCOORDENáÇÃOàŶaàpaƌteàdeàtƌĄs.
PaƌaàoàSENáFIS,àdeǀeƌãoàseƌàϮϲϬàŶaàĐoƌàVERMELHáàeàϮϬàŶaàĐoƌàPRETáàĐoŵàa
desĐƌiçãoà"COORDENáÇÃO”àeŵàfoŶteàďƌaŶĐaàŶaàpaƌteàdeàtƌĄs.
Detalhes:àŵaŶgaàĐuƌta,àϰàxàϰàĐoƌes,àiŵpƌessãoàseƌigƌafiaàfƌeŶteàeàǀeƌsoàeàĐostuƌa
siŵples.àTaŵaŶhos:àP,àM,àG,àGG,àGGG.àáàeŵpƌesaàǀeŶĐedoƌaàdeǀeƌĄàeŶtƌegaƌàĐada
Đaŵiseta,àiŶdiǀidualŵeŶteàeŵďaladaàeŵàsaĐoàplĄsƟĐoàtƌaŶspaƌeŶte,àaƌŵazeŶadas
eŵàĐaixaàdeàpapelãoàĐoŵàoàĐoŶteúdoàdeǀidaŵeŶteàideŶƟfiĐadoà;taŵaŶhoàe
ƋuaŶƟdadeàdeàpeçasͿ.
à
à
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à
à

ϵ.ϰ.ϭ. ásàtoŶalidadesàdasàĐoƌesàdeǀeŵàseƌàtƌatadasàapſsàaàliĐitaçãoàĐoŵàaàássessoƌiaàdeàCeƌiŵoŶialàeàEǀeŶtos.

ϵ.ϰ.Ϯ. CaďeƌĄà aoà CofeŶà foƌŶeĐeƌ,à eŵà atĠà ĐiŶĐoà diasà úteisà apſsà aà eŵissãoà daà Ŷotaà deà eŵpeŶho,à osà aƌƋuiǀos
ĐoŶteŶdoàaàaƌteàaàseƌà iŵpƌessaàŶosàiteŶsàaĐiŵa,àƋuaŶdoàĐouďeƌ,àďeŵàĐoŵoàtodasàasà iŶfoƌŵaçƁesàŶeĐessĄƌiasàăàexeĐuçãoàdo
oďjeto.

à

ϵ.ϱ. CONDIÇÕES E PRá)O DE ENTREGá E áMOSTRáS
ϵ.ϱ.ϭ.àDeǀeƌĄàseƌàapƌeseŶtadaàuŵaàaŵostƌaàdeàĐadaàiteŵà,àatĠàtƌġsàdiasàapſsàaàsoliĐitaçãoàdoàpƌegoeiƌo,àŶaàsede

doàCOFEN,àeŵàBƌasíliaà–àDF,àpaƌaàaŶĄliseàe,àseàfoƌàoàĐaso,àapƌoǀaçãoàpaƌaàƋueàeŶtãoàseàfiŶalizeàoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio;

ϵ.ϱ.Ϯ. TodosàosàiteŶsàdeǀeƌãoàseƌàeŶtƌeguesàatĠàăsàϭϲhàdeàtƌġsàdiasàaŶtesàdoàpƌiŵeiƌoàdiaàdoàeǀeŶtoàŶaàĐidade
oŶdeàseàƌealizaƌĄàoàeǀeŶto,àŶoàloĐalàiŶdiĐadoàpeloàCofeŶ.

ϵ.ϱ.ϯ. TodosàosàĐustosàdeàpƌodução,àlogísƟĐa,àŵoŶtageŵàeàeŶtƌegaàdosàŵateƌiaisàŶosàloĐaisàespeĐifiĐadosàsãoàde
ƀŶusàdaàĐoŶtƌatada,àďeŵàĐoŵoàtƌaŶspoƌte,àaliŵeŶtaçãoàeàhospedageŵàdeàĐolaďoƌadoƌes,àteƌĐeiƌizadosàouàŵoŶtadoƌes,àseàfoƌ
oà Đaso,à Ŷãoà deǀeŶdoàoà ƌepƌeseŶtaŶteà doà ĐoŶtƌataŶteà seà desloĐaƌà paƌaà ƌeƟƌadaà deàŵateƌiais;à Đasoà hajaà essaà ŶeĐessidade,à o
ĐustoàdoàdesloĐaŵeŶtoàseƌĄàaƌĐadoàpelaàĐoŶtƌataŶte.

ϵ.ϱ.ϰ. OàƋuaŶƟtaƟǀoàdeàiteŶsàeŶgloďaàtodosàosàeŶǀolǀidosàĐoŵàoàeǀeŶtoàaĐƌesĐidoàdeàŵaƌgeŵàdeàseguƌaŶçaàde
ϭϬ%àpeloàfatoàdeàpossíǀeisàdefeitosàapƌeseŶtadosàpeloàoďjeto/ŵateƌial,àďeŵàĐoŵoàpaƌaàestaƌeŵàdispoŶíǀeisàosàŵateƌiaisàeŵ
ƌefeƌġŶĐiaàaosàĐoŶǀidados/autoƌidades/palestƌaŶtes.

ϭϬ. JUSTIFICáTIVáS PáRá O PáRCELáMENTO OU NÃO Dá SOLUÇÃO
OàoďjetoàĠàdiǀisíǀel.àHĄàdiǀeƌsosà foƌŶeĐedoƌesàdoà ƌaŵoàƋueàpodeŵàatuaƌàouàŶãoà Đoŵà todosàosà iteŶsàeŵàsua

ĐadeiaàpƌoduƟǀa.àNesseà seŶƟdo,à deà foƌŵaàaà auŵeŶtaàoà espeĐtƌoàdeàpossíǀeisà liĐitaŶtes,à eŶteŶde-seàƋueàoàoďjetoàpodeà seƌ
paƌĐelado

áàĐoŶtƌataçãoàdosàseƌǀiçosàseƌĄàpeloàŵeŶoƌàpƌeçoàpoƌàiteŵ.

ϭϭ. RESULTáDOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDáDE E DE MELHOR áPROVEITáMENTO DOS
RECURSOS HUMáNOS, MáTERIáIS OU FINáNCEIROS DISPONÍVEIS

áteŶdeƌà aà deŵaŶdaà paƌaà aà ƌealizaçãoà dosà tƌġsà SeŵiŶĄƌiosà doà Sisteŵaà CofeŶ/à CoŶselhosà RegioŶaisà Ƌueà seƌĄ
ƌealizadosàeŵàϮϬϮϰ,àŶaàĐidadesàaàdefiŶiƌ.

CuŵpƌiƌàĐoŵàeǀeŶtoàdoàCaleŶdĄƌioàdeàáƟǀidadesàdoàCofeŶàϮϬϮϰ.

ϭϮ. PROVIDÊNCIáS PáRá áDEQUáÇÃO DO áMBIENTE DO COFEN
Nãoà haǀeƌĄà ŶeĐessidadeà deà adeƋuaçãoà doà aŵďieŶteà doà CofeŶà paƌaà ƌealizaçãoà dosà seƌǀiços,à poisà osà seƌǀiços

seƌãoàexeĐutadosàeŵàaŵďieŶteàfoƌaàdaàsede,àpƌefeƌeŶĐialŵeŶteàeŵàespaçoàİsiĐoàhoteleiƌo.

ϭϯ. CONTRáTáÇÕES CORRELáTáS E/OU INTERDEPENDENTES
NãoàhĄàĐoŶtƌataçƁesàĐoƌƌelatas

ϭϰ. DECLáRáÇÃO Dá VIáBILIDáDE OU NÃO Dá CONTRáTáÇÃO
CoŵàďaseàŶosàeleŵeŶtosàaŶteƌioƌesàdoàpƌeseŶteàdoĐuŵeŶtoàdeàEstudosàPƌeliŵiŶaƌesàƌealizadoàpoƌàestaàEƋuipe

deàPlaŶejaŵeŶto,àDECLáRáMOSàƋue:
;àxààͿàÉ VIãVELàaàĐoŶtƌataçãoàpƌopostaàpelaàuŶidadeàƌeƋuisitaŶte.
;àààͿàNÃO É VIãVELàaàĐoŶtƌataçãoàpƌopostaàpelaàuŶidadeàƌeƋuisitaŶte.

à

A EƋuipeàdeàPlaŶejaŵeŶtoàideŶƟfiĐadaàaďaixoàĐhegouàăàĐoŶĐlusãoàaĐiŵaàeŵàƌazãoàdoàfatoàdeàseƌeŵàŵateƌiais
ĐoŵuŶsàaoàŵeƌĐadoàeàhaďituaisàeŵàeǀeŶtosàdesteàƟpo.



ϭϱ. DO áCESSO âS INFORMáÇÕES CONTIDáS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINáRES
NosàteƌŵosàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϱϮϳ,àdeàϭϴàdeàŶoǀeŵďƌoàdeàϮϬϭϭ,àestaàEƋuipeàdeàPlaŶejaŵeŶtoàeŶteŶdeàƋue:

;ààxààͿàásàiŶfoƌŵaçƁesàĐoŶƟdasàŶosàpƌeseŶtesàEstudosàPƌeliŵiŶaƌesàDEVERÃO ESTáR DISPONÍVEISàpaƌaàƋualƋueƌ
iŶteƌessado,àpoisàŶãoàseàĐaƌaĐteƌizaŵàĐoŵoàsigilosas.

;àààͿàásàiŶfoƌŵaçƁesàĐoŶƟdasàŶosàpƌeseŶtesàEstudosàPƌeliŵiŶaƌesàáSSUMEM CáRãTER SIGILOSO,àŶosàteƌŵosàdo
áƌt.àϮϯàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϱϮϳ/ϮϬϭϭ,àe,àpoƌtaŶto,àdeǀeƌãoàteƌàaĐessoàƌestƌito.

ϭϲ. RESPONSáBILIDáDE Dá EQUIPE DE PLáNEJáMENTO PELá ELáBORáÇÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO
CeƌƟfiĐaŵosà Ƌueà soŵosà ƌespoŶsĄǀeisà pelaà elaďoƌaçãoà doà pƌeseŶteà doĐuŵeŶtoà Ƌueà ŵateƌializaà osà Estudos

PƌeliŵiŶaƌesà daà pƌeseŶteà ĐoŶtƌataçãoà eà Ƌueà oà ŵesŵoà tƌazà osà ĐoŶteúdosà pƌeǀistosà Ŷaà IŶstƌuçãoà NoƌŵaƟǀaà SEGES/MPà Ŷº
Ϭϱ/ϮϬϭϳ,àĐoŶfoƌŵeàdiƌetƌizesàestaďeleĐidasàŶoàáŶexoàIIIàdaàƌefeƌidaàIN.

à

à

MáRCIá CRISTINá MEDEIROS - MatƌíĐula ϱϭϲ
IŶtegƌaŶteàReƋuisitaŶteà

à

áLEXáNDRE TáDEU HORSTS BáRREIRá - MatƌíĐula Ϯϴϯ
IŶtegƌaŶteàTĠĐŶiĐoàI

à

NOME COMPLETO - MatƌíĐula
IŶtegƌaŶteàTĠĐŶiĐoàIIà-àseàhouǀeƌ>

à

à

ϭϳ. áUTORIDáDE COMPETENTE PáRá áPROVáÇÃO DO TR/PB
áà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà paƌaà apƌoǀaƌà oà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia/Pƌojetoà BĄsiĐoà Ġà ƌespoŶsĄǀelà poƌà afeƌiƌà a

ĐoŶfoƌŵidadeà dosà Estudosà PƌeliŵiŶaƌes,à deà aĐoƌdoà Đoŵà oà exigidoà Ŷaà INà Ϭϱ/ϭϳà eà puďliĐaçƁes/alteƌaçƁesà posteƌioƌesà e
ĐoŶsideƌaŶdoà asà ŶeĐessidadesà tĠĐŶiĐas,à opeƌaĐioŶaisà eà estƌatĠgiĐasà doà ſƌgão.à álĠŵà deà aŶalisaƌà aĐeƌĐaà doà ateŶdiŵeŶto
adeƋuadoà ăsà deŵaŶdasà deà ŶegſĐioà foƌŵuladas,à ăà adeƋuaçãoà dosà ďeŶeİĐiosà pƌeteŶdidos,à ăà adŵiŶistƌaçãoà dosà ƌisĐosà eà ă
pƌeǀisãoàdeàĐustosàĐoŵpaơǀeisàeàƋueàĐaƌaĐteƌizaŵàaàeĐoŶoŵiĐidadeàdaàĐoŶtƌatação.

à

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàáLEXáNDRE TáDEU HORSTS BáRREIRá - Matƌ. ϬϬϬϬϬϮϴ-ϯ,àChefe da DivisĆo de
GestĆo de Coopeƌações e PaƌĐeƌias,àeŵàϮϵ/ϭϭ/ϮϬϮϯ,àăsàϭϰ:ϭϳ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.
ϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàMãRCIá CRISTINá DE MEDEIROS - Matƌ. ϬϬϬϬϬϱϭ-ϲ,àChefe da ássessoƌia de
CeƌiŵoŶial e EveŶtos,àeŵàϮϵ/ϭϭ/ϮϬϮϯ,àăsàϭϵ:ϱϬ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdo
DeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsiteàhƩps://sei.ĐofeŶ.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ,àiŶfoƌŵaŶdoàoàĐſdigoàǀeƌifiĐadoƌàϬϭϴϱϬϲϭàeàoàĐſdigoàCRCàFϳϴϴFϭEϬ.

RefeƌêŶĐia:àPƌoĐessoàŶºàϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϱϳϱ/ϮϬϮϯ-ϵϭ SEIàŶºàϬϭϴϱϬϲϭ

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
 

 
 
   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III - Orçamento Estimativo 



 
 

ANEXO III – ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

1. A proponente deverá preencher todos os itens do Modelo de Proposta de Preços, Anexo IV do Edital, os valores máximos estimado da contratação estão 
indicados nas tabelas abaixo. 

2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo de Referência, que contém a descrição detalhada. 

4. Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas abaixo. 

5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
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SQUEEZE: 

Squeeze Térmico Personalizado de 600ml. Deve 
possuir parede dupla que mantenha a temperatura 
do líquido por até seis horas. Tampa com alça de 
transporte, bico flip e canudo interno. Devem estar 
embaladas individualmente, de preferência em caixas 
de papelão, de modo a evitar que arranhem ou 
amassem durante o transporte e a entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 cm. Personalização: logo do evento 
na parte frontal e logos do Cofen e Coren especificado 
no lado de trás. Silk 4 cores. 4 cm. Cores: 

AZUL - Seminário Administrativo; 

45076 unidade 165 220 270 75,90 12.523,50 16.698,00 20.493,00 49.714,50 



 
 

BRANCA - Seminário Institucional; 

PRETA - Seminário de Fiscalização. 

 
Imagem de referência  

2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D riptop, com bolso frontal com 
zíper. Fornecida desdobrada. 295 x 415 x 110 mm | 
Dobrada: 160 x 130 mm. Cor da mochila: azul. 
Personalização em branco 15x10cm. 

376322 unidade 165 0 0 36,40 6.006,00 0 0 6.006,00 



 
 

 
 

Imagem de referência 
  

3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. Compartimento para Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado com bolsos frontais. Medidas: 
295x390x100mm. Personalização em 4 cores: 180 x 
140 mm. 

460717 unidade 0 220 270 118,50 0 26.070,00 31.995,00 58.065,00 



 
 

 
 

Imagem de referência 
  

4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em couro sintético, com 80 folhas 
não pautadas. Fornecido em embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 210 mm. Personalização em 
serigrafia: 35 x 160 mm. 

 
 

Imagens de referência 
  

390145 unidade 0 220 270 23,90 0 5.258,00 6.453,00 11.711,00 

5 NECESSAIRE: 44439 unidade 165 0 0 47,00 7.755,00 0 0 7.755,00 



 
 

Necessaire Personalizada. Confeccionada em couro 
sintético de alta qualidade, estampada em silk 4 cores, 
zíper resistente e cursor metálico de fácil deslize. Cor 
do fundo: branca. Cor do zíper e alça: branco. Local da 
Personalização: Meio. Medidas aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 

 
 

Imagem de referência 
  

6 

PORTA CELULAR: 

Porta Celular de Metal Personalizado, com design 
diferenciado, produzido em chapa de metal 0,64mm. 
Deve possui base de apoio inferior para uso de 
smartphones de até 11mm de espessura (com 
capinha). Gravação a Laser. Medidas: 8,5 cm x 11,0 cm 
x 2,5 cm. 

475693 unidade 165 220 270 11,90 1.963,50 2.618,00 3.213,00 7.794,50 



 
 

 
 

Imagens de referência 
  

7 

CAMISETA: 

Camisa modelo polo piquet, 100% algodão superior, 
malha fio penteado 30.1. Deve ser personalizada com a 
logo do evento na frente, a logo do Cofen e do 
Coren especificado nas costas e a bandeira do Brasil na 
manga esquerda. Detalhes: manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia frente e verso e costura simples. 
Tamanhos: P, M, G, GG, GGG. Entregar cada 
camiseta individualmente embalada em saco plástico 
transparente, armazenadas em caixa de papelão com o 
conteúdo devidamente identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário Institucional deverão ser 150 na cor 
BRANCA e 20 na cor AZUL ROYAL, nas quais deverá 
ser acrescida a palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

Para o SEMAD, deverão ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor PRETA, nas quais deverá ser 
acrescida a palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

Para o SENAFIS, deverão ser 260 na cor VERMELHA 
e 20 na cor PRETA, nas quais deverá ser acrescida a 
palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

466763 unidade 170 230 280 39,90 6.783,00 9.177,00 11.172,00 27.132,00 



 
 

 
Imagens de referência  

  

 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO → 168.178,00 

 
 



 
 

 
 
   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo IV - Modelo de Proposta de 
Preços 



 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO LICITANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (Cofen) – UASG 389320 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.002/2024 

 

1. Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, estabelecida no endereço 
________________________________, para registro de preços para a eventual aquisição dos materiais institucionais necessários para a realização dos Seminários 
Institucional, Administrativo (SEMAD) e Nacional de Fiscalização (SENAFIS) do Sistema Conselho Federal de Enfermagem (Cofen)/Conselhos Regionais de 
Enfermagem, a serem realizados no exercício de 2024. 
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SQUEEZE: 

Squeeze Térmico Personalizado de 600ml. Deve 
possuir parede dupla que mantenha a temperatura 
do líquido por até seis horas. Tampa com alça de 
transporte, bico flip e canudo interno. Devem estar 
embaladas individualmente, de preferência em caixas 
de papelão, de modo a evitar que arranhem ou 
amassem durante o transporte e a entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 cm. Personalização: logo do evento 
na parte frontal e logos do Cofen e Coren especificado 
no lado de trás. Silk 4 cores. 4 cm. Cores: 

AZUL - Seminário Administrativo; 

BRANCA - Seminário Institucional; 

PRETA - Seminário de Fiscalização. 

45076 unidade 165 220 270      



 
 

 
Imagem de referência  

2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D riptop, com bolso frontal com 
zíper. Fornecida desdobrada. 295 x 415 x 110 mm | 
Dobrada: 160 x 130 mm. Cor da mochila: azul. 
Personalização em branco 15x10cm. 

 

376322 unidade 165 0 0   0 0  



 
 

 
Imagem de referência 

  

3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. Compartimento para Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado com bolsos frontais. Medidas: 
295x390x100mm. Personalização em 4 cores: 180 x 
140 mm. 

 
 

Imagem de referência 
  

460717 unidade 0 220 270  0    

4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em couro sintético, com 80 folhas 
não pautadas. Fornecido em embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 210 mm. Personalização em 
serigrafia: 35 x 160 mm. 

390145 unidade 0 220 270  0    



 
 

 
 

Imagens de referência 
  

5 

NECESSAIRE: 

Necessaire Personalizada. Confeccionada em couro 
sintético de alta qualidade, estampada em silk 4 cores, 
zíper resistente e cursor metálico de fácil deslize. Cor 
do fundo: branca. Cor do zíper e alça: branco. Local da 
Personalização: Meio. Medidas aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 

 
 

Imagem de referência 
  

44439 unidade 165 0 0   0 0  

6 PORTA CELULAR: 475693 unidade 165 220 270      



 
 

Porta Celular de Metal Personalizado, com design 
diferenciado, produzido em chapa de metal 0,64mm. 
Deve possui base de apoio inferior para uso de 
smartphones de até 11mm de espessura (com 
capinha). Gravação a Laser. Medidas: 8,5 cm x 11,0 cm 
x 2,5 cm. 

 
 

Imagens de referência 
  

7 

CAMISETA: 

Camisa modelo polo piquet, 100% algodão superior, 
malha fio penteado 30.1. Deve ser personalizada com a 
logo do evento na frente, a logo do Cofen e do 
Coren especificado nas costas e a bandeira do Brasil na 
manga esquerda. Detalhes: manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia frente e verso e costura simples. 
Tamanhos: P, M, G, GG, GGG. Entregar cada 
camiseta individualmente embalada em saco plástico 
transparente, armazenadas em caixa de papelão com o 
conteúdo devidamente identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário Institucional deverão ser 150 na cor 
BRANCA e 20 na cor AZUL ROYAL, nas quais deverá 
ser acrescida a palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

466763 unidade 170 230 280      



 
 

Para o SEMAD, deverão ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor PRETA, nas quais deverá ser 
acrescida a palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

Para o SENAFIS, deverão ser 260 na cor VERMELHA 
e 20 na cor PRETA, nas quais deverá ser acrescida a 
palavra COORDENAÇÃO nas costas. 

 
Imagens de referência  

2.   



 
 

 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO →  

 

3. No preço acima proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação dos serviços, objeto do Pregão em referência, como todas 
as despesas com mão-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas ou quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta 
Proposta. 
 
4. Os serviços, objeto desta proposta, terão início na data da assinatura do contrato e serão realizados de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital de licitação – Pregão Eletrônico nº 90.002/2024 e seus anexos. 

 
5. O prazo de validade da proposta é de XX dias, contados da data de abertura do Pregão nº 90.002/2024. (Não poderá ser inferior a 60 dias) 

  
 

DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 

BANCO: 



 
 

AGÊNCIA: 

C/C: 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

NOME: 

RG: 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

CPF: 

NATURALIDADE: 

NACIONALIDADE: 

CARGÃO/FUNÇÃO: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

 

_____________________________________________________ 

Local, data, nome e assinatura do responsável legal 



 
 

 
 
   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro 
de Preços - ARP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº ........../ .............. 

 

O Conselho Federal de Enfermagem, entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da 
Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, na cidade de Brasília/DF – 

CEP: 70.736-550, inscrita no CNPJ/MF sob o nº47.217.146/0001-57, neste ato representado pelo seu 
Presidente Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, enfermeira, portadora da carteira 
COREN/PB nº42.725, e por seu 1ºTesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, 

portador da carteira profissional COREN/DF n º 143.136, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ....../202..... publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) de ....../....../202....., Processo Administrativo nº 00196.006575/2023-91, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição dos materiais institucionais necessários para a realização 
dos Seminários Institucional, Administrativo (SEMAD) e Nacional de Fiscalização (SENAFIS) do Sistema 
Conselho Federal de Enfermagem (Cofen)/Conselhos Regionais de Enfermagem, a serem realizados no 
exercício de 2024, conforme estabelecido no calendário do Cofen, em locais a serem definidos, conforme 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 90.002/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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SQUEEZE: 

Squeeze Térmico 
Personalizado de 600ml. 
Deve possuir parede 
dupla que mantenha a 
temperatura do líquido 
por até seis horas. 
Tampa com alça de 
transporte, bico flip e 
canudo interno. Devem 
estar embaladas 
individualmente, de 
preferência em caixas de 
papelão, de modo a 
evitar que arranhem ou 
amassem durante o 
transporte e a 
entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 
cm. Personalização: logo 
do evento na parte frontal 
e logos do Cofen e Coren 
especificado no lado de 
trás. Silk 4 cores. 4 
cm. Cores: 

AZUL - Seminário 
Administrativo; 

BRANCA - Seminário 
Institucional; 

PRETA - Seminário de 
Fiscalização. 

Imagem de referência  
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165 220 270      
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2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D 
riptop, com bolso frontal 
com zíper. Fornecida 
desdobrada. 295 x 415 x 
110 mm | Dobrada: 160 x 
130 mm. Cor da mochila: 
azul. Personalização em 
branco 15x10cm. 

 
 

Imagem de referência 
  

37
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165 0 0   0 0  

3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. 
Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. 
Compartimento para 
Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado 
com bolsos frontais. 
Medidas: 
295x390x100mm. 
Personalização em 4 
cores: 180 x 140 mm. 

 
 

Imagem de referência 
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0 220 270  0    
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4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em 
couro sintético, com 80 
folhas não pautadas. 
Fornecido em 
embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 
210 mm. Personalização 
em serigrafia: 35 x 160 
mm. 

 
 

Imagens de referência 
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5 

NECESSAIRE: 

Necessaire 
Personalizada. Confecci
onada em couro sintético 
de alta qualidade, 
estampada em silk 4 
cores, zíper resistente e 
cursor metálico de fácil 
deslize. Cor do fundo: 
branca. Cor do zíper e 
alça: branco. Local da 
Personalização: 
Meio. Medidas 
aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 

 
 

Imagem de referência 
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6 

PORTA CELULAR: 

Porta Celular de Metal 
Personalizado, com 
design diferenciado, 
produzido em chapa de 
metal 0,64mm. Deve 
possui base de apoio 
inferior para uso de 
smartphones de até 
11mm de espessura 
(com capinha). Gravação 
a Laser. Medidas: 8,5 cm 
x 11,0 cm x 2,5 cm. 

 
 

Imagens de referência 
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7 

CAMISETA: 

Camisa modelo polo 
piquet, 100% algodão 
superior, malha fio 
penteado 30.1. Deve ser 
personalizada com a 
logo do evento na 
frente, a logo do Cofen e 
do Coren especificado 
nas costas e a bandeira 
do Brasil na manga 
esquerda. Detalhes: 
manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia 
frente e verso e costura 
simples. Tamanhos: P, 
M, G, GG, GGG. 
Entregar cada 
camiseta individualment
e embalada em saco 
plástico transparente, 
armazenadas em caixa 
de papelão com o 
conteúdo devidamente 
identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário 
Institucional deverão ser 
150 na cor BRANCA e 20 
na cor AZUL ROYAL, nas 
quais deverá ser 
acrescida a palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SEMAD, deverão 
ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SENAFIS, 
deverão ser 260 na cor 
VERMELHA e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

46
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170 230 280      
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 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO →  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
apresentada no Termo de Referência. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
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4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 



 

_______________________________ 
SCLN, Quadra 304 – Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – CEP: 70.736-550 
Telefone: 61 3329-5800 

http://www.cofen.gov.br 
licitacoes@cofen.gov.br 

 
  P á g i n a  10 | 24 
 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada conforme resultado apurado, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor 

Razão Social: ________________________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ___________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________ 

Telefone(s) fixo(s) comercial: ___________________________________________________________ 

Telefone(s) celular(es) comercial: _______________________________________________________ 

Endereço(s) eletrônico(s): ______________________________________________________________ 

Representante: _______________________________________________________________________ 
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1 

SQUEEZE: 

Squeeze Térmico 
Personalizado de 600ml. 
Deve possuir parede 
dupla que mantenha a 
temperatura do líquido 
por até seis horas. 
Tampa com alça de 
transporte, bico flip e 
canudo interno. Devem 
estar embaladas 
individualmente, de 
preferência em caixas de 
papelão, de modo a 
evitar que arranhem ou 
amassem durante o 
transporte e a 
entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 
cm. Personalização: logo 
do evento na parte frontal 
e logos do Cofen e Coren 
especificado no lado de 
trás. Silk 4 cores. 4 
cm. Cores: 

AZUL - Seminário 
Administrativo; 

BRANCA - Seminário 
Institucional; 

PRETA - Seminário de 
Fiscalização. 

Imagem de referência  

45
07

6 

un
id

ad
e 

165 220 270      
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2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D 
riptop, com bolso frontal 
com zíper. Fornecida 
desdobrada. 295 x 415 x 
110 mm | Dobrada: 160 x 
130 mm. Cor da mochila: 
azul. Personalização em 
branco 15x10cm. 

 
 

Imagem de referência 
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165 0 0   0 0  

3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. 
Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. 
Compartimento para 
Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado 
com bolsos frontais. 
Medidas: 
295x390x100mm. 
Personalização em 4 
cores: 180 x 140 mm. 

 
 

Imagem de referência 
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4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em 
couro sintético, com 80 
folhas não pautadas. 
Fornecido em 
embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 
210 mm. Personalização 
em serigrafia: 35 x 160 
mm. 

 
 

Imagens de referência 
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5 

NECESSAIRE: 

Necessaire 
Personalizada. Confecci
onada em couro sintético 
de alta qualidade, 
estampada em silk 4 
cores, zíper resistente e 
cursor metálico de fácil 
deslize. Cor do fundo: 
branca. Cor do zíper e 
alça: branco. Local da 
Personalização: 
Meio. Medidas 
aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 

 
 

Imagem de referência 
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6 

PORTA CELULAR: 

Porta Celular de Metal 
Personalizado, com 
design diferenciado, 
produzido em chapa de 
metal 0,64mm. Deve 
possui base de apoio 
inferior para uso de 
smartphones de até 
11mm de espessura 
(com capinha). Gravação 
a Laser. Medidas: 8,5 cm 
x 11,0 cm x 2,5 cm. 
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7 

CAMISETA: 

Camisa modelo polo 
piquet, 100% algodão 
superior, malha fio 
penteado 30.1. Deve ser 
personalizada com a 
logo do evento na 
frente, a logo do Cofen e 
do Coren especificado 
nas costas e a bandeira 
do Brasil na manga 
esquerda. Detalhes: 
manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia 
frente e verso e costura 
simples. Tamanhos: P, 
M, G, GG, GGG. 
Entregar cada 
camiseta individualment
e embalada em saco 
plástico transparente, 
armazenadas em caixa 
de papelão com o 
conteúdo devidamente 
identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário 
Institucional deverão ser 
150 na cor BRANCA e 20 
na cor AZUL ROYAL, nas 
quais deverá ser 
acrescida a palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SEMAD, deverão 
ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SENAFIS, 
deverão ser 260 na cor 
VERMELHA e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 
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Imagens de referência  

 

 VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO →  

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor 

Razão Social: ________________________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ___________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________ 

Telefone(s) fixo(s) comercial: ___________________________________________________________ 

Telefone(s) celular(es) comercial: _______________________________________________________ 

Endereço(s) eletrônico(s): ______________________________________________________________ 

Representante: _______________________________________________________________________ 
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SQUEEZE: 

Squeeze Térmico 
Personalizado de 600ml. 
Deve possuir parede 
dupla que mantenha a 
temperatura do líquido 
por até seis horas. 
Tampa com alça de 
transporte, bico flip e 
canudo interno. Devem 
estar embaladas 
individualmente, de 
preferência em caixas de 
papelão, de modo a 
evitar que arranhem ou 
amassem durante o 
transporte e a 
entrega. Dimensões 
aproximadas 21 x 8 
cm. Personalização: logo 
do evento na parte frontal 
e logos do Cofen e Coren 
especificado no lado de 
trás. Silk 4 cores. 4 
cm. Cores: 

AZUL - Seminário 
Administrativo; 

BRANCA - Seminário 
Institucional; 

PRETA - Seminário de 
Fiscalização. 

Imagem de referência  
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2 

BOLSA TIPO ECOBAG: 

Mochila Dobrável, 210D 
riptop, com bolso frontal 
com zíper. Fornecida 
desdobrada. 295 x 415 x 
110 mm | Dobrada: 160 x 
130 mm. Cor da mochila: 
azul. Personalização em 
branco 15x10cm. 
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37
63

22
 

un
id

ad
e 

165 0 0   0 0  

3 

MOCHILA: 

Mochila para Notebook. 
Cor: cinza. 600D de alta 
densidade. 
Compartimento para 
Notebook 15". Interior 
forrado e almofadado 
com bolsos frontais. 
Medidas: 
295x390x100mm. 
Personalização em 4 
cores: 180 x 140 mm. 

 
 

Imagem de referência 
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4 

CADERNO: 

Caderno capa dura em 
couro sintético, com 80 
folhas não pautadas. 
Fornecido em 
embalagem de non-
woven. Medidas: 150 x 
210 mm. Personalização 
em serigrafia: 35 x 160 
mm. 

 
 

Imagens de referência 
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5 

NECESSAIRE: 

Necessaire 
Personalizada. Confecci
onada em couro sintético 
de alta qualidade, 
estampada em silk 4 
cores, zíper resistente e 
cursor metálico de fácil 
deslize. Cor do fundo: 
branca. Cor do zíper e 
alça: branco. Local da 
Personalização: 
Meio. Medidas 
aproximadas: 23 x 13 x 
12 cm. 
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6 

PORTA CELULAR: 

Porta Celular de Metal 
Personalizado, com 
design diferenciado, 
produzido em chapa de 
metal 0,64mm. Deve 
possui base de apoio 
inferior para uso de 
smartphones de até 
11mm de espessura 
(com capinha). Gravação 
a Laser. Medidas: 8,5 cm 
x 11,0 cm x 2,5 cm. 
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CAMISETA: 

Camisa modelo polo 
piquet, 100% algodão 
superior, malha fio 
penteado 30.1. Deve ser 
personalizada com a 
logo do evento na 
frente, a logo do Cofen e 
do Coren especificado 
nas costas e a bandeira 
do Brasil na manga 
esquerda. Detalhes: 
manga curta, 4 x 4 cores, 
impressão serigrafia 
frente e verso e costura 
simples. Tamanhos: P, 
M, G, GG, GGG. 
Entregar cada 
camiseta individualment
e embalada em saco 
plástico transparente, 
armazenadas em caixa 
de papelão com o 
conteúdo devidamente 
identificado (tamanho e 
quantidade de peças).  

Para o Seminário 
Institucional deverão ser 
150 na cor BRANCA e 20 
na cor AZUL ROYAL, nas 
quais deverá ser 
acrescida a palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SEMAD, deverão 
ser 210 na cor AZUL 
PETRÓLEO e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 

Para o SENAFIS, 
deverão ser 260 na cor 
VERMELHA e 20 na cor 
PRETA, nas quais 
deverá ser acrescida a 
palavra 
COORDENAÇÃO nas 
costas. 
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